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Município de Laranjeiras do Sul - 2022
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/01/2022 até 30/04/2022

Equiplano Página:1

Em penhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 142.821,82611.484,69483.050,00 23,36 142.065,22 23,23 136.121,63 22,26
003 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 483.050,00 611.484,69 142.821,82 23,36 142.065,22 23,23 136.121,63 22,26

6177 ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A 135.000,00 141.561,50 5.501,50 3,89 5.501,50 3,89 5.501,50 3,89(E)
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 115.000,00 115.000,00 2.500,00 2,17 2.500,00 2,17 2.500,00 2,17
13760 00000 Recursos Ordinários (Livres) 2.500,00100.000,00 100.000,00 2,50 2,50 2,502.500,00 2.500,00
13770 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0015.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 16.561,50 3.001,50 18,12 3.001,50 18,12 3.001,50 18,12
13780 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
13790 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 3.001,505.000,00 11.561,50 25,96 25,96 25,963.001,50 3.001,50

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13800 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
13810 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6178 ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE 142.000,00 214.717,37 136.304,77 63,48 135.548,17 63,13 130.620,13 60,83(E)
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00 98.000,00 77.576,95 79,16 77.576,95 79,16 77.576,95 79,16
13820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 77.576,9540.000,00 78.000,00 99,46 99,46 99,4677.576,95 77.576,95
13830 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 10.000,00 6.301,16 63,01 6.301,16 63,01 5.082,00 50,82
13840 00000 Recursos Ordinários (Livres) 6.301,1610.000,00 10.000,00 63,01 63,01 50,826.301,16 5.082,00

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 5.000,00 675,65 13,51 675,65 13,51 675,65 13,51
13850 00000 Recursos Ordinários (Livres) 675,655.000,00 5.000,00 13,51 13,51 13,51675,65 675,65

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 5.455,92 36,37 5.455,92 36,37 5.455,92 36,37
13860 00000 Recursos Ordinários (Livres) 5.455,9215.000,00 15.000,00 36,37 36,37 36,375.455,92 5.455,92

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13870 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 38.717,37 30.032,24 77,57 29.275,64 75,61 26.959,76 69,63
13880 00000 Recursos Ordinários (Livres) 22.836,9215.000,00 25.000,00 91,35 91,04 83,4022.760,02 20.849,84
13885 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 7.195,320,00 13.717,37 52,45 47,50 44,546.515,62 6.109,92

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13890 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13900 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 13.000,00 11.514,27 88,57 11.514,27 88,57 10.870,27 83,62
13910 00000 Recursos Ordinários (Livres) 11.514,273.000,00 13.000,00 88,57 88,57 83,6211.514,27 10.870,27

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 15.000,00 15.000,00 3.999,58 26,66 3.999,58 26,66 3.999,58 26,66
13920 00000 Recursos Ordinários (Livres) 3.999,5815.000,00 15.000,00 26,66 26,66 26,663.999,58 3.999,58

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13930 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 6.000,00 749,00 12,48 749,00 12,48 0,00 0,00
13940 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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13945 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 749,000,00 1.000,00 74,90 74,90 0,00749,00 0,00
6179 ATIVIDADES DE APOIO A CAMPANHAS E PREVENÇÕES 113.000,00 113.000,00 1.015,55 0,90 1.015,55 0,90 0,00 0,00(E)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13950 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
13960 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13970 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
13980 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13990 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14000 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 83.000,00 83.000,00 1.015,55 1,22 1.015,55 1,22 0,00 0,00
14010 00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.015,553.000,00 3.000,00 33,85 33,85 0,001.015,55 0,00
14020 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0080.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6180 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 93.050,00 142.205,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14030 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14040 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 15.000,00 34.341,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14050 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14060 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14065 01021 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo 0,000,00 9.341,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.050,00 46.010,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14070 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14075 00923 APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA 0,000,00 4.660,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14080 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0037.050,00 37.050,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14081 00879 Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Nacionais - 0,000,00 1.300,82 0,00 0,00 0,000,00 0,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23.000,00 46.854,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14090 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14100 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14110 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 33.854,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14115 00879 Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Nacionais - 0,000,00 0,00 NAN NAN NAN0,00 0,00

TOTAL 483.050,00 611.484,69 142.821,82 142.065,22 136.121,6323,36 23,23 22,26

  Entidades: 
    53 - Município de Laranjeiras do Sul

Critério de seleção:
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 97.098.280,00 110.345.151,06 22.790.386,03 44.138.101,15 20.913.370,68 41.459.054,3466.207.049,91 68.886.096,72 39.388.494,00

DESPESAS CORRENTES 82.404.432,36 86.302.490,36 16.434.925,46 32.214.021,26 16.285.126,11 31.386.924,4554.088.469,10 54.915.565,91 29.333.817,11

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 46.099.500,00 45.898.614,05 7.829.535,99 16.554.017,64 7.829.535,99 16.554.017,6429.344.596,41 29.344.596,41 16.470.365,28

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.125.000,00 2.125.000,00 762.242,86 1.465.586,30 762.242,86 1.465.586,30659.413,70 659.413,70 1.465.586,30

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.179.932,36 38.278.876,31 7.843.146,61 14.194.417,32 7.693.347,26 13.367.320,5124.084.458,99 24.911.555,80 11.397.865,53

DESPESAS DE CAPITAL 14.168.847,64 23.517.660,70 6.355.460,57 11.924.079,89 4.628.244,57 10.072.129,8911.593.580,81 13.445.530,81 10.054.676,89

INVESTIMENTOS 11.738.847,64 21.087.660,70 5.628.276,66 10.464.612,40 3.901.060,66 8.612.662,4010.623.048,30 12.474.998,30 8.595.209,40

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.430.000,00 2.430.000,00 727.183,91 1.459.467,49 727.183,91 1.459.467,49970.532,51 970.532,51 1.459.467,49

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 525.000,00 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00525.000,00 525.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 525.000,00 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00525.000,00 525.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 7.601.720,00 7.563.518,19 1.251.585,37 2.471.077,25 1.251.585,37 2.471.077,255.092.440,94 5.092.440,94 2.471.077,25

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 104.700.000,00 117.908.669,25 24.041.971,40 46.609.178,40 22.164.956,05 43.930.131,5971.299.490,85 73.978.537,66 41.859.571,25

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 104.700.000,00 117.908.669,25 24.041.971,40 46.609.178,40 22.164.956,05 43.930.131,5971.299.490,85 73.978.537,66 41.859.571,25

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 300.000,00 0,00 807.160,66 0,00 2.684.176,01 2.296.597,530,00 (2.296.597,53) 4.367.157,87

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 105.000.000,00 117.908.669,25 24.849.132,06 46.609.178,40 24.849.132,06 46.226.729,1271.299.490,85 71.681.940,13 46.226.729,12
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 7.601.720,00 7.563.518,19 1.251.585,37 2.471.077,25 1.251.585,37 2.471.077,255.092.440,94 5.092.440,94 2.471.077,25

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.106.720,00 5.066.518,19 690.189,51 1.348.285,53 690.189,51 1.348.285,533.718.232,66 3.718.232,66 1.348.285,53

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.495.000,00 2.497.000,00 561.395,86 1.122.791,72 561.395,86 1.122.791,721.374.208,28 1.374.208,28 1.122.791,72

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 7.601.720,00 7.563.518,19 1.251.585,37 2.471.077,25 1.251.585,37 2.471.077,255.092.440,94 5.092.440,94 2.471.077,25

SUPERÁVIT (IV) 0,00 38.201,81 0,00 0,00 0,00 0,0038.201,81 38.201,81 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 7.601.720,00 7.601.720,00 1.251.585,37 2.471.077,25 1.251.585,37 2.471.077,255.130.642,75 5.130.642,75 2.471.077,25
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

105.000.000,00 108.610.851,42 22,88 42,5624.849.132,06 46.226.729,12 62.384.122,30RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

101.435.700,00 101.729.378,67 19,74 40,4220.079.247,06 41.120.790,00 60.608.588,67      RECEITAS CORRENTES

16.437.610,00 16.437.610,00 15,37 30,572.526.512,56 5.024.855,07 11.412.754,93            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

13.892.905,00 13.892.905,00 17,33 33,462.408.235,38 4.649.214,20 9.243.690,80                  IMPOSTOS

2.538.300,00 2.538.300,00 4,66 14,80118.277,18 375.640,87 2.162.659,13                  TAXAS

6.405,00 6.405,00 0,00 0,000,00 0,00 6.405,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

3.546.100,00 3.748.317,48 18,28 34,65685.127,00 1.298.874,38 2.449.443,10            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

3.546.100,00 3.748.317,48 18,28 34,65685.127,00 1.298.874,38 2.449.443,10                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

783.227,64 784.081,22 40,77 77,52319.676,58 607.792,53 176.288,69            RECEITA PATRIMONIAL

98.500,00 98.500,00 27,91 73,7827.495,16 72.668,88 25.831,12                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

684.727,64 685.581,22 42,62 78,05292.181,42 535.123,65 150.457,57                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

44.940,00 44.940,00 0,00 0,000,00 0,00 44.940,00            RECEITA DE SERVIÇOS

44.940,00 44.940,00 0,00 0,000,00 0,00 44.940,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

79.700.945,98 79.791.553,59 19,09 40,8015.235.791,95 32.554.006,31 47.237.547,28            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

39.426.803,98 39.517.411,59 16,67 35,826.587.609,45 14.153.842,25 25.363.569,34                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

18.832.092,00 18.832.092,00 22,83 50,594.298.601,18 9.527.764,68 9.304.327,32                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

442.050,00 442.050,00 0,00 0,000,00 0,00 442.050,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

21.000.000,00 21.000.000,00 20,71 42,254.349.581,32 8.872.399,38 12.127.600,62                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

922.876,38 922.876,38 142,18 177,191.312.138,97 1.635.261,71 (712.385,33)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

720.000,00 720.000,00 178,60 218,991.285.912,39 1.576.696,08 (856.696,08)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

202.876,38 202.876,38 12,93 28,8726.226,58 58.565,63 144.310,75                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

3.564.300,00 6.881.472,75 69,31 74,204.769.885,00 5.105.939,12 1.775.533,63      RECEITAS DE CAPITAL

3.500.000,00 5.904.474,75 50,81 50,813.000.000,00 3.000.000,00 2.904.474,75            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

3.500.000,00 5.904.474,75 50,81 50,813.000.000,00 3.000.000,00 2.904.474,75                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

64.300,00 64.300,00 1.250,63 1.250,63804.155,00 804.155,00 (739.855,00)            ALIENAÇÃO DE BENS

64.300,00 64.300,00 1.250,63 1.250,63804.155,00 804.155,00 (739.855,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 912.698,00 105,81 142,63965.730,00 1.301.784,12 (389.086,12)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 700.000,00 20,46 20,46143.250,00 143.250,00 556.750,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 212.698,00 386,69 544,69822.480,00 1.158.534,12 (945.836,12)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

105.000.000,00 108.610.851,42 22,88 42,5624.849.132,06 46.226.729,12 62.384.122,30SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

105.000.000,00 108.610.851,42 22,88 42,5624.849.132,06 46.226.729,12 62.384.122,30TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

105.000.000,00 108.610.851,42 22,88 42,5624.849.132,06 46.226.729,12 62.384.122,30TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 9.597.818,17 0,00 100,000,00 9.597.818,17 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 9.597.818,17 0,00 100,000,00 9.597.818,17 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

7.601.720,00 7.563.518,19 1.251.585,37 2.471.077,25 0,00DÉFICIT (IV)

7.601.720,00 7.563.518,19 0,001.251.585,37 16,55 32,67TOTAL(V) = (III + IV) 2.471.077,25
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2022

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20262023 2024 2025 2028 2029 20302027 2031

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

106.525.852,77 47.620.480,14
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

1.340.301,7950.256.217,503.571.512,73 3.433.357,70 4.699.938,20 3.507.331,01 3.536.476,85 3.648.219,91 3.611.788,70 6.235.932,79 5.403.499,70 4.039.099,01 4.160.289,07 4.408.771,83DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

1.340.301,7949.895.248,663.542.303,77 3.401.252,90 4.668.642,31 3.472.604,12 3.504.226,91 3.616.934,95 3.582.533,59 6.204.446,94 5.373.321,48 4.009.256,19 4.130.335,01 4.389.390,49Pessoal Ativo

1.340.301,7944.744.271,313.044.742,58 3.034.089,11 4.300.194,09 3.106.057,84 3.134.291,90 3.244.883,42 3.208.188,14 5.466.845,98 4.965.549,51 3.577.324,08 3.701.208,05 3.960.896,61     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,005.150.977,35497.561,19 367.163,79 368.448,22 366.546,28 369.935,01 372.051,53 374.345,45 737.600,96 407.771,97 431.932,11 429.126,96 428.493,88     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00360.968,8429.208,96 32.104,80 31.295,89 34.726,89 32.249,94 31.284,96 29.255,11 31.485,85 30.178,22 29.842,82 29.954,06 19.381,34  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

1.340.301,7950.256.217,503.571.512,73 3.433.357,70 4.699.938,20 3.507.331,01 3.536.476,85 3.648.219,91 3.611.788,70 6.235.932,79 5.403.499,70 4.039.099,01 4.160.289,07 4.408.771,83DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

113.978.776,75RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

3.750.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

110.228.776,75RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

51.596.519,29DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 46,81%

59.523.539,45LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

56.547.362,47LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

53.571.185,50LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 97.098.280,00 110.345.151,06 22.790.386,03 44.138.101,15 20.913.370,68 41.459.054,34 94,37 68.886.096,7294,70 66.207.049,91

LEGISLATIVA 3.497.000,00 3.497.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.497.000,000,00 3.497.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 470.000,00 470.000,00 94.578,10 190.891,26 94.821,48 190.891,26 0,43 279.108,740,41 279.108,74

ADMINISTRAÇÃO 9.921.840,00 10.118.865,00 1.985.330,82 3.671.577,41 1.965.659,48 3.646.086,65 8,30 6.472.778,357,88 6.447.287,59

SEGURANÇA PÚBLICA 124.000,00 124.000,00 11.554,62 25.396,32 11.554,62 25.396,32 0,06 98.603,680,05 98.603,68

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.988.348,09 4.307.748,20 728.219,05 1.272.144,52 723.391,68 1.222.322,26 2,78 3.085.425,942,73 3.035.603,68

SAÚDE 18.428.564,92 19.746.799,47 4.145.598,14 7.642.664,01 4.159.835,74 7.502.417,79 17,08 12.244.381,6816,40 12.104.135,46

EDUCAÇÃO 29.091.291,99 30.870.398,25 6.239.116,89 12.056.972,71 5.790.894,78 11.136.289,56 25,35 19.734.108,6925,87 18.813.425,54

CULTURA 144.000,00 154.000,00 3.435,00 15.426,53 3.084,00 15.075,53 0,03 138.924,470,03 138.573,47

DIREITOS DA CIDADANIA 110.000,00 110.000,00 0,00 2.503,40 0,00 2.503,40 0,01 107.496,600,01 107.496,60

URBANISMO 13.276.290,00 20.177.787,11 4.448.523,91 10.371.080,70 4.374.697,51 10.284.551,15 23,41 9.893.235,9622,25 9.806.706,41

HABITAÇÃO 400.000,00 364.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364.000,000,00 364.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 397.000,00 443.000,00 706,60 1.146,85 638,20 1.078,45 0,00 441.921,550,00 441.853,15

AGRICULTURA 3.140.000,00 3.667.098,00 847.510,57 1.842.653,32 766.449,23 1.732.099,74 3,94 1.934.998,263,95 1.824.444,68

INDÚSTRIA 697.000,00 697.000,00 135,55 135,55 135,55 135,55 0,00 696.864,450,00 696.864,45

COMÉRCIO E SERVIÇOS 328.000,00 328.000,00 44.304,90 90.523,23 44.198,95 90.208,38 0,21 237.791,620,19 237.476,77

COMUNICAÇÕES 792.000,00 758.000,00 80.240,60 169.650,31 74.880,53 164.290,24 0,37 593.709,760,36 588.349,69

TRANSPORTE 5.174.055,00 7.039.565,03 2.264.810,52 3.095.620,34 1.025.200,15 1.777.403,75 4,05 5.262.161,286,64 3.943.944,69

DESPORTO E LAZER 1.185.500,00 1.538.500,00 334.148,38 602.046,23 315.756,40 580.635,85 1,32 957.864,151,29 936.453,77

ENCARGOS ESPECIAIS 5.408.390,00 5.408.390,00 1.562.172,38 3.087.668,46 1.562.172,38 3.087.668,46 7,03 2.320.721,546,62 2.320.721,54

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 525.000,00 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525.000,000,00 525.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.601.720,00 7.563.518,19 1.251.585,37 2.471.077,25 1.251.585,37 2.471.077,25 5,63 5.092.440,945,30 5.092.440,94

104.700.000,00 117.908.669,25 24.041.971,40 46.609.178,40 22.164.956,05 43.930.131,59 100,00 73.978.537,66100,00 71.299.490,85TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 97.098.280,00 110.345.151,06 22.790.386,03 44.138.101,15 20.913.370,68 41.459.054,34 94,37 68.886.096,7294,70 66.207.049,91

LEGISLATIVA 3.497.000,00 3.497.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.497.000,000,00 3.497.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 3.497.000,00 3.497.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.497.000,000,00 3.497.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 470.000,00 470.000,00 94.578,10 190.891,26 94.821,48 190.891,26 0,43 279.108,740,41 279.108,74

AÇÃO JUDICIÁRIA 470.000,00 470.000,00 94.578,10 190.891,26 94.821,48 190.891,26 0,43 279.108,740,41 279.108,74

ADMINISTRAÇÃO 9.921.840,00 10.118.865,00 1.985.330,82 3.671.577,41 1.965.659,48 3.646.086,65 8,30 6.472.778,357,88 6.447.287,59

ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.944.840,00 7.145.603,05 1.282.570,82 2.518.777,00 1.262.795,23 2.493.886,34 5,68 4.651.716,715,40 4.626.826,05

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 492.000,00 492.761,95 80.068,64 161.370,05 80.772,89 161.370,05 0,37 331.391,900,35 331.391,90

CONTROLE INTERNO 1.672.000,00 1.671.500,00 444.271,03 643.822,30 443.671,03 643.222,20 1,46 1.028.277,801,38 1.027.677,70

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 813.000,00 809.000,00 178.420,33 347.608,06 178.420,33 347.608,06 0,79 461.391,940,75 461.391,94

SEGURANÇA PÚBLICA 124.000,00 124.000,00 11.554,62 25.396,32 11.554,62 25.396,32 0,06 98.603,680,05 98.603,68

DEFESA CIVIL 124.000,00 124.000,00 11.554,62 25.396,32 11.554,62 25.396,32 0,06 98.603,680,05 98.603,68

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.988.348,09 4.307.748,20 728.219,05 1.272.144,52 723.391,68 1.222.322,26 2,78 3.085.425,942,73 3.035.603,68

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 391.000,00 448.147,12 66.701,71 89.687,97 66.468,37 78.687,97 0,18 369.459,150,19 358.459,15

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 684.050,00 814.277,21 125.808,25 255.651,89 139.208,74 247.098,73 0,56 567.178,480,55 558.625,32

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.913.298,09 3.045.323,87 535.709,09 926.804,66 517.714,57 896.535,56 2,04 2.148.788,311,99 2.118.519,21

SAÚDE 18.428.564,92 19.746.799,47 4.145.598,14 7.642.664,01 4.159.835,74 7.502.417,79 17,08 12.244.381,6816,40 12.104.135,46

ATENÇÃO BÁSICA 16.851.564,92 18.155.934,71 3.921.051,52 7.186.205,22 3.935.289,12 7.045.959,00 16,04 11.109.975,7115,42 10.969.729,49

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 792.000,00 792.000,00 142.657,15 295.374,57 142.657,15 295.374,57 0,67 496.625,430,63 496.625,43

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 416.000,00 426.289,55 46.243,65 84.951,08 46.243,65 84.951,08 0,19 341.338,470,18 341.338,47

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 309.000,00 309.000,00 32.070,61 72.557,93 32.070,61 72.557,93 0,17 236.442,070,16 236.442,07

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 60.000,00 63.575,21 3.575,21 3.575,21 3.575,21 3.575,21 0,01 60.000,000,01 60.000,00

EDUCAÇÃO 29.091.291,99 30.870.398,25 6.239.116,89 12.056.972,71 5.790.894,78 11.136.289,56 25,35 19.734.108,6925,87 18.813.425,54

ENSINO FUNDAMENTAL 20.559.400,00 21.897.356,25 4.521.107,68 8.859.859,90 4.059.938,28 7.965.329,49 18,13 13.932.026,7619,01 13.037.496,35

ENSINO PROFISSIONAL 625.000,00 605.000,00 3.458,31 48.428,18 3.679,56 48.156,60 0,11 556.843,400,10 556.571,82

ENSINO SUPERIOR 147.500,00 147.500,00 83,85 250,77 83,85 250,77 0,00 147.249,230,00 147.249,23

EDUCAÇÃO INFANTIL 7.050.864,49 7.532.014,50 1.588.679,47 2.912.976,76 1.601.405,51 2.887.095,60 6,57 4.644.918,906,25 4.619.037,74

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 149.527,50 149.527,50 10.085,60 19.504,76 10.085,60 19.504,76 0,04 130.022,740,04 130.022,74

EDUCAÇÃO ESPECIAL 546.000,00 526.000,00 115.701,98 215.952,34 115.701,98 215.952,34 0,49 310.047,660,46 310.047,66

TURISMO 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,000,00 13.000,00

CULTURA 144.000,00 154.000,00 3.435,00 15.426,53 3.084,00 15.075,53 0,03 138.924,470,03 138.573,47

DIFUSÃO CULTURAL 144.000,00 154.000,00 3.435,00 15.426,53 3.084,00 15.075,53 0,03 138.924,470,03 138.573,47

DIREITOS DA CIDADANIA 110.000,00 110.000,00 0,00 2.503,40 0,00 2.503,40 0,01 107.496,600,01 107.496,60

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 110.000,00 110.000,00 0,00 2.503,40 0,00 2.503,40 0,01 107.496,600,01 107.496,60

URBANISMO 13.276.290,00 20.177.787,11 4.448.523,91 10.371.080,70 4.374.697,51 10.284.551,15 23,41 9.893.235,9622,25 9.806.706,41

INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.860.000,00 10.342.033,75 2.546.989,11 7.083.379,83 2.537.336,79 7.065.379,83 16,08 3.276.653,9215,20 3.258.653,92
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SERVIÇOS URBANOS 9.416.290,00 9.835.753,36 1.901.534,80 3.287.700,87 1.837.360,72 3.219.171,32 7,33 6.616.582,047,05 6.548.052,49

HABITAÇÃO 400.000,00 364.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364.000,000,00 364.000,00

HABITAÇÃO URBANA 400.000,00 364.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364.000,000,00 364.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 397.000,00 443.000,00 706,60 1.146,85 638,20 1.078,45 0,00 441.921,550,00 441.853,15

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 342.000,00 388.000,00 706,60 1.146,85 638,20 1.078,45 0,00 386.921,550,00 386.853,15

CONTROLE AMBIENTAL 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.000,000,00 55.000,00

AGRICULTURA 3.140.000,00 3.667.098,00 847.510,57 1.842.653,32 766.449,23 1.732.099,74 3,94 1.934.998,263,95 1.824.444,68

EXTENSÃO RURAL 3.140.000,00 3.667.098,00 847.510,57 1.842.653,32 766.449,23 1.732.099,74 3,94 1.934.998,263,95 1.824.444,68

INDÚSTRIA 697.000,00 697.000,00 135,55 135,55 135,55 135,55 0,00 696.864,450,00 696.864,45

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 87.000,00 87.000,00 135,55 135,55 135,55 135,55 0,00 86.864,450,00 86.864,45

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 610.000,00 610.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610.000,000,00 610.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 328.000,00 328.000,00 44.304,90 90.523,23 44.198,95 90.208,38 0,21 237.791,620,19 237.476,77

PROMOÇÃO COMERCIAL 328.000,00 328.000,00 44.304,90 90.523,23 44.198,95 90.208,38 0,21 237.791,620,19 237.476,77

COMUNICAÇÕES 792.000,00 758.000,00 80.240,60 169.650,31 74.880,53 164.290,24 0,37 593.709,760,36 588.349,69

COMUNICAÇÃO SOCIAL 792.000,00 758.000,00 80.240,60 169.650,31 74.880,53 164.290,24 0,37 593.709,760,36 588.349,69

TRANSPORTE 5.174.055,00 7.039.565,03 2.264.810,52 3.095.620,34 1.025.200,15 1.777.403,75 4,05 5.262.161,286,64 3.943.944,69

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 5.174.055,00 7.039.565,03 2.264.810,52 3.095.620,34 1.025.200,15 1.777.403,75 4,05 5.262.161,286,64 3.943.944,69

DESPORTO E LAZER 1.185.500,00 1.538.500,00 334.148,38 602.046,23 315.756,40 580.635,85 1,32 957.864,151,29 936.453,77

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.185.500,00 1.538.500,00 334.148,38 602.046,23 315.756,40 580.635,85 1,32 957.864,151,29 936.453,77

ENCARGOS ESPECIAIS 5.408.390,00 5.408.390,00 1.562.172,38 3.087.668,46 1.562.172,38 3.087.668,46 7,03 2.320.721,546,62 2.320.721,54

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 4.305.000,00 4.305.000,00 1.489.426,77 2.925.053,79 1.489.426,77 2.925.053,79 6,66 1.379.946,216,28 1.379.946,21

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 383.390,00 383.390,00 72.745,61 162.614,67 72.745,61 162.614,67 0,37 220.775,330,35 220.775,33

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 720.000,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,000,00 720.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 525.000,00 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525.000,000,00 525.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 525.000,00 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525.000,000,00 525.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.601.720,00 7.563.518,19 1.251.585,37 2.471.077,25 1.251.585,37 2.471.077,25 5,63 5.092.440,945,30 5.092.440,94

104.700.000,00 117.908.669,25 24.041.971,40 46.609.178,40 22.164.956,05 43.930.131,59 100,00 73.978.537,66100,00 71.299.490,85TOTAL III = (I + II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.601.720,00 7.563.518,19 1.251.585,37 2.471.077,25 1.251.585,37 2.471.077,25 5,63 5.092.440,945,30 5.092.440,94

LEGISLATIVA 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230.000,000,00 230.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230.000,000,00 230.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 35.000,00 35.000,00 1.593,68 2.975,01 1.593,68 2.975,01 0,01 32.024,990,01 32.024,99

AÇÃO JUDICIÁRIA 35.000,00 35.000,00 1.593,68 2.975,01 1.593,68 2.975,01 0,01 32.024,990,01 32.024,99

ADMINISTRAÇÃO 747.000,00 736.000,00 114.289,25 220.822,35 114.289,25 220.822,35 0,50 515.177,650,47 515.177,65

ADMINISTRAÇÃO GERAL 425.000,00 414.000,00 58.828,70 116.296,25 58.828,70 116.296,25 0,26 297.703,750,25 297.703,75

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 30.000,00 30.000,00 5.422,72 10.122,93 5.422,72 10.122,93 0,02 19.877,070,02 19.877,07

CONTROLE INTERNO 140.000,00 140.000,00 18.560,51 35.733,28 18.560,51 35.733,28 0,08 104.266,720,08 104.266,72

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 152.000,00 152.000,00 31.477,32 58.669,89 31.477,32 58.669,89 0,13 93.330,110,13 93.330,11

SEGURANÇA PÚBLICA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DEFESA CIVIL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 241.000,00 241.000,00 52.921,37 96.293,71 52.921,37 96.293,71 0,22 144.706,290,21 144.706,29

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 31.000,00 31.000,00 5.065,20 9.455,50 5.065,20 9.455,50 0,02 21.544,500,02 21.544,50

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 210.000,00 210.000,00 47.856,17 86.838,21 47.856,17 86.838,21 0,20 123.161,790,19 123.161,79

SAÚDE 1.591.000,00 1.596.798,19 384.902,78 783.454,59 384.902,78 783.454,59 1,78 813.343,601,68 813.343,60

ATENÇÃO BÁSICA 1.457.000,00 1.455.798,19 343.945,26 705.930,56 343.945,26 705.930,56 1,61 749.867,631,51 749.867,63

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 75.000,00 80.000,00 28.873,86 54.966,77 28.873,86 54.966,77 0,13 25.033,230,12 25.033,23

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 45.000,00 45.000,00 7.070,12 13.198,21 7.070,12 13.198,21 0,03 31.801,790,03 31.801,79

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 14.000,00 16.000,00 5.013,54 9.359,05 5.013,54 9.359,05 0,02 6.640,950,02 6.640,95

EDUCAÇÃO 4.150.000,00 4.117.000,00 568.772,02 1.122.900,29 568.772,02 1.122.900,29 2,56 2.994.099,712,41 2.994.099,71

ENSINO FUNDAMENTAL 3.110.000,00 3.076.000,00 327.663,74 667.025,96 327.663,74 667.025,96 1,52 2.408.974,041,43 2.408.974,04

EDUCAÇÃO INFANTIL 935.000,00 936.000,00 214.771,11 406.184,31 214.771,11 406.184,31 0,92 529.815,690,87 529.815,69

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 30.000,00 30.000,00 2.563,76 4.741,76 2.563,76 4.741,76 0,01 25.258,240,01 25.258,24

EDUCAÇÃO ESPECIAL 75.000,00 75.000,00 23.773,41 44.948,26 23.773,41 44.948,26 0,10 30.051,740,10 30.051,74

CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

URBANISMO 213.720,00 213.720,00 39.380,70 74.920,55 39.380,70 74.920,55 0,17 138.799,450,16 138.799,45

SERVIÇOS URBANOS 213.720,00 213.720,00 39.380,70 74.920,55 39.380,70 74.920,55 0,17 138.799,450,16 138.799,45

GESTÃO AMBIENTAL 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,000,00 4.000,00

CONTROLE AMBIENTAL 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,000,00 4.000,00

AGRICULTURA 100.000,00 100.000,00 34.076,10 65.740,81 34.076,10 65.740,81 0,15 34.259,190,14 34.259,19

EXTENSÃO RURAL 100.000,00 100.000,00 34.076,10 65.740,81 34.076,10 65.740,81 0,15 34.259,190,14 34.259,19

INDÚSTRIA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 50.000,00 50.000,00 9.351,64 17.457,27 9.351,64 17.457,27 0,04 32.542,730,04 32.542,73
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

PROMOÇÃO COMERCIAL 50.000,00 50.000,00 9.351,64 17.457,27 9.351,64 17.457,27 0,04 32.542,730,04 32.542,73

COMUNICAÇÕES 16.000,00 16.000,00 642,76 1.215,27 642,76 1.215,27 0,00 14.784,730,00 14.784,73

COMUNICAÇÃO SOCIAL 16.000,00 16.000,00 642,76 1.215,27 642,76 1.215,27 0,00 14.784,730,00 14.784,73

TRANSPORTE 168.000,00 168.000,00 39.757,04 73.418,50 39.757,04 73.418,50 0,17 94.581,500,16 94.581,50

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 168.000,00 168.000,00 39.757,04 73.418,50 39.757,04 73.418,50 0,17 94.581,500,16 94.581,50

DESPORTO E LAZER 45.000,00 45.000,00 5.898,03 11.878,90 5.898,03 11.878,90 0,03 33.121,100,03 33.121,10

DESPORTO COMUNITÁRIO 45.000,00 45.000,00 5.898,03 11.878,90 5.898,03 11.878,90 0,03 33.121,100,03 33.121,10

7.601.720,00 7.563.518,19 1.251.585,37 2.471.077,25 1.251.585,37 2.471.077,25 100,00 5.092.440,94100,00 5.092.440,94TOTAL (I) =
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2021 A ABRIL DE 2022

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 8.711.734,98 8.887.763,67 11.939.152,89 10.571.335,35 9.480.681,76 8.340.394,03 9.478.318,98 12.268.332,24 12.140.796,41 11.640.100,49 11.069.328,82 11.134.987,17 125.662.926,79 112.452.254,06

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.289.599,17 1.552.065,01 3.759.698,08 1.489.601,62 1.344.008,28 1.283.949,84 1.551.125,58 1.959.552,01 1.174.360,94 1.323.981,57 1.258.146,27 1.268.366,29 19.254.454,66 16.437.610,00

      IPTU 119.068,78 507.230,82 2.602.359,78 439.193,59 327.512,61 148.934,32 159.157,72 305.344,30 73.473,05 209.723,65 235.017,01 180.848,67 5.307.864,30 4.479.155,00

      ISS 580.335,20 466.169,26 629.643,72 603.350,58 565.259,62 611.253,07 717.720,35 859.909,99 540.352,10 398.738,61 449.100,48 470.323,71 6.892.156,69 5.883.500,00

      ITBI 315.778,46 331.824,79 185.365,49 177.412,58 192.195,21 239.384,04 120.770,38 170.064,43 3.010,00 150.242,03 166.031,46 213.309,18 2.265.388,05 942.000,00

      IRRF 226.692,91 218.218,53 250.561,41 222.004,08 222.912,16 230.885,63 259.209,23 495.551,16 508.015,41 346.457,61 325.873,33 356.726,86 3.663.108,32 2.588.250,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 47.723,82 28.621,61 91.767,68 47.640,79 36.128,68 53.492,78 294.267,90 128.682,13 49.510,38 218.819,67 82.123,99 47.157,87 1.125.937,30 2.544.705,00

   Contribuições 294.997,47 316.916,74 400.316,03 322.329,33 298.956,86 289.223,18 288.162,10 292.522,87 303.077,34 310.670,04 294.975,02 390.151,98 3.802.298,96 3.950.534,96

   Receita patrimonial 37.366,44 45.363,88 55.042,45 67.230,31 76.346,78 84.200,86 105.894,20 130.530,65 130.850,60 157.265,35 167.902,93 151.773,65 1.209.768,10 784.081,22

      Rendimentos de Aplicação Financeira 24.423,34 32.703,82 41.510,95 58.405,42 66.240,81 73.262,09 89.658,49 117.562,97 124.422,20 118.520,03 153.861,21 138.320,21 1.038.891,54 685.581,22

      Outras Receitas Patrimoniais 12.943,10 12.660,06 13.531,50 8.824,89 10.105,97 10.938,77 16.235,71 12.967,68 6.428,40 38.745,32 14.041,72 13.453,44 170.876,56 98.500,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.940,00

   Transferências correntes 6.891.204,53 6.814.135,95 7.652.965,62 8.642.847,68 7.675.311,62 6.612.272,70 7.450.200,79 9.633.727,52 10.501.461,96 9.556.106,36 8.873.020,12 8.487.840,76 98.791.095,61 90.312.211,50

      Cota parte do FPM 2.863.821,70 2.476.761,09 3.384.200,25 2.705.776,08 2.124.947,16 2.367.900,25 3.075.255,16 4.578.117,87 3.177.301,10 4.435.244,40 2.688.825,12 3.187.209,87 37.065.360,05 33.432.568,80

      Cota parte do ICMS 1.084.234,37 1.515.245,64 1.218.507,66 1.398.559,68 1.450.517,20 1.252.244,67 1.712.565,29 1.514.888,49 1.401.700,21 1.357.401,52 1.762.792,97 1.450.832,47 17.119.490,17 15.253.056,00

      Cota parte do IPVA 444.260,95 283.612,24 173.121,59 118.633,03 118.834,89 81.979,36 88.656,35 83.834,70 2.522.426,44 763.836,26 788.062,27 705.134,88 6.172.392,96 6.498.796,50

      Cota parte do ITR 2.545,50 1.136,41 3.657,76 11.290,44 108.190,87 254.051,67 31.694,16 18.678,42 0,00 0,00 0,00 0,00 431.245,23 76.455,75

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 19.844,26 18.203,46 21.025,01 17.680,25 21.036,68 21.653,37 20.743,62 21.207,29 0,00 0,00 0,00 0,00 161.393,94 0,00

      Transferências do FUNDEB 1.427.562,38 1.772.789,78 1.444.075,25 1.550.251,02 1.797.272,00 1.707.012,16 1.720.021,02 2.226.303,03 2.482.318,20 2.052.161,21 2.283.930,61 2.053.989,36 22.517.686,02 21.000.000,00

      Outras transferências correntes 1.048.935,37 746.387,33 1.408.378,10 2.840.657,18 2.054.512,82 927.431,22 801.265,19 1.190.697,72 917.716,01 947.462,97 1.349.409,15 1.090.674,18 15.323.527,24 14.051.334,45

   Outras receitas correntes 198.567,37 159.282,09 71.130,71 49.326,41 86.058,22 70.747,45 82.936,31 251.999,19 31.045,57 292.077,17 475.284,48 836.854,49 2.605.309,46 922.876,38

DEDUÇÕES (II) 882.941,35 858.991,78 715.223,52 850.387,92 764.705,40 795.565,87 985.782,93 966.128,38 1.424.338,86 1.315.015,10 1.052.148,92 1.072.920,01 11.684.150,04 10.520.657,91

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 882.941,35 858.991,78 715.223,52 850.387,92 764.705,40 795.565,87 985.782,93 966.128,38 1.424.338,86 1.315.015,10 1.052.148,92 1.072.920,01 11.684.150,04 10.520.657,91

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 7.828.793,63 8.028.771,89 11.223.929,37 9.720.947,43 8.715.976,36 7.544.828,16 8.492.536,05 11.302.203,86 10.716.457,55 10.325.085,39 10.017.179,90 10.062.067,16 113.978.776,75 101.931.596,15

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 250.000,00 2.000.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 3.750.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 7.828.793,63 8.028.771,89 10.973.929,37 7.720.947,43 7.415.976,36 7.544.828,16 8.492.536,05 11.302.203,86 10.716.457,55 10.325.085,39 9.817.179,90 10.062.067,16 110.228.776,75 101.931.596,15

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 7.828.793,63 8.028.771,89 10.973.929,37 7.720.947,43 7.415.976,36 7.544.828,16 8.492.536,05 11.302.203,86 10.716.457,55 10.325.085,39 9.817.179,90 10.062.067,16 110.228.776,75 101.931.596,15

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 atualiza 2022TOTAL
Previsão
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

13.892.905,00 4.627.243,161 - RECEITA DE IMPOSTOS

4.479.155,00 699.062,381.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

942.000,00 532.592,671.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

5.883.500,00 1.858.514,901.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

2.588.250,00 1.537.073,211.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

55.453.289,55 24.322.114,022 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

33.432.568,80 13.488.580,492.1 - Cota-parte FPM

30.582.568,80 13.488.580,492.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.850.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

15.253.056,00 5.972.727,172.2 - Cota-parte ICMS

192.412,50 81.346,512.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

76.455,75 0,002.4 - Cota-parte ITR

6.498.796,50 4.779.459,852.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

69.346.194,55 28.949.357,183 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

10.520.657,91 4.864.422,804 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

6.815.890,73 2.372.916,495 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

21.150.000,00 8.948.507,426 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

21.150.000,00 8.948.507,426.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

21.000.000,00 8.872.399,386.1.1 - Principal

150.000,00 76.108,046.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

10.479.342,09 4.007.976,587 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

2.103.027,648 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

2.103.027,648.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

11.051.535,069 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

8.773.500,00 3.724.139,36 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.724.139,36 3.724.139,36

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

8.773.500,00 3.724.139,36 0,0010.2 - Ensino Fundamental 3.724.139,36 3.724.139,36

5.739.000,00 1.533.100,66 30.848,0211 - OUTRAS DESPESAS 1.628.996,90 1.598.148,88

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

5.739.000,00 1.533.100,66 30.848,0211.2 - Ensino Fundamental 1.628.996,90 1.598.148,88

14.512.500,00 5.257.240,02 30.848,0212 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 5.353.136,26 5.322.288,24
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

5.957.906,03 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

5.957.906,03 5.957.906,03

7.921.496,52 55.564,69 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

7.865.931,83 7.789.159,52

93,78 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

93,78 93,78

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

6.263.955,19 66,5819 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

5.957.906,03 5.957.906,03

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

894.850,74 12,1022 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.082.481,81 1.082.481,81

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

0,00 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

6.256.654,87 1.856.389,06 34.197,2025 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.005.999,04 1.971.801,84

6.256.654,87 1.856.389,06 34.197,2026 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 2.005.999,04 1.971.801,84

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

9.837.733,6727 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

4.007.976,5828 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

5.829.757,0932 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)
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% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

20,1433 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.829.757,097.237.339,30

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

2.966.300,10 1.340.301,79 162.891,9434 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.396.559,98 1.463.106,37

506.989,04 0,00 122.385,3634.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

331.381,97 384.603,68

2.459.311,06 1.340.301,79 40.506,5834.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 1.065.178,01 1.078.502,69

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.129.967,46 921.540,6635 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

1.835.306,85 629.473,1135.1 - Salário-Educação

0,00 0,0035.2 - PDDE

11.480,15 1.100,4535.3 - PNAE

11.480,15 692,1235.4 - PNATE

1.271.700,31 290.274,9835.5 - Outras Transferências do FNDE

36.700,31 3.310,7436 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.166.667,77 924.851,4040 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

10.387.289,97 2.464.340,74 561.310,1942 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.218.006,41 2.656.696,22

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

147.500,00 250,77 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 250,77 250,77

605.000,00 47.074,03 271,5845 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 48.428,18 48.156,60

11.139.789,97 2.511.665,54 561.581,7746 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

3.266.685,36 2.705.103,59

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

31.908.944,84 9.625.294,62 626.626,9947 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 10.625.820,66 9.999.193,67

32.000.870,75 9.943.288,81 91.160,2647.1 - Despesas Correntes 10.237.743,00 10.146.582,74

21.861.512,80 7.430.649,83 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 7.435.929,83 7.435.929,83

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

31.500,00 0,00 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

10.107.857,95 2.512.638,98 91.160,2647.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.801.813,17 2.710.652,91

1.725.027,50 451.134,08 499.000,0047.2 - Despesas de Capital 950.134,08 451.134,08

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

1.725.027,50 451.134,08 499.000,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 950.134,08 451.134,08

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

1.832.906,2548 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 2.502.632,43
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

0,0049 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 0,00

0,0050 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 0,00

1.832.906,2551 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 2.502.632,43

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

1.832.906,2554 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 2.502.632,43
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

1.393.549,33

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2022

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 41.120.790,00101.729.378,67
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.024.855,0716.437.610,00
            IPTU 699.062,384.479.155,00
            ISS 1.858.514,905.883.500,00
            ITBI 532.592,67942.000,00
            IRRF 1.537.073,212.588.250,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 397.611,912.544.705,00
      Contribuições 1.298.874,383.748.317,48
      Receita patrimonial 607.792,53784.081,22
            Aplicações Financeiras (II) 535.123,65685.581,22
            Outras Receitas Patrimoniais 72.668,8898.500,00
      Transferências correntes 32.554.006,3179.791.553,59
            Cota-Parte do FPM 10.790.864,4827.316.055,04
            Cota-Parte do ICMS 4.778.181,8212.202.444,80
            Cota-Parte do IPVA 3.823.567,675.199.037,20
            Cota-Parte do ITR 0,0061.164,60
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 65.077,16153.930,00
            Transferências do FUNDEB 8.872.399,3821.000.000,00
            Outras transferências correntes 4.223.915,8013.858.921,95
      Demais receitas correntes 1.635.261,71967.816,38
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 1.635.261,71967.816,38
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 40.585.666,35101.043.797,45
RECEITAS DE CAPITAL (V) 5.105.939,126.881.472,75
      Operações de Crédito (VI) 3.000.000,005.904.474,75
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 804.155,0064.300,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 804.155,0064.300,00
      Transferências de Capital 1.301.784,12912.698,00
            Convênios 540.184,12912.698,00
            Outras Transferências de Capital 761.600,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.105.939,12976.998,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 42.691.605,47102.020.795,45

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2022

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 86.302.490,36 32.214.021,26 31.386.924,45 29.333.817,11 1.543.850,38 1.246.471,88 1.126.201,73
      Pessoal e encargos sociais 45.898.614,05 16.554.017,64 16.554.017,64 16.470.365,28 67.458,87 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 2.125.000,00 1.465.586,30 1.465.586,30 1.465.586,30 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 38.278.876,31 14.194.417,32 13.367.320,51 11.397.865,53 1.476.391,51 1.246.471,88 1.126.201,73
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 38.278.876,31 14.194.417,32 13.367.320,51 11.397.865,53 1.476.391,51 1.246.471,88 1.126.201,73
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 84.177.490,36 30.748.434,96 29.921.338,15 27.868.230,81 1.543.850,38 1.246.471,88 1.126.201,73

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 23.517.660,70 11.924.079,89 10.072.129,89 10.054.676,89 1.209.103,22 955.460,60 955.460,60
      Investimentos 21.087.660,70 10.464.612,40 8.612.662,40 8.595.209,40 1.209.103,22 955.460,60 955.460,60
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 2.430.000,00 1.459.467,49 1.459.467,49 1.459.467,49 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

21.087.660,70 10.464.612,40 8.612.662,40 8.595.209,40 1.209.103,22 955.460,60 955.460,60

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 105.790.151,06 41.213.047,36 38.534.000,55 36.463.440,21 2.752.953,60 2.201.932,48 2.081.662,33

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(2.000.000,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Abril / 2022

535.123,65Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.060.139,13

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Abril / 2022 (b)Em 31/12/2021 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 38.737.404,2037.602.318,86
DEDUÇÕES (XXIX) 17.834.486,7419.203.866,37
     Disponibilidade de Caixa 17.834.486,7419.203.866,37
          Disponibilidade de Caixa Bruta 20.203.587,8022.167.641,47
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 2.369.101,062.963.775,10
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados (204.760,88)(191.059,75)
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 20.902.917,4618.398.452,49

AJUSTE METODOLÓGICO Até Abril / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 594.674,04
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 1.782.663,79
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.597.818,17
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 9.597.818,17
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

868.533,85RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(2.504.464,97)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(1.316.475,22)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

(791.459,74)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

105.000.000,00

46.226.729,12
0,00

9.597.818,17
104.700.000,00

13.208.669,25
117.908.669,25

46.609.178,40
43.930.131,59

2.296.597,53

108.610.851,42

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 46.609.178,40

43.930.131,59Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
113.978.776,75

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.000.000,00) 1.393.549,33
868.533,85

(70,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.103.547,76

0,00
4.139.772,66

0,00
2.963.775,10 2.752.953,60

0,00

2.081.662,33
0,00

4.834.615,93

0,00
0,00

1.341.802,35
0,00

1.341.802,35

210.821,50
0,00

716.307,98
0,00

927.129,48

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

5.957.906,03
5.829.757,09

66,58
20,14

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 3.000.000,00 2.904.474,75

11.593.580,8111.924.079,89Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

41.859.571,25Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

110.228.776,75Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 110.228.776,75

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

804.155,00
0,00 66.840,00

(739.855,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.954.987,08 15% 17,12

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 37.602.318,86 40.266.648,98 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 36.508.740,12 39.173.070,24 0,00 0,00

Empréstimos 34.595.249,99 37.333.088,96 0,00 0,00

   Internos 34.595.249,99 37.333.088,96 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.913.490,13 1.841.681,28 0,00 0,00

   De Tributos 1.315.972,62 1.260.791,14 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 597.517,51 580.890,14 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 (1.700,00) 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 1.093.578,74 1.093.578,74 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 19.012.806,62 17.629.725,86 0,00 0,00

  Disponibilidade de Caixa 19.012.806,62 17.629.725,86 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 21.976.581,72 19.998.826,92 0,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados 2.963.775,10 2.369.101,06 0,00 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 18.589.512,24 22.636.923,12 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 106.525.852,77 113.978.776,75 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 5.950.000,00 3.750.000,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 100.575.852,77 110.228.776,75 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 37,39 35,33 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 18,48 20,54 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 120.691.023,32 132.274.532,10 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 108.621.920,99 119.047.078,89 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 191.059,75 204.760,88 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 4.139.772,66 628.588,76 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 106.525.852,77 113.978.776,75 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 5.950.000,00 3.750.000,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) 100.575.852,77 110.228.776,75 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 23.435.687,61 25.075.330,88 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 21.092.118,85 22.567.797,80 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 3.000.000,00 3.000.000,00

    Interna 3.000.000,00 3.000.000,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 3.000.000,00 3.000.000,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 3.000.000,00 3.000.000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 113.978.776,75  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 3.750.000,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 110.228.776,75  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 3.000.000,00 2,63 %

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 17.636.604,28 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 15.872.943,85 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 7.716.014,37 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 1.841.591,28 1.841.591,28

    De Tributos 1.260.791,14 1.260.791,14

    De Contribuições Previdenciárias 580.800,14 580.800,14

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

89.700,00 805.451,89 (715.751,89)RECEITA DE CAPITAL

89.700,00 805.451,89 (715.751,89)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

64.300,00 804.155,00 (739.855,00)          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

25.400,00 1.296,89 24.103,11          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 89.700,00 805.451,89 (715.751,89)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 66.840,00 0,00 66.840,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 66.840,00 0,00 66.840,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 66.840,00 0,00 66.840,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

805.451,89(8.220,25) 797.231,64 VALOR (III)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL DE 2022

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 3.000.000,00 2.904.474,755.904.474,75

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 11.924.079,89 11.593.580,8123.517.660,70

   Investimentos 10.464.612,40 10.623.048,3021.087.660,70

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 1.459.467,49 970.532,512.430.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 11.924.079,89 11.593.580,8123.517.660,70

8.689.106,068.924.079,8917.613.185,95RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MARÇO A ABRIL DE 2022

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 8.448,40 2.955.326,70 2.752.953,60 0,00 210.821,50 353.780,84 3.785.991,82 2.201.932,48 2.081.662,33 1.341.802,35 716.307,98 927.129,48

EXECUTIVO

Município de Laranjeiras do Sul 8.448,40 2.955.326,70 0,002.752.953,60 210.821,50 716.307,982.081.662,33 1.341.802,353.785.991,82353.780,84 927.129,482.201.932,48

0,00 8.809,83 0,008.809,83 113,40 0,000,00 113,400,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 113,400,00

0,00 2.920,98 0,002.920,98 312,97 0,000,00 312,970,00PROCURADORIA GERAL 0,00 312,970,00

0,00 8.866,92 0,008.866,92 507,40 0,000,00 3.793,380,00SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.285,98 3.793,380,00

0,00 3.360,14 0,003.360,14 86,60 0,000,00 170,700,00SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 84,10 170,7086,60

140,50 646.540,16 0,00645.740,16 495.329,03 0,00449.964,53 74.017,67940,50SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 28.653,17 74.958,17449.964,53

0,00 19.109,54 0,0019.109,54 0,00 0,000,00 69,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 69,00 69,000,00

2.462,32 323.940,80 0,00159.835,00 78.700,62 844,5640.594,98 76.944,80166.568,12SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 39.683,72 243.512,9262.562,91

1.964,12 104.963,60 0,00104.963,60 2.883.958,98 1.340.301,791.425.607,58 302.005,581.964,12SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 183.955,97 303.969,701.430.585,13

3.549,20 1.527.049,16 0,001.506.312,95 253.777,28 624,0095.783,68 202.272,2824.285,41SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 44.902,68 226.557,69188.628,74

298,42 186.400,66 0,00184.072,66 27.659,99 0,0024.098,24 17.117,222.626,42SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 13.555,47 19.743,6424.160,42

0,00 35.606,41 0,0021.203,32 21.084,99 32,0027.012,00 5.459,3614.403,09SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 11.418,37 19.862,4527.032,37

0,00 33.199,30 0,0033.199,30 10.572,26 0,007.398,01 17.108,990,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 13.934,74 17.108,997.413,52

0,00 42.123,19 0,0042.123,19 4.986,81 0,002.843,46 15.942,360,00SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO 13.799,01 15.942,362.994,81

33,84 2.536,14 0,002.536,14 8.901,49 0,008.359,85 980,2733,84SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 438,63 1.014,118.503,45

0,00 6.171,70 0,006.171,70 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 0,000,00

0,00 3.728,17 0,003.728,17 0,00 0,000,00 0,000,00CONTROLADORIA INTERNA 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 8.448,40 2.955.326,70 0,002.752.953,60 3.785.991,82 1.341.802,32.081.662,3 716.307,98210.821,50 353.780,84 927.129,482.201.932,4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

13.892.905,00 13.892.905,00 4.627.243,16 33,31 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

4.479.155,00 4.479.155,00 699.062,38 15,61   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

4.100.000,00 4.100.000,00 71.283,40 1,74     IPTU

379.155,00 379.155,00 627.778,98 165,57     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

942.000,00 942.000,00 532.592,67 56,54   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

900.000,00 900.000,00 529.489,66 58,83     ITBI

42.000,00 42.000,00 3.103,01 7,39     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

5.883.500,00 5.883.500,00 1.858.514,90 31,59   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

5.565.000,00 5.565.000,00 1.726.301,86 31,02     ISS

318.500,00 318.500,00 132.213,04 41,51     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

2.588.250,00 2.588.250,00 1.537.073,21 59,39   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

52.603.289,55 52.603.289,55 24.322.114,02 46,24 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

30.582.568,80 30.582.568,80 13.488.580,49 44,11   Cota-Parte FPM

76.455,75 76.455,75 0,00 0,00   Cota-Parte ITR

6.498.796,50 6.498.796,50 4.779.459,85 73,54   Cota-Parte IPVA

15.253.056,00 15.253.056,00 5.972.727,17 39,16   Cota-Parte ICMS

192.412,50 192.412,50 81.346,51 42,28   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

66.496.194,55 66.496.194,55 28.949.357,18 43,54 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 11.493.833, 11.496.528, 4.802.900,52 41,78 4.789.931,77 41,66 4.577.167,51 39,81
   Despesas Correntes 11.249.833, 11.273.528, 4.754.226,20 42,17 4.741.257,45 42,06 4.528.493,19 40,17
   Despesas de Capital 244.000,00 223.000,00 48.674,32 21,83 48.674,32 21,83 48.674,32 21,83
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 275.000,00 275.000,00 83.117,82 30,22 83.117,82 30,22 83.117,82 30,22
   Despesas Correntes 275.000,00 275.000,00 83.117,82 30,22 83.117,82 30,22 83.117,82 30,22
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 280.000,00 280.000,00 81.937,49 29,26 81.937,49 29,26 81.937,49 29,26
   Despesas Correntes 277.000,00 277.000,00 81.937,49 29,58 81.937,49 29,58 81.937,49 29,58
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 31.000,00 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 28.000,00 28.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.134.833, 12.137.528, 4.967.955,83 40,93 4.954.987,08 40,82 4.742.222,82 39,07

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

4.967.955,83 4.954.987,08 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.742.222,82

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

4.967.955,83 4.954.987,08 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.742.222,82

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.342.403,58

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

625.552,25 612.583,50 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 399.819,24

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

17,16 17,12 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) -

 Empenhos de 2022 4.342.403,58 4.967.955,83 0,00625.552,25 0,00 0,00 0,00 0,000,00 625.552,25

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

203.883,64 203.883,64 67.608,94 33,16 OUTRAS RECEITAS (XXX)

203.883,64 203.883,64 67.608,94 33,16 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 6.186.731,3 7.487.204,2 2.557.582,25 34,16 2.433.836,76 32,51 2.203.926,29 29,44
   Despesas Correntes 6.026.175,0 7.165.808,4 2.383.528,71 33,26 2.306.743,22 32,19 2.090.512,75 29,17
   Despesas de Capital 160.556,34 321.395,88 174.053,54 54,16 127.093,54 39,54 113.413,54 35,29
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 564.000,00 569.000,00 244.004,41 42,88 244.004,41 42,88 244.004,41 42,88
   Despesas Correntes 556.000,00 561.000,00 244.004,41 43,49 244.004,41 43,49 244.004,41 43,49
   Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 157.000,00 167.289,55 10.629,05 6,35 10.629,05 6,35 7.232,38 4,32
   Despesas Correntes 149.000,00 159.289,55 10.629,05 6,67 10.629,05 6,67 7.232,38 4,54
   Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 288.000,00 288.000,00 77.958,19 27,07 77.958,19 27,07 77.958,19 27,07
   Despesas Correntes 286.000,00 286.000,00 77.958,19 27,26 77.958,19 27,26 77.958,19 27,26
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 5.000,00 8.575,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 5.000,00 8.575,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

7.200.731,3 8.520.069,0 2.890.173,90 33,92 2.766.428,41 32,47 2.533.121,27 29,73

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 17.680.564, 18.983.732, 7.360.482,77 38,77 7.223.768,53 38,05 6.781.093,80 35,72
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

839.000,00 844.000,00 327.122,23 38,76 327.122,23 38,76 327.122,23 38,76

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 437.000,00 447.289,55 92.566,54 20,69 92.566,54 20,69 89.169,87 19,94
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 319.000,00 319.000,00 77.958,19 24,44 77.958,19 24,44 77.958,19 24,44
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 60.000,00 63.575,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

19.335.564, 20.657.597, 7.858.129,73 38,04 7.721.415,49 37,38 7.275.344,09 35,22

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

7.185.481,3 7.517.261,0 1.895.340,49 25,21 1.817.927,93 24,18 1.743.791,88 23,20

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

51.596.519,29 46,81

59.523.539,45 54,00

56.547.362,47 51,30

22.636.923,12 19,86

136.774.532,10 120,00

0,00 0,00

25.075.330,88 22,00

3.000.000,00 2,63

0,00 0,00

17.636.604,28 16,00

7.716.014,37 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 113.978.776,75

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 110.228.776,75

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 53.571.185,50 48,60

110.228.776,75Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 059/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para serviços de 
borracharia, visando atender as necessidades dos veículos e máquinas 
pertencentes ao município de laranjeiras do sul/pr. 
Benefícios: Exclusividade Regional, prioridade local e demais benefícios 
previstos na LC 123/2006. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 08/06/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 23 de maio de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n. º 001/2021 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. º 027/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação da Candidata aprovada para comparecer no Departamento de 

Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sito a Rua 

Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, munida dos 

documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do Edital de 

Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de Identidade e 

do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de Matricula original, 

ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome do Estagiário, 

apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; Documento 

do responsável, se menor de idade), entre os dias 25 a 31 de maio de 2022. 

PSICOLOGIA 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Dariane Aparecida Pereira 12/02/2002 13.967.210-0 PR 13.ª 

 
 
 

A candidata será considerada como desistente se não comparecer no prazo 

determinado ou abdique da vaga proposta, e, não atendeu os requisitos se não apresentar todos 

os documentos necessários à sua contratação. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 24 de maio de 2022 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 026/2022 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação da Candidata que foi convocada pelo Edital de Chamamento de 

n.º 026/2022, se compareceu, desistiu ou não atendeu os requisitos previstos conforme o item de 

n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Ana Carolina de Oliveira Psicologia Não Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 24 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 132/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
RESOLVE: 

 
NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 

homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 os Senhores abaixo relacionados, para exercer Cargo de Provimento 
Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
49921-1 Maria Santina Perussulo Auxiliar de Manutenção e Conservação I 55.ª 16/05/2022 

49948-1 Elia dos Santos Niendicker Auxiliar de Manutenção e Conservação I 56.ª 23/05/2022 

49930-1 Eliana Olizevski Secretário Escolar 9.ª 24/05/2022 

49913-1 Edenilson Zarowni Secretário Escolar 10.º 24/05/2022 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 24 de maio de 2022. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 068/2022 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr. LUCAS SANTOS DE LARA, Portador do RG 13.121.980-6 
e inscrito no CPF 107.127.689-12, aprovado no Concurso Publico Municipal 001/2020, 
Homologado pelo Edital Nº 19/2021, e convocado pelo Edital 025/2022, para ocupar o 
cargo em Provimento Efetivo de Operador de Maquinas A. 
 
Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 o candidato tem um prazo 
máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 24 de maio de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 
PMV torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 15 de junho  do ano 
de 2022, na Avenida XV de novembro  n° 608  em Virmond , Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede do Município Recape em CBUQ 5.191,78 m² 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaovirmond@gmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (42) 3618-1122. 
Virmond, 24 de junho de 2022. 
Eliete Lopes Musika 
Presidente da comissão de licitação 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 25/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições  
legais e com base nos memorandos, justificat iva e parecer jurídico,  
anexos,  RRAATTIIFFIICCAA a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  2255//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a “   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOOSS  MMUUSSIICCAAIISS ””  e 
ADJUDICA o objeto a empresa:  EERRIICCOO  FFEEDDRREECCHHEESSKKII  – inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.550.702/0001-08, no valor total de R$ 22.688,00 
(vinte e dois mil seiscentos e oitenta e oito reais ).   
 

Virmond, 19 de maio de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOS KI 

Prefeito Municipal  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 04.949.630/0001-68, com sede na Avenida Atílio Fontana, nº 3323, Bairro 
Pinheirinho, CEP 85.603-025, na cidade de Francisco Beltrão - PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por CLAUDIMAR LUBIAN, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº 
5.987.741-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 839.614.619-53, residente e domiciliado na Rua Argentina, nº 
1267, Bairro Luther King, CEP 85.605-380, na cidade de Francisco Beltrão - PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 14 de dezembro de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 104/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021-
PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de implantação de 04 (quatro) poços artesianos com 
sistema de bombeamento em diversos locais do Município de Nova Laranjeiras, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 17/2021-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 102/2022, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde 
Anterior 

Qtde 
Glosada  

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Glosada 

3 Perfuração de Poço Artesiano e instalação de sistema de captação de água no Distrito do Paiquere 
Coordenadas Geográficas: Latitude 25°4'16.39"S - Longitude: 52°29'31.82"O 

3.1 Serviço de Perfuração           
3.1.6 Perfuração de poço em 06” 201 a 250 m M 50,00 20,00 169,69 3.393,80 
3.1.7 Perfuração de poço em 06” 251 a 300 m M 50,00 50,00 216,39 10.819,50 
3.1.8 Perfuração de poço em 06” 301 a 350 m M 50,00 50,00 283,59 14.179,50 
3.4 Equipamento            

3.4.3 Tubos FG 1.1/4” (barra de 6 mts) UD 53,00 16,00 347,70 5.563,20 
3.4.4 Luvas ferro galvanizado 1.1/4” UD 53,00 16,00 20,59 329,44 
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3.4.5 Cabo elétrico modelo 3.0x16.0mm² - 
flexível cobre 1 kw M 320,00 84,00 51,94 4.362,96 

TOTAL           38.648,40 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 38.648,40 
(Trinta e Oito Mil, Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Quarenta Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 518.998,36 (Quinhentos e Dezoito Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais e Trinta e 
Seis Centavos), para R$ 480.349,96 (Quatrocentos e Oitenta Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e 
Noventa e Seis Centavos). Essa supressão corresponde a 8,39%, do valor total inicial contratado (R$ 
460.536,60).  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 05 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

CLAUDIMAR LUBIAN  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  de 
expediente e escritório,  para manutenção dos setores da administração municipal .   
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  A empresa A & H SOLUÇÕES 
INTEGRADAS EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.607.722/0001-62, com sede na cidade de Espigão Alto do Iguaçu, no estado do 
Paraná, s ito a Rua Belém, nº 165, bairro Centro, C EP 85.465-000, neste ato 
representada pelo representante legal a Senhora RAQUEL ANDREIV,  inscrita no 
CPF/MF sob o nº 027.066.139 -55, portadora da Cédula de Identidade nº 6.993.271 -1-
SSP/PR, residente e domici l iada na cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estad o do 
Paraná, s ito a Rua Belém, nº 165, bairro Centro, CEP 85.465 -000, com o(s)  preço(s)  
do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
A & H SOLUÇÕES INTEGRADAS - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

2 1 ADAPTADOR BENJAMIN TE DE TOMADA   MIMA PLAST  UN 100,00 19,85 1.985,00 
4 1 AGENDA CAPA EM COURVIM  Tamanho mínimo de 

14x20,5cm.  
SD SD UN 50,00 21,85 1.092,50 

13 1 BLOCOS AUTO-ADESIVOS 38 X 50MM - 4 X 100 
FOLHAS   

COLACRIL  PC 150,00 4,30 645,00 

16 1 BOBINA DE PAPEL KRAFT 0,60CM X 7,00KG Bobina de 
papel kraft. Cor marrom, acetinado, gramatura 80 
G/m², largura 60cm com peso aproximado de 7,00kg.  

SCRITY UN 5,00 145,90 729,50 

18 1 CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA 48 FOLHAS 
Caderno de linguagem brochura, 23 pautas, 48 folhas, 
formato 140 x 200mm, gramatura 56 G/m² nas folhas 
e capa/contra-capa composta por papel cartão 
supremo gramatura 250 G/m² em cores lisas.  

PANAMERICANA  UN 50,00 2,80 140,00 

20 1 CAIXA CORRESPONDENCIA ORGANIZADORA TRIPLA 
Articulavel, na cor cristal, com hastes metalicas, 
produzida em poliestireno, medidas 26x14,5x37cm. 
Podendo ser usada aberta ou fechada.  

ACRIMET UN 15,00 117,00 1.755,00 

27 1 CANETA MARCA TEXTO COR AMARELO  BIC  UN 300,00 1,30 390,00 
28 1 CANETA MARCA TEXTO COR AZUL Amostra  CIS  UN 100,00 1,60 160,00 
29 1 CANETA MARCA TEXTO COR VERDE  MASTERPRINT  UN 100,00 1,22 122,00 
30 1 CANETA MARCA TEXTO COR VERMELHO  MASTERPRINT  UN 100,00 1,60 160,00 
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53 1 CD-R 700MB 80 MINUTOS   MULTILASER  UN 100,00 1,49 149,00 
54 1 CD-RW 700MB 80 MINUTOS   MULTILASER  UN 100,00 4,63 463,00 
59 1 COLA BRANCA LIQUIDA 110 GRAMAS Cola branca 

líquida 110 gramas, lavável, para uso em madeira, 
papel, cartolina e papelão. Composição: acetato de 
polivinila. Selo do inmetro OCP 0003. Produto não 
tóxico.  

FRAMA  UN 100,00 3,73 373,00 

60 1 COLA BRANCA LIQUIDA 35 GRAMAS Cola branca 
líquida 35 gramas, lavável, para uso em madeira, 
papel, cartolina e papelão. Composição: acetato de 
polivinila. Selo do inmetro OCP 0003. Produto não 
tóxico.  

FRAMA  UN 60,00 3,48 208,80 

65 1 COLCHETES EM CHAPA DE ACO REVESTIDA P/PASTA 
Nº 14 C/72 UNIDADES   

BACCHI  CX 13,00 22,64 294,32 

70 1 DIVISORIA PARA FICHARIO TAMANHO A4 Divisória 
para fichário cirstal, tamanho A4, com 10 divisões, 
com visor para identificação e furação universal. 
Dimensão mínima: 21 x 30cm.  

ACP UN 50,00 21,44 1.072,00 

71 1 DIVISORIA PARA FICHARIO TAMANHO A4 COM BOLSA 
Divisória para fichário, tamanho A4, com 5 divisões, 
com bolsa para identificação e furação universal. 
Dimensão mínima: 21 x 30cm.  

DAC UN 100,00 21,45 2.145,00 

72 1 DVD-R 4,7GB   MULTILASER  UN 100,00 1,68 168,00 
77 1 ENVELOPE SACO 22,5 X 32,5CM - COR PARDO 

Envelope saco cor pardo, papel sulfite 90 gramas, 
tamanho 22,5 x 32,5cm.  

FORONI UN 1.000,00 0,45 450,00 

78 1 ENVELOPE SACO 25 X 33CM - COR AMARELO 
Envelope saco cor amarelo, papel sulfite 90 gramas, 
tamanho 25 x 33cm.  

FORONI UN 1.000,00 0,57 570,00 

85 1 ESTILETE CORPO EM METAL TAMANHO PEQUENO   CIS UN 50,00 14,58 729,00 
90 1 FITA ADESIVA DUPLA FACE 16MM X 30M   ADELBRAS  UN 200,00 5,80 1.160,00 
91 1 FITA ADESIVA DUPLA FACE 9MM X 30M   ADELBRAS  UN 60,00 6,43 385,80 
97 1 FOLHA DE PLASTICO GROSSO PARA PASTA CATALOGO 

4 FUROS Caixa com 100 unidades.  
ACP UN 1.000,00 0,40 400,00 

102 1 GRAMPEADOR 26/6 12CM Base de no mínimo 12cm. 
Produto de 1° linha. 

MASTERPRINT UN 30,00 15,35 460,50 

103 1 GRAMPEADOR 26/6 20CM Base de no mínimo 20cm. 
Produto de 1° linha.  

MASTERPRINT UN 50,00 34,89 1.744,50 

108 1 GRAMPO TRANCADO EM ARAME DE AÇO NIQUELADO 
Nº 2  Caixa com 50 unidades.  

BACCHI CX 10,00 7,90 79,00 

109 1 LAMINA DE AÇO PARA ESTILETE TAMANHO GRANDE   JOCAR UN 20,00 3,70 74,00 
110 1 LAMINA DE AÇO PARA ESTILETE TAMANHO PEQUENO   JOCAR UN 30,00 2,48 74,40 
111 1 LAPIS PRETO Nº 2B EMBALAGEM COM 144 UNIDADES 

Lápis preto nº 2B embalagem com 144 unidades. 
Composição: grafite, madeira plantada, material 
cerâmico, formato sextavado com certificação FSC e 
TS (técnica sekural). Selo do inmetro OCP 0006.   

FABER-CASTELL  CX 10,00 89,88 898,80 

112 1 LAPISEIRA 0,5MM Lapiseira 0.5mm corpo plástico, 
com ponta e presilha em metal, com 6 grafites e 

MASTER UN 30,00 13,49 404,70 
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certificado ISO 9001/14001.   
113 1 LAPISEIRA 0.7MM Lapiseira 0.7mm corpo plástico, 

com ponta e presilha em metal, com 6 grafites e 
certificado ISO 9001/14001.   

MASTER UN 30,00 10,38 311,40 

114 1 LIVRO ATA 100 FOLHAS   SD SD UN 20,00 12,35 247,00 
115 1 LIVRO ATA 50 FOLHAS   SD SSD UN 30,00 8,43 252,90 
117 1 LIVRO PROTOCOLO 100 FOLHAS   SD SD UN 10,00 13,45 134,50 
126 1 PAPEL SULFITE 90 GRAMAS COR BRANCO EM BOBINA 

610MM X 50M PARA PLOTTER   
SILFER UN 15,00 95,49 1.432,35 

133 1 PAPEL VERGE 120 GRAMAS TAMANHO A-4 
EMBALAGEM COM 30 FOLHAS   

USAPEL CX 20,00 8,15 163,00 

134 1 PAPEL VERGE 180 GRAMAS TAMANHO A-4 
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS Palha e marfim.  

USAPEL CX 20,00 13,97 279,40 

135 1 PASTA ABA ELASTICO OFICIO LOMBO 5,5 CMM Pasta 
aba elástico em polipropileno com cores vivas e 
modernas. Possui abas para fixar os documentos no 
interior da pasta e elástico para fechamento com 
terminação em plástico. Produto certificado pelo 
INMETRO 001548/2013 OCP 0006. Dimensões: 335 x 
55 x 235 mm.  

POLIBRAS UN 100,00 5,97 597,00 

139 1 PASTA COM ABA ELASTICA EM POLIPROPILENO 
TAMANHO MEIO-OFICIO Cor fumê.   

POLIBRAS UN 50,00 3,65 182,50 

140 1 PASTA COM ABA ELASTICA EM POLIPROPILENO 
TAMANHO OFICIO  Cor fumê.   

DAC UN 130,00 3,65 474,50 

141 1 PASTA REGISTRADORA A-Z LOMBO 50MM  Pasta 
registradora A-Z lombo 50mm, capa dura plástica com 
acabamento em aço inox.   

FRAMA UN 50,00 14,17 708,50 

142 1 PASTA REGISTRADORA A-Z LOMBO 75MM Pasta 
registradora A-Z lombo 75mm, capa dura plástica com 
acabamento em aço inox.   

FRAMA UN 65,00 18,80 1.222,00 

143 1 PASTA SANFONADA A4 TRANSPARENTE Com 12 
divisórias.   

DAC UN 25,00 48,00 1.200,00 

150 1 PILHA PEQUENA 1,5V "AA" - ALCALINA   MAXPRINT UN 150,00 2,80 420,00 
151 1 PINCEL ATOMICO GROSSO COR AZUL Pincel atômico 

grosso na cor azul, com ponta triângular, com três 
espessuras de escrita sendo 2,0mm, 4,5mm, e 8mm. 
Composição: resinas termoplásticas, tinta à base de 
álcool, corantes, resinas, solventes, aditivos e ponta 
de feltro. Marcadores com tinta permanente, ideal 
para escrever, desenhar e marcar. Com diâmetro de 
62mm. Selo do inmetro OCP 0046.   

MASTERPRINT UN 50,00 7,20 360,00 

152 1 PINCEL ATOMICO GROSSO COR PRETO Pincel atômico 
grosso na cor preto, com ponta triângular, com três 
espessuras de escrita sendo 2,0mm, 4,5mm, e 8mm. 
Composição: resinas termoplásticas, tinta à base de 
álcool, corantes, resinas, solventes, aditivos e ponta 
de feltro. Marcadores com tinta permanente, ideal 
para escrever, desenhar e marcar. Com diâmetro de 
62mm. Selo do inmetro OCP 0046.   

MASTERPRINT UN 30,00 7,20 216,00 
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153 1 PINCEL ATOMICO GROSSO COR VERDE Pincel atômico 
grosso na cor verde, com ponta triângular, com três 
espessuras de escrita sendo 2,0mm, 4,5mm, e 8mm. 
Composição: resinas termoplásticas, tinta à base de 
álcool, corantes, resinas, solventes, aditivos e ponta 
de feltro. Marcadores com tinta permanente, ideal 
para escrever, desenhar e marcar. Com diâmetro de 
62mm. Selo do inmetro OCP 0046.  

MASTERPRINT UN 30,00 7,20 216,00 

154 1 PINCEL ATOMICO GROSSO COR VERMELHO Pincel 
atômico grosso na cor vermelho, com ponta 
triângular, com três espessuras de escrita sendo 
2,0mm, 4,5mm, e 8mm. Composição: resinas 
termoplásticas, tinta à base de álcool, corantes, 
resinas, solventes, aditivos e ponta de feltro. 
Marcadores com tinta permanente, ideal para 
escrever, desenhar e marcar. Com diâmetro de 
62mm. Selo do inmetro OCP 0046 

MASTERPRINT UN 30,00 7,20 216,00 

155 1 PINCEL ATOMICO PEQUENO REF. 850 COR AZUL   COMPACTOR UN 40,00 5,25 210,00 
156 1 PINCEL ATOMICO PEQUENO REF. 850 COR PRETO   COMPACTOR UN 40,00 5,25 210,00 
157 1 PINCEL ATOMICO PEQUENO REF. 850 COR VERDE   COMPACTOR UN 30,00 5,25 157,50 
158 1 PINCEL ATOMICO PEQUENO REF. 850 COR VERMELHO   COMPACTOR UN 30,00 5,25 157,50 
159 1 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR 

AZUL .  
MASTERPRINT UN 30,00 5,00 150,00 

160 1 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR 
PRETO 

MASTERPRINT UN 30,00 3,09 92,70 

161 1 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COR 
VERMELHO  

MASTERPRINT UN 20,00 5,15 103,00 

166 1 PISTOLA COLA QUENTE PROFISSIONAL 180 W 220 V 
Profissional marca referencia WORKER  e/ou 
qualidade superior  

WORKER UN 3,00 214,40 643,20 

180 1 TESOURA EM ACO INOX Tesoura em aço inox, 
medindo no mínimo 21,5 cm. Cabo em polipropileno.   

GATTE UN 50,00 6,40 320,00 

185 1 UMEDECEDOR DE DEDO COM GLICERINA  12 gramas.   RADEX UN 30,00 3,00 90,00 
186 1 VISOR PLASTICO EM POLIPROPILENO PARA PASTA 

SUSPENSA  Com 50 unidades.  
DELLO PC 15,00 13,20 198,00 

TOTAL 30.447,77 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 30.447,77 (Trinta Mil ,  Quatrocentos e Quarenta e 
Sete Reais  e Setenta e Sete Centavos ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  A empresa GEFERSON 
JUNIOR WOGNEI -  EPP ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.481.107/0001-48, com sede na cidade de Campina do Simão, no estado do 
Paraná, s ito a Avenida João Ferreira Neves,  nº 3037, sala 01 , bairro Centro, CEP 
85.148-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor GEFERSON 
JUNIOR WOGNEI,  inscrito no CPF/MF sob o nº 041.420.939 -75, portador da Cédula de 
Identidade nº 8.171.079-1-SSP-PR, residente e domici l iado na cidade de Campi na do 
Simão, Estado do Paraná, s ito a Avenida João Ferreira Neves,  nº 3037, sala 01, bairro 
Centro, CEP 85.148-000, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
GEFERSON JUNIOR WOGNEI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde Preço Preço total 

3 1 ADESIVO INSTANTANEO 20 MG Em base de etil 
cianoacrlico,livre de solventes, permite adesoes 
rapitas e resistentes em superficie como metais, 
plastico, borracha, e material poroso como madeira, 
papel e cortica.  

RENDICOLA UN 30,00 8,58 257,40 

7 1 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3    REALPEN UN 5,00 4,90 24,50 
8 1 APONTADOR DE LAPIS Apontador de lápis sem 

deposito com 1 furo, formato retangular 28 x 16 x 
12mm. Composição: resinas termoplásticas e lâmina 
de aço carbonado. Selo do inmetro OCP 0006. 

LÉO E LÉO UN 50,00 0,53 26,50 

10 1 BARBANTE COLORIDO Nº 8 ROLO 700 GRAMAS 85% 
ALGODAO 15% OUTRAS FIBRAS Barbante colorido nº 
8 rolo, peso entre 600 e 700 gramas 85% algodão 
15% outras fibras.    

CIANORTE UN 6,00 29,45 176,70 

11 1 BASTAO DE COLA QUENTE INCOLOR 10MM X 30CM   RENDICOLA UN 200,00 2,29 458,00 
15 1 BOBINA DE PAPEL COUCHE ACETINADO 0,60CM X 

6KG Bobina de papel couchê. Cor lisa ou estampada, 
acetinado, gramatura 60 G/m², largura 60cm com 
peso aproximado de 6kg.  

ART TECH UN 5,00 234,50 1.172,50 

17 1 BORRACHA BRANCA Nº 60 EMBALAGEM COM 60 
UNIDADES Borracha branca nº 60 embalagem com 
60 unidades. Composição: borracha natural. Selo do 

REDBOR CX 20,00 11,90 238,00 
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inmetro OCP 0006. Produto não tóxico 
19 1 CADERNO ESPIRAL CAPA DURA  uma materia 96 

folhas  
CREDEAL UN 50,00 6,70 335,00 

25 1 CANETA ESFEROGRAFICA COR PRETA EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES Caneta esferografica cor preta, 
embalagem com 50 unidades. Especificações: Caneta 
esferográfica cristal, cor preta, hexagonal com tampa 
antiasfixiante, ponta de latão, esfera de tungstênio. 
Composição: Resinas termoplásticas, tinta a base de 
corantes orgânicos e solventes. Selo do Inmetro OCP 
006.  

COMPACTOR CX 20,00 30,50 610,00 

26 1 CANETA ESFEROGRAFICA COR VERMELHA 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES Caneta 
esferografica cor vermelha, embalagem com 50 
unidades. Especificações: Caneta esferográfica 
cristal, cor preta, hexagonal com tampa 
antiasfixiante, ponta de latão, esfera de tungstênio. 
Composição: Resinas termoplásticas, tinta a base de 
corantes orgânicos e solventes. Selo do Inmetro OCP 
006.  

COMPACTOR CX 10,00 30,50 305,00 

31 1 CAPA PARA ENCADERNACAO TAMANHO A-4 COR 
FUME   

MARES UN 200,00 1,20 240,00 

34 1 CARTOLINA 140 GRAMAS FORMATO 50,5 X 66,5CM 
Cores variadas.   

BIGNARDI UN 150,00 1,35 202,50 

39 1 CARTUCHO TINTA MOD. HP REF. 61 15ML COLOR - 
NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado.   

MASTERPRINT UN 10,00 145,00 1.450,00 

55 1 CLIPS NIQUELADO Nº 1 EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS   

NEW CX 20,00 13,10 262,00 

56 1 CLIPS NIQUELADO Nº 2 EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS   

NEW CX 30,00 13,00 390,00 

57 1 CLIPS NIQUELADO Nº 3 EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS   

NEW CX 30,00 14,00 420,00 

58 1 CLIPS NIQUELADO Nº 6/0 EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS   

NEW CX 20,00 14,00 280,00 

61 1 COLA EM BASTAO NAO TOXICA 10 GRAMAS  BRW UN 150,00 2,00 300,00 
68 1 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE AGUA 18ML  FRAMA UN 50,00 2,15 107,50 
73 1 E V A COM GLITER EM CHAPA DE 2MM X 40 X 60CM  

Várias cores.  
HAITI UN 300,00 4,50 1.350,00 

74 1 E V A EM CHAPA DE 2MM X 40 X 60CM Várias cores.  HAITI UN 400,00 1,85 740,00 
76 1 ENVELOPE PARA CD/DVD EM PAPEL COM VISOR EM 

ACETADO COR BRANCO   
IPECOL UN 200,00 0,70 140,00 

84 1 ESTILETE CORPO EM METAL TAMANHO GRANDE   MASTERPRINT UN 30,00 21,00 630,00 
88 1 EXTRATOR DE GRAMPOS EM ACO INOX  MASTERPRINT UN 30,00 4,15 124,50 
89 1 FITA ADESIVA CREPE 18MM X 50M   EUROCELL UN 300,00 3,75 1.125,00 
93 1 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50M   EUROCELL UN 1.000,00 1,49 1.490,00 
94 1 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 50M   EUROCELL UN 200,00 5,25 1.050,00 

104 1 GRAMPEADOR MANUAL TAPECEIRO 106/06  
referencia marca ROCANA modelo 106/06 e/ou 

BRW UN 1,00 125,00 125,00 
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qualidade igual ou superior, 
105 1 GRAMPO EM CHAPA DE AÇO REVESTIDA PARA PASTA 

TRILHO  Caixa com 50 unidades. 8mm.  
ACC CX 40,00 17,50 700,00 

106 1 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6  Embalagem 
com 5000 unidades.  

BRW CX 40,00 4,65 186,00 

107 1 GRAMPO PARA GRAMPEADOR TAPECEIRO 106/06 
Caixa com 3500 unidades.  

BRW CX 10,00 16,50 165,00 

116 1 LIVRO PONTO 100 FOLHAS  Tamanho ofício.  SÃO DOMINGOS UN 5,00 21,90 109,50 
118 1 PALITO DE ALGODAO DOCE 40CM Pacote com 1000 

unidades.  
THEOTO UN 1.000,00 0,30 300,00 

119 1 PAPEL ADESIVO ESTAMPADO CONTACT 10 METROS   POLIFIX UN 30,00 55,50 1.665,00 
122 1 PAPEL CREPON 48MMx2M   RST UN 100,00 1,25 125,00 
125 1 PAPEL LAMINADO 48 X 60CM   RST UN 130,00 1,85 240,50 
136 1 PASTA ARQUIVO MORTO EM POLIONDA 130MM  POLIBRÁS UN 500,00 6,20 3.100,00 
137 1 PASTA CATALOGO EM PVC COM BOLSO NA 

LOMBADA PARA IDENTIFICACAO Com 50 folhas.  
DAC UN 40,00 11,30 452,00 

138 1 PASTA CLASSIFICADOR CARTAO DUPLO 350MM X 
230MM  

ICL UN 300,00 3,40 1.020,00 

145 1 PASTA TIC-TAC EM POLIPROPILENO Nº 3 COR FUME   ALAPLAST UN 65,00 6,50 422,50 
148 1 PERFURADOR DE PAPEL 40 FOLHAS Perfurador de 

papel. Produzido liga metálica duralumínio fundido, 
cavalete duplo, capacidade de perfurar 
aproximadamente 40 folhas.  

BRW UN 15,00 72,00 1.080,00 

162 1 PINCEL MARCADOR PERMANENTE 1.0MM COR AZUL    MASTERPRINT UN 50,00 8,28 414,00 
163 1 PINCEL MARCADOR PERMANENTE 1.0MM COR 

PRETO   
MASTERPRINT UN 40,00 7,78 311,20 

167 1 PRANCHETA EM ACRILICO TAMANHO OFICIO   WALEU UN 50,00 19,00 950,00 
168 1 PRENDEDOR DE PAPEL 1- 5/8" 41MM CAIXA COM 12 

UNIDADES Corpo de metal com pintura epoxi e 
presilha em aco inoxidavel, capacidade 120 folhas.  

CIS CX 10,00 28,90 289,00 

169 1 PRENDEDOR DE PAPEL 1" 25MM CAIXA COM 12 
UNIDADES Corpo de metal com pintura epoxi e 
presilha em aco inoxidavel, capacidade 80 folhas.  

CIS CX 10,00 26,15 261,50 

170 1 PRENDEDOR DE PAPEL 1-1/4" 32MM CAIXA COM 12 
UNIDADES Corpo de metal com pintura epoxi e 
presilha em aco inoxidavel, capacidade 100 folhas.  

CIS CX 10,00 24,65 246,50 

171 1 PRENDEDOR DE PAPEL 2" 51MM CAIXA COM 12 
UNIDADES Corpo de metal com pintura epoxi e 
presilha em aco inoxidavel, capacidade 150 folhas.  

CIS CX 5,00 34,15 170,75 

172 1 PRENDEDOR DE PAPEL 3/4" 19MM CAIXA COM 12 
UNIDADES Corpo de metal com pintura epoxi e 
presilha em aco inoxidavel, capacidade 60 folhas.  

CIS CX 20,00 18,90 378,00 

173 1 PRENDEDOR DE PAPEL 9/16" 15MM CAIXA COM 12 
UNIDADES Corpo de metal, com pintura epoxi e 
presilha em aco inoxidavel, capacidade 40 folhas.  

CIS CX 20,00 17,44 348,80 

175 1 REGUA TRANSPARENTE 30CM Régua transparente 
30cm, um lado medida em centímetros e outro lado 
medida em polegadas. Embalagem plastificada e 

WALEU UN 100,00 2,30 230,00 
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embalada individualmente, 100% polystyrene 
176 1 SACO PLASTICO INCOLOR-TAMANHO 15CM X 29CM   VMP UN 2.000,00 0,28 560,00 

177 1 SACO PLASTICO INCOLOR-TAMANHO 20CM X 29CM   VMP UN 2.000,00 0,48 960,00 

TOTAL 28.715,35 
 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 28.715,35 (Vinte e Oito  Mil ,  Setecentos e Quinze 
Reais  e Trinta e Cinco  Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 
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DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  A empresa DAGEAL -  
COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.245.458/0001 -50, com sede na cidade de Barão de 
Cotegipe, no estado do Rio Grande do Sul,  s ito a Rua Princesa Isabel,  nº 26, sala 01, 
bairro Centro, CEP 99.740 -000, neste ato representada pelo representante legal a 
Senhora DAIANE CARLA TOMAZELLI  MINSKI,  inscrita no CPF/MF sob o nº 
004.880.490-83, portadora da Cédula de Identidade nº 1081236364 -SSP-RS, residente 
e domici l iada na cidade de Barão de Contegipe, Estado do Rio Grande do Sul,  s ito a 
Rua Graciosa, nº 200, bairro Centro, CEP 99.740 -000, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) 
abaixo relacionado(s):  
 
DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

5 1 ALFINETE EM ACO NIQUELADO COM CABEÇA Nº 1  
Caixa com 50 unidades.  

ONDA CX 15,00 11,34 170,10 

6 1 ALFINETE EM ACO NIQUELADO Nº 29  Caixa com 50 
unidades.  

BACCHI CX 18,00 11,74 211,32 

12 1 BASTAO DE COLA QUENTE INCOLOR 7,4MM X 
30CM   

TEK BOND UN 200,00 0,95 190,00 

32 1 CARBONO MANUAL TAMANHO A-4 COR AZUL 
Embalagem com 100 unidades.  

GRAMPLINE CX 3,00 54,45 163,35 

33 1 CARBONO MANUAL TAMANHO A-4 COR PRETO  
Embalagem com 100 unidades.  

GRAMPLINE CX 3,00 49,27 147,81 

75 1 ELASTICO SUPER AMARELO Nº 18 100 GRAMAS   MAMUTH M PC 60,00 3,91 234,60 
100 1 GRAFITE 0.5MM COM 12 UNIDADES   ONDA UN 20,00 5,40 108,00 
101 1 GRAFITE 0.7MM COM 12 UNIDADES   ONDA UN 20,00 4,49 89,80 
123 1 PAPEL FILME EM PVC exticavel e aderente, 28x30m, 

marca referencia LUSAFILM e/ou qualidade 
superior  

GUARUFILME UN 100,00 6,99 699,00 

124 1 PAPEL FOTOGRAFICO 10 FOLHAS Papel fotográfico 
para impressora jato de tinta. Formato A4: 297 x 
210mm, 150 gramas, ideal para Impressões de alta 
resolução, com o aspecto de fotográfia tradicional, 

MASTER CX 10,00 26,33 263,30 
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secagem Instantânea, resistente à água. 
Embalagem com 10 Folhas.  

178 1 SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE COR PRETO 
Lâmina com corte a laser, Base anti-derrapante, 
Permite acoplamento de fitas com diâmetros de 1" 
e 3", especial para corte de fita de polipropileno, 
onde a função da lâmina é mais exigida, totalmente 
lacrado, evitando o descolamento do material 
utilizado como peso. Capacidade: Rolos de fitas 
medindo: 12x33, 12x50, 12x65, 19x50, 19x65, 
20x50 e 25x50 (todas em mm). Composição: Lâmina 
de aço inox e corpo injetado em poliestireno.  

WALEU UN 15,00 26,41 396,15 

181 1 TINTA PARA CARIMBO 42ML COR AZUL   PILOT UN 12,00 8,49 101,88 
182 1 TINTA PARA CARIMBO 42ML COR PRETA   PILOT UN 12,00 8,48 101,76 

TOTAL 2.877,07 
 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 2.877,07 (Dois Mil ,  Oitocentos e Setenta e Sete  
Reais  e Sete Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
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2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  A empresa IGUASSU 
COMERCIO DE PAPEIS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 29.678.353/0001 -27, com sede na cidade de Foz do Iguaçu, no estado do 
Paraná, s ito a Rua Lamartine, nº 670, bairro Parque Monjolo,  CEP 85.864-330, neste 
ato representada pelo representante legal o Senhor MATHEUS ORO TOMIO,  inscrito 
no CPF/MF sob o nº 007.585.729 -48, portador da CNH nº 04395258403 DETRAN/PR, 
residente e domici l iado na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, s ito a Avenida 
Pedro Basso, nº 654, Apto 401, Polo Centro, CEP 85.836 -756, com o(s)  preço(s)  do(s)  
item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
IGUASSU COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

9 1 BALAO LISO Nº 7 EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES  Balão liso nº 7 embalagem com 50 
unidades. Várias cores 

JOY LISO 7 PC 250,00 7,59 1.897,50 

21 1 CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS - 1ª 
LINHA   

MBTECH 12 DIGITOS UN 50,00 19,65 982,50 

23 1 CANETA ESFEROGRAFICA COR AZUL 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES Caneta 
esferogrtafica cor azul, embalagem com 50 
unidades. Especificações: Caneta esferográfica 
cristal, cor azul, hexagonal com tampa 
antiasfixiante, ponta de latão, esfera de 
tungstênio. Composição: Resinas 
termoplásticas, tinta a base de corantes 
orgânicos e solventes. Selo do Inmetro OCP 
006.   

BIC ESFEREOGRAFICA CX 50,00 28,39 1.419,50 

87 1 ETIQUETA AUTOADESIVA A-4  Embalagem 
com 25 unidades, vários formatos.  

GREEN PAPER 25 CX 100,00 13,77 1.377,00 

92 1 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 10M   FITPEL FOTA 
TRANSPARENTE 

UN 1.000,00 0,58 580,00 

120 1 PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE CONTACT 25 
METROS   

GREEN PAPER 
CONTACT 

UN 20,00 61,99 1.239,80 

144 1 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA  ICL PASTA SUSPENSA CX 30,00 139,99 4.199,70 
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Embalagem com 50 unidades.   
146 1 PEN DRIVE 8GB   MULTILASER 8GN UN 60,00 19,92 1.195,20 
164 1 PISTOLA COLA QUENTE (FINA) 80W 110v, para 

bastao 7,5 x 300mm(fino)  
ALFASONIC PISTOLA UN 35,00 93,78 3.282,30 

165 1 PISTOLA COLA QUENTE (GROSSA). ALFASONIC PISTOLA UN 35,00 22,39 783,65 
TOTAL 16.957,15 
 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 16.957,15 (Dezesseis  Mil ,  Novecentos e Cinquenta e 
Sete Reais  e Quinze Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Pa raná.  
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  A empresa R DE MELLO 
MORELES INFORMATICA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 07.161.411/0001-08, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul,  no estado do 
Paraná, s ito a Rua Expedicionário João Maria,  nº 1027, s ala 02, bairro Centro, CEP 
85.301-410, neste ato representada pelo representante legal o Senhor RODRIGO DE 
MELLO MORELES,  inscrito no CPF/MF sob o nº 033.606.569 -89, portador da cédula de 
identidade nº 76694214-SSP-PR, residente e domici l iado na cidade de Laranjeiras do 
Sul,  Estado do Paraná, s ito a Rua Expedicionário João Maria,  nº 546, bairro Centro, 
CEP 85.301-410, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
14 1 BOBINA A1 PLOTHER  610mm x 50m, 75g offset 

(2"diam. interno) spiral  
SPIRAL  UN 20,00 69,00 1.380,00 

35 1 CARTUCHO TINTA MOD. HP REF. 122 20ML PRETO 
- NOVO COMPATIVEL Sem devolucao de troca do 
cartucho usado 

MICROJET 
COMPATIVEL 

NOVO 

UN 10,00 70,00 700,00 

36 1 CARTUCHO TINTA MOD. HP REF. 122 9ML COLOR 
- NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado 

MICROJET 
COMPATIVEL 

NOVO 

UN 10,00 70,00 700,00 

37 1 CARTUCHO TINTA MOD. HP REF. 21 25ML PRETO - 
NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado 

MICROJET 
COMPATIVEL 

NOVO 

UN 10,00 46,97 469,70 

38 1 CARTUCHO TINTA MOD. HP REF. 22 15ML COLOR 
- NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado 

MICROJET 
COMPATIVEL 

NOVO 

UN 10,00 83,97 839,70 

40 1 CARTUCHO TINTA MOD. HP REF. 61 20ML PRETO - 
NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado 

MICROJET 
COMPATIVEL 

NOVO 

UN 10,00 125,00 1.250,00 

41 1 CARTUCHO TINTA MOD. HP REF. 711 29ML 
AMARELO CZ132A - ORIGINAL   

HP ORIGINAL UN 15,00 210,00 3.150,00 

42 1 CARTUCHO TINTA MOD. HP REF. 711 29ML CIANO 
CZ130A - ORIGINAL   

HP ORIGINAL UN 15,00 210,00 3.150,00 
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43 1 CARTUCHO TINTA MOD. HP REF. 711 29ML 
MAGENTA CZ131A - ORIGINAL   

HP ORIGINAL UN 15,00 211,00 3.165,00 

44 1 CARTUCHO TINTA MOD. HP REF. 711 29ML PRETO 
CZ129A - ORIGINAL   

HP ORIGINAL UN 30,00 239,50 7.185,00 

46 1 CARTUCHO TONER MOD. HP REF. C4092A 150GR - 
NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado.   

PREMIUM 
COMPATIVEL 

NOVO 

UN 10,00 98,50 985,00 

86 1 ESTOJO PARA CD/DVD EM ACRILICO 
TRANSPARENTE   

LEVOX UN 50,00 5,15 257,50 

95 1 FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL 80 COLUNAS   MASTERPRINT UN 10,00 25,00 250,00 
96 1 FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL 80 COLUNAS 

(REF. LX300)   
MASTERPRINT UN 10,00 17,00 170,00 

98 1 FORMULARIO CONTINUO 80 COLUNAS 1 VIA COM 
3.000 FOLHAS Formulário contínuo 80 colunas 1 
via branco, formato 240 x 280mm. Papel com 
gramatura 60 G/m² microsserrilhado com sistema 
de gestão, embalagem com 3000 folhas, com 
cerificação iso 9001:2000.   

MAXPRINT CX 3,00 259,80 779,40 

132 1 PAPEL SULFITE OFICIO II EMBALAGEM COM 5.000 
FOLHAS COR BRANCO Papel sulfite Ofício II (216 x 
330mm), cor branco, alcalino, gramatura 75, livre 
de cloro elementar, produzido com florestas 
100% plantadas e renováveis. Embalagem com 10 
pacotes de 500 folhas, com certificação ISO 
9001/14001.  

CHAMEX CX 2,00 328,50 657,00 

149 1 PILHA PALITO 1,5V "AAA" - ALCALINA   PHILIPS UN 150,00 3,29 493,50 
184 1 TONER COMPATIVEL C/HP MOD 105/107 A C/ 

CHIP   
CHINAMATE 
COMPATIVEL 

NOVO 

UN 10,00 103,50 1.035,00 

TOTAL 26.616,80 
 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 26.616,80 (Vinte e Seis  Mil ,  Seiscentos e Dezesseis  
Reais  e Oitenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
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2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  



QUARTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2022 EDIÇÃO 39018A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  A empresa V. C.  DA ROCHA 
DISTRIBUIDORA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.808.979/0001-42 ,  com sede na cidade de São Jose do Rio Preto, no estado de São 
Paulo,  s ito a Rua Antônio Olímpio, nº 32, bairro Vi la Aurora ,  CEP 15.014 -410, neste 
ato representada pelo representante legal a Senhora VANESSA CORREA DA ROCHA,  
inscrita no CPF/MF sob o nº 295.979.838-42 ,  portadora da cédula de identidade nº 
33.322.218-0-SSP-SP, residente e domici l iada na cidade de São Pa ulo,  Estado de São 
Paulo,  s ito a Rua Barão do Pirai,  nº 830, bairro Vila Zel ina,  CEP 03145 -010, com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
45 1 CARTUCHO TONER MOD. BROTHER DR-630 PARA 

IMPRESSORA DCP- L2540 DW Sem devolucao de 
troca do cartucho usado.   

DSI TN-660 UN 20,00 41,00 820,00 

TOTAL 820,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 820,00 (Oitocentos e Vinte Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
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2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade  da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  A empresa MTSI COMERCIO 
E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.145.027/0001 -66, com sede na cidade de São Paulo,  no estado 
de São Paulo,  s ito a Rua Taquari,  nº 1301, bairro Mooc a ,  CEP 03.166-001, neste ato 
representada pelo representante legal a Senhora SUELY GRECCO FRANCO,  inscrita no 
CPF/MF sob o nº 873.802.188 -91, portadora da cédula de identidade nº 9.394.193 -6 
SSP-SP, residente e domici l iada na cidade de São Paulo,  Estado d e São Paulo,  s ito a 
Rua Serra de Jairé,  nº 512, bairro Quarta Parada, CEP 03175 -010, com o(s)  preço(s)  
do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
MTSI COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
47 1 CARTUCHO TONER MOD. HP REF. CB435-A 110GR - 

NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado.   

MTSI 
COMPATÍVEL 

CB435A 

UN 25,00 23,90 597,50 

48 1 CARTUCHO TONER MOD. HP REF. CB436-A 110GR - 
NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado.  

MTSI 
COMPATÍVEL 

CB436A 

UN 45,00 23,90 1.075,50 

49 1 CARTUCHO TONER MOD. HP REF. CE283-A 110GR - 
NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado.   

MTSI 
COMPATÍVEL 

CE283A 

UN 100,00 23,90 2.390,00 

50 1 CARTUCHO TONER MOD. HP REF. CE285-A 110GR - 
NOVO COMPATIVEL Sem devolucao de troca do 
cartucho usado.  

MTSI 
COMPATÍVEL 

CE285A 

UN 150,00 23,90 3.585,00 

51 1 CARTUCHO TONER MOD. HP REF. CE505-A 150GR - 
NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado.   

MTSI 
COMPATÍVEL 

CE505A 

UN 30,00 28,00 840,00 

52 1 CARTUCHO TONER MOD. HP REF. Q2612-A 150GR - 
NOVO COMPATIVEL  Sem devolucao de troca do 
cartucho usado.   

MTSI 
COMPATÍVEL 

Q2612A 

UN 20,00 23,90 478,00 

TOTAL 8.966,00 
 
 
DO VALOR DA ATA:  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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O valor total  contratado é de  R$ 8.966,00 (Oito Mil ,  Novecentos e Sessenta e seis  
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  A empresa CLEUSA 
APARECIDA DECHECHI CHAMBÓ- EPP ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.893.381/0001 -85, com sede na cidade de Marechal Candido 
Rondon, no estado do Paraná, s ito a Avenida Maripá, nº 545, bairr o Centro, CEP 
85.960-000, neste ato representada pelo representante legal a Senhora CLEUSA 
APARECIDA DECHECHI CHAMBO,  inscrita no CPF/MF sob o nº 015.871.319 -27, 
portadora da cédula de identidade nº 5.445.670 -0 SESP-SP, residente e domici l iada 
na cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, s ito a Avenida Maripá, nº 
1111, Apto 10, bairro Centro, CEP 85.960 -000, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) 
abaixo relacionado(s):  
 
CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBÓ - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
62 1 COLCHETES EM CHAPA DE ACO REVESTIDA P/PASTA 

Nº 11 C/72 UNIDADES   
BACCHI CX 40,00 15,40 616,00 

63 1 COLCHETES EM CHAPA DE ACO REVESTIDA P/PASTA 
Nº 12 C/72 UNIDADES   

BACCHI CX 20,00 18,70 374,00 

64 1 COLCHETES EM CHAPA DE ACO REVESTIDA P/PASTA 
Nº 13 C/72 UNIDADES   

BACCHI CX 20,00 21,20 424,00 

66 1 COLCHETES EM CHAPA DE ACO REVESTIDA P/PASTA 
Nº 15 C/72 UNIDADES   

BACCHI CX 13,00 20,80 270,40 

67 1 CONTRA-CAPA PARA ENCADERNACAO TAMANHO 
A-4 COR PRETA   

LASSANE UN 200,00 1,23 246,00 

69 1 DISCO DE ALFINETE CABEÇA COLORIDA Com 40 
unidades.  

KIT UN 15,00 7,37 110,55 

147 1 PERCEVEJO NIQUELADO  Caixa com 100 unidades.  LEONORA CX 20,00 5,37 107,40 
174 1 PROTETOR/PORTA DOCUMENTOS COM ABA 

Fabricado em PVC cristal transparente 0,13. 
Tamanho aproximadado: 110mm x 80mm.  

DAC UN 100,00 4,63 463,00 

TOTAL 2.611,35 
 
 
DO VALOR DA ATA:  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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O valor total  contratado é de  R$ 2.611,35 (Dois Mil ,  Seiscentos e Onze Reais  e Trinta 
e Cinco Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição  dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 ( doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  A empresa J MARTINS 
COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI ,  pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.058.175/0001-67 ,  com sede na cidade de 
Serafina Correa, no estado do Rio Grande do Sul,  s ito a Avenida Miguel Soccol,  nº 
3340, sala 01, bairro Centro, CEP 99.250 -000, neste ato representada pelo 
representante legal a Senhora JESSICA MARTINS DA SILVA,  inscrita no CPF/MF sob o 
nº 024.864.810-10, portadora da cédula de identidade nº 7105228188 –  SJS/RS, 
residente e domici l iada na cidade de Serafina Correa, Estado do Rio Grande do Sul,  
s ito a Rua El ír io Antonio Presotto, nº 968, bairro Piemont,  CEP 99.250 -000, com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFOMATICA EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
99 1 FOTOCONDUTOR MOD. CF232A LASER 

JET-PRO   
TONER CARTRIDGE  CF232A UN 100,00 55,00 5.500,00 

183 1 TONER CF 230 A   TONER CARTRIDGE  CF230A UN 100,00 45,00 4.500,00 
TOTAL 10.000,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 10.000,00 (Dez Mil  Reais) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  DIPAR DISTRIBUIDORA DE 
PAPEIS E REVISTAS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 82.803.230/0001-53 ,  com sede na cidade de Campos Novos, no estado de Santa 
Catarina, s ito a Rua Coronel Farrapo, nº 1093, bair ro Centro, CEP 89.620-000, neste 
ato representada pelo representante legal o Senhor GUSTAVO SURDI DEBASTIANI ,  
inscrito no CPF/MF sob o nº 892.271.159-00, portador da cédula de identidade nº 
4.507.127- SSP/SC, residente e domici l iado na cidade de Florianópolis,  Estado de 
Santa Catarina, s ito a Rua Frei  Caneca, nº 520, Apto 504, bairro Agronômica, CEP 
88.025-000, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
127 1 PAPEL SULFITE A-4 EMBALAGEM COM 500 

FOLHAS COR AMARELO Papel sulfite A-4 (210 x 
297mm), cor amarelo, alcalino, gramatura 75, 
livre de cloro elementar, produzido com florestas 
100% plantadas e renováveis. Embalagem com 
500 folhas, com certificação ISO 9001/14001.  

CHAMEX COLORS PC 10,00 28,99 289,90 

128 1 PAPEL SULFITE A-4 EMBALAGEM COM 500 
FOLHAS COR AZUL Papel sulfite A-4 (210 x 
297mm), cor azul, alcalino, gramatura 75, livre de 
cloro elementar, produzido com florestas 100% 
plantadas e renováveis. Embalagem com 500 
folhas, com certificação ISO 9001/14001.  

CHAMEX COLORS PC 10,00 28,99 289,90 

129 1 PAPEL SULFITE A-4 EMBALAGEM COM 500 
FOLHAS COR ROSA Papel sulfite A-4 (210 x 
297mm), cor rosa, alcalino, gramatura 75, livre de 
cloro elementar, produzido com florestas 100% 
plantadas e renováveis. Embalagem com 500 
folhas, com certificação ISO 9001/14001.  

CHAMEX COLORS PC 10,00 28,99 289,90 

130 1 PAPEL SULFITE A-4 EMBALAGEM COM 500 
FOLHAS COR VERDE Papel sulfite A-4 (210 x 
297mm), cor verde, alcalino, gramatura 75, livre 
de cloro elementar, produzido com florestas 
100% plantadas e renováveis. Embalagem com 

CHAMEX COLORS PC 10,00 28,99 289,90 
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500 folhas, com certificação ISO 9001/14001.  
131 1 PAPEL SULFITE A-4 EMBALAGEM COM 5000 

FOLHAS COR BRANCO Papel sulfite A-4 (210 x 
297mm), cor branco, alcalino, gramatura 75, livre 
de cloro elementar, produzido com florestas 
100% plantadas e renováveis. Embalagem com 10 
pacotes de 500 folhas, com certificação ISO 
9001/14001. 

CHAMEX 
SOLUTION 

CX 200,00 194,99 38.998,00 

TOTAL 40.157,60 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 40.157,60 (Quarenta Mi l ,  Cento e Cinquenta e Sete  
Reais  e Sessenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do  Detentor da Ata:  BEATRIZ SULZBACH 
CORNELIUS EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
30.759.356/0001-74, com sede na cidade de Crissiumal,  no estado do Rio Grande do 
Sul,  s ito a Avenida Pres Castelo Branco, nº 670, apto 01,  bairro Centro, CEP 98.640 -
000, neste ato representada pelo representante legal a Senhora BEATRIZ SULZBACH 
CORNELIUS,  inscrita no CPF/MF sob o nº 217.333.090 -04, portadora da cédula de 
identidade nº 3024580676 -  SSP/RS, residente e domici l iada na cidade de  Três 
Passos,  Estado do Rio Grande do Sul,  s ito a Avenida Júl io de Casti lho, nº 1233, bairro 
Centro, CEP 98.600-000 com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
179 1 TECIDO TNT Cores diversas. Largura de 1,40m. SANTA FÉ SANTA FÉ MT 2.000,00 2,05 4.100,00 

TOTAL 4.100,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 4.100,00 (Quatro Mil  e Cem Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01950 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01960 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.122.0007.2040 01970 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 27.812.0015.2059 03390 00000 3.3.90.30.00.00 
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2022 10.301.0008.2066 03800 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03810 00361 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03820 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03830 01494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04040 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04050 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04450 00303 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04460 00494 3.3.90.30.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04470 01497 3.3.90.30.00.00 
2022 08.243.0009.2072 04560 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2084 05040 00852 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2085 05080 00850 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05180 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04910 00816 3.3.90.30.00.00 
2022 08.244.0009.2081 04920 00818 3.3.90.30.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05300 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 20.606.0011.2093 05460 00000 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Pre ços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 19 de maio de 2022.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2022-PMNL 
 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato represent ada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ –  CIS5ªRS ,  pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o n. 
36.330.998/0001-02, com sede à Rua Brigadeiro Rocha nº 901 -  Bairro Trianon -  
CEP: 85012-260, Guarapuava-PR, neste ato representado por seu presidente, CELSO 
FERNANDO GÓES, prefeito do Município de Guarapuava, brasi leiro,  farmacêutico, 
portador da Carteira de Identidade RG n. 3.194.120 -2, inscrito no CPF/MF sob o n. 
536.414.189-68, residente e domici l iado à Rua Engenheiro Antônio Rebouças,  nº 
318, CEP: 85015-410, Santa Cruz,  Guarapuava -PR, doravante denominado 
CONTRATADO, CONSÓRCIO ou CIS5ªRS.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto a execução de 
Serviços Públicos de Saúde pelo CONTRATADO, conforme programas abaixo 
elencados:  

 
 

1.  QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE –  
QUALICIS 

A transferência pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO da gestão do Programa 
Estadual de Apoio aos Consórcios Intermunicipais de Saúde, com o propósito de 
qualif icar a atenção ambulatorial  secundária do Estado para atender as 
necessidades de saúde da população, especialmente as redes de atenção à saúde 
prioritárias –  Rede Mãe Paranaense, Rede de Urgência e Emergência,  Rede de 
Atenção à Saúde do Idoso, Rede de Aten ção à Pessoa com Deficiência e Rede de 
Atenção à Saúde Mental.  

 
2.  ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA  

A disponibil ização da prestação de serviços assistenciais e especial izados na área 
da saúde como: consultas e exames (descrito no anexo I)  ao CONSORCIADO 
através do CONSÓRCIO, bem como, matriciamento para unidades de saúde 
consolidando a Atenção Primária como principal porta de acesso dos usuários ao 
Sistema Único de Saúde (SUS).  

 
3.  SAMU REGIONAL 

IMPLANTAÇÃO, CONTROLE, GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO  
DAS AÇÕES E ATIVIDADES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL –  SAMU 192, NO 
MODELO DE GOVERNANÇA REGIONAL, nos termos da Lei  Federal  n° 11.107/2005, 
Decreto Federal  n° 6.017/2007, Portaria MS n° 1.010/2012, Portaria MS n° 
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356/2013 e Portaria MS n° 1.473/2013, a ssim como regulamentar o pagamento da 
contrapartida f inanceira pelo CONSORCIADO a qual visa garantir  o custeio das 
atividades específ icas do SAMU.  
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor do repasse de recursos será mensal,  para pagamento dos serviços 
elencados nos programas uti l izados pelo CONTRATANTE, de acordo com o 
especif icado no contrato de rateio,  nos valores e l imites aquele atrelados.  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 
orçamentária:   
 

Órgão 09  SECRETARIA DE SAÚDE 
Unidade 001  Fundo Municipal de saúde  
Projeto/Atividade 10.302.0008.2069 PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
Nat. da Despesa 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
Conta/Fonte 04170 000 Recursos Ordinários (Livres) 

 
Órgão 09  SECRETARIA DE SAÚDE 
Unidade 001  Fundo Municipal de saúde  
Projeto/Atividade 10.302.0008.2069 PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
Nat. da Despesa 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
Conta/Fonte 04180 000 Recursos Ordinários (Livres) 

 
Órgão 09  SECRETARIA DE SAÚDE 
Unidade 001  Fundo Municipal de saúde  
Projeto/Atividade 10.302.0008.2069 PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
Nat. da Despesa 3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Conta/Fonte 04190 000 Recursos Ordinários (Livres) 

 
Órgão 09  SECRETARIA DE SAÚDE 
Unidade 001  Fundo Municipal de saúde  
Projeto/Atividade 10.302.0008.2069 PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
Nat. da Despesa 3.3.72.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Conta/Fonte 04200 000 Recursos Ordinários (Livres) 
Conta/Fonte 04210 303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 
Órgão 09  SECRETARIA DE SAÚDE 
Unidade 001  Fundo Municipal de saúde  
Projeto/Atividade 10.302.0008.2069 PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
Nat. da Despesa 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Conta/Fonte 04220 000 Recursos Ordinários (Livres) 
Conta/Fonte 04230 303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
Conta/Fonte 04240 1496 Bloco de Custeio Estadual - Media e Alta Complexidade 

  
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

O serviço será prestado pelo CONSÓRCIO mediante regime de gestão associada de 
serviços públicos,  com vigência de 12 (doze) meses,  contados da assinatura do 
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presente instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
observado o que dispõe o art igo 57, inciso I I  da Lei  Federal  8.666/93.  
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  02 de maio de 2022.  
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2022 
 

PROCESSO N.º 041/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 25/05/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir 08h31min do dia 10/06/2022 

INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: a partir das 09h00min do dia 10/06/2022 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefeitura do Município de Pinhão e Secretarias Municipais, através da Comissão Permanente 
de Licitação Designada pelo Decreto n.º 421/2021, Comissão de Pregoeiros designada pelo Decreto 
n.º 420/2021, de acordo com a Lei Municipal n.º 1.135/2003 de 24/09/2003, pelo presente Edital 
faz saber aos interessados, que se realizará às 09h00min do dia 10 de JUNHO de 2022, o início 
da disputa de lances, por meio da Modalidade de Pregão pela Plataforma BLL, Licitação do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”. 
 
1.2. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, as disposições da Lei 
n.º 10.520 de 17/07/2002, do Decreto n.º 3.555, de 08 de Agosto de 2000, publicado no D.O.U de 
09 de Agosto de 2000, que regulamenta a modalidade Pregão, e Decreto Municipal n.º 060, de 27 
de Fevereiro de 2018, que regulamente a utilização da modalidade de Pregão Eletrônico, 
subsidiados pela Lei n.º 8.666/1993, e suas posteriores alterações. 
 
1.3. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. A utilização do 
sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 
2º e 3º do Artigo 2º da Lei n.º 10.520/02. 
 
1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 
dele fazem parte integrante. 
 
1.5. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Prefeitura Municipal de Pinhão, 
denominado(a) PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bll.org.br). 
 
1.6. De acordo com o Decreto n.º 420/2021, o Pregoeiro Oficial desta licitação poderá ser o Sr. 
Lauan Fernando Gomes Mendes, o Sr. Tadeu Francisco Tavares Gawron ou a Sr.ª Rosiane Ida da 
Silva da Luz, o qual designará a sua equipe de apoio para execução dos trâmites licitatórios. 
 
2. OBJETO 
 
2.1. A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
 
2.1.1. Considerando que, nos termos das Leis Complementares n.º 123/2006, n.º 147/2014 e nº 
155/2016, deverão ser concedidos tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito Municipal e Regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 



9AQUARTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2022EDIÇÃO 3901 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
Município de Pinhão 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.178.011/0001-28 

Departamento de Compras e Licitações 
 

Prefeitura Municipal de Pinhão – Paraná - Avenida Trifon Hanisz, 220 – Centro  
Telefone: (42) 3677-8431 - e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br 

2 

tecnológica, assim como com o escopo de atender aos princípios da legalidade, isonomia e 
impessoalidade e observado o disposto no Art. 48, § I, da Lei Complementar n.º 147/2014, assim 
sendo SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR do presente Processo Licitatório, para disputa de 
todos os LOTES, COM EXCEÇÃO DOS LOTES 37, 41 E 55, as Empresas enquadradas como 
MEI, ME e EPP, sendo então, os referidos ITENS EXCLUSIVOS para contratação de 
empresas assim qualificadas, nos termos do Art. 48º, da Lei Complementar n.º 147/2014, e seus 
parágrafos. 
 
2.1.2. A qualificação da empresa proponente na condição de MEI, ME e EPP deverá ser 
comprovada por ocasião do credenciamento, nos termos do Edital. 
 
2.2. O VALOR MÁXIMO TOTAL DA PRESENTE LICITAÇÃO É DE: R$ 2.628.481,95 (DOIS 
MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE E OITO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS). 
 
2.2.1. O VALOR TOTAL DOS LOTES 37, 41, E 55 DE AMPLA CONCORRÊNCIA é de: R$ 
272.846,10 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS 
E DEZ CENTAVOS). 
 
2.2.2. O VALOR TOTAL DOS DEMAIS LOTES EXCLUSIVOS PARA MEI, ME e EPP é de: R$ 
2.355.635,85 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E 
TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). 
 
2.3. A entrega será parcelada, com especificações e quantidades do objeto constante na 
requisição de empenho, de acordo com as solicitações das Secretarias Municipais e conforme 
determinação do SCC – SISTEMA CENTRALIZADO DE CONTROLE da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua XV de Dezembro, nº 212 – Centro, sendo que todos os custos com o transporte do 
objeto licitado já estão inclusos no valor da proposta e serão por conta da CONTRATADA; 
 
2.4. O prazo de entrega deverá ser de até 07 (SETE) DIAS, a contar do recebimento da ordem 
de empenho; 
 
2.5. O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo SCC – SISTEMA CENTRALIZADO DE 
CONTROLE da Prefeitura Municipal, por meio de Comissão de Recebimento nomeado por 
instrumento interno, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
 
2.6. Os produtos cotados devem ser, rigorosamente, de primeira qualidade, sob pena de 
desclassificação do item da proposta, ou ainda, não serem aceitos quando da entrega; 

 
2.7. Considerando a natureza do Registro de Preços, as QUANTIDADES APRESENTADAS e 
futuramente REGISTRADAS, são apenas ESTIMATIVAS, não obrigando o Município a 
adquiri-las, no todo ou em parte. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1. A Licitação se faz necessária para atender a demanda das Secretarias Municipais referente às 
Escolas, Projetos Sociais, e fornecimento de refeições para funcionários no âmbito do exercício de 
sua função, principalmente quando existir a necessidade dos servidores se deslocarem até o interior 
do Município, conforme programação de cada secretaria, visando a manutenção da estrutura 
publica, para seu melhor funcionamento. 
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4. AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
4.1. O presente Edital encontra-se à disposição para aquisição e verificação por parte dos 
interessados no Setor de Compras da Prefeitura de segunda a sexta-feira das 8h às 11h30 e das 
13h às 17h, ou por solicitação via e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br. Também é possível adquirir o 
Edital no link do Portal da Transparência no site oficial do Município www.pinhao.pr.gov.br, de 
acordo com o seguinte passo a passo: 
 
a) Acesse o site do Município pelo endereço: www.pinhao.pr.gov.br; 
b) Clique no ícone "Portal da Transparência" no lado direito da página; 
c) Clique no ícone "Licitações"; 
d) Preencha os campos necessários e clique em "Pesquisar"; 
e) Após localizar o processo de interesse, clique no ícone "Mais Detalhes"; 
f) Abrirá uma página com o resumo da Licitação. Abaixo estão os links de acesso para o EDITAL, e 
em alguns casos demais anexos, assim ao clicar nos referidos links será automaticamente feito o 
download. 
 
4.2. O Edital estará disponível também na Plataforma BLL pelo link: https://www.bll.org.br; 
 
5. FISCAL DO CONTRATO 
 
5.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelas Secretarias Municipais de Pinhão, por meio 
de funcionário nomeado por instrumento interno, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
6. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O recebimento das propostas se dará: a partir das 09:00 horas do dia 25 de MAIO de  
2022; 
 
6.2. A abertura das propostas se dará: a partir das 08:31 horas do dia 10 de JUNHO de 2022; 
 
6.3. O início da sessão de disputa de lances se dará: as 09:00 horas do dia 10 de JUNHO de 
2022; 
 
6.4. Será utilizado o horário de Brasília (DF) para referência de tempo; 
 
6.5. O local de recebimento das propostas e formulação dos lances será por meio da internet no 
site: https://www.bll.org.br“Acesso Identificado”. 
 
7.  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
7.1. Poderão participar do presente Pregão Pessoas Jurídicas que satisfaçam as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e ainda, que contenham no seu contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, o ramo de atividade objeto deste Edital. 
 
7.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 
deste Edital. 
 
7.3. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO: 
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7.3.1. Empresas em estado de falência, concordata, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação. Empresas em processo de recuperação judicial poderão participar desde que tenham 
plano de recuperação devidamente homologado; 
 
7.3.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas, ou que estejam punidas com suspensão do 
direito de contratar ou licitar com qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal e, caso participe do processo licitatório, estará 
sujeita às penalidades previstas no Art. 97º, Parágrafo Único da Lei n.º 8.666/93. 
 
7.3.3. Empresas que estejam reunidas em consórcio ou coligação; 
 
7.3.4. Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 
 
7.3.5. Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante; 
 
7.3.6. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, assim como a 
empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que 
sejam também servidores públicos vinculados. 
 
7.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 01 (uma) hora antes do horário fixado no edital 
para o recebimento das propostas. 
 
7.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
7.5.1.  Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no 
pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO III). 
 
7.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 
(ANEXO III). 
 
7.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, (ANEXO III). 
 
7.5.4. Na ocasião da habilitação, as empresas qualificadas como Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto nos termos 
da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, deverão apresentar Declaração firmada pelo PROPRIETÁRIO 
ou CONTADOR da empresa de que cumprem os requisitos para se qualificarem como tais, 
conforme (ANEXO IV). 
 
7.5.4.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá, quando do cadastramento 
da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio, o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44º e 45º 
da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 
8.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
8.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
8.1.3. Abrir as propostas de preços; 
 
8.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
8.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
 
8.1.7. Verificar a habilitação dos proponentes classificados; 
 
8.1.8. Declarar o vencedor; 
 
8.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 
8.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
 
8.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
8.1.12. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
9. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL 
 
9.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no Item 7.5.1, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
 
9.2.  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
9.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
 
9.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 
Bolsa De Licitações e Leilões. 
 
9.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
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9.6.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
10.1. A PROPOSTA ELETRÔNICA E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER 
INSERIDOS NA PLATAFORMA DA BLL; 
 
10.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta eletrônica contendo a descrição do objeto 
ofertado, as marcas dos produtos, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
 
10.3.   O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 
10.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 
10.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
10.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 
10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
11. DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA REAJUSTADA E EVENTUAIS DOCUMENTOS PARA 
AUTENTICAÇÃO 
 
11.1.  A(s) licitante(s) vencedora(s) dos itens dever(ão) encaminhar “Proposta Escrita com valores 
reajustados” conforme os valores ganhos na fase de lances via e-mail para: 
compras@pinhao.pr.gov.br, no PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 03 (TRÊS) HORAS CONTADOS DO 
ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL. 
 
11.2. Os documentos de habilitação que não puderem ser conferidos pela autenticidade via internet 
e/ou não constarem autenticação digital poderão ser solicitados pelo Pregoeiro para sanar qualquer 
dúvida de sua autenticidade, os quais deverão ser enviados ao Departamento de Compras e 
Licitação da Prefeitura Municipal de Pinhão, na Avenida Trifon Hanisz, 220, Centro, CEP 85170-000, 
aos cuidados do Pregoeiro; 
 
11.2.1. Toda a documentação encaminhada via postal segundo item 11.2 deverá ser 
encaminhada em “originais” ou “cópias autenticadas”; 
 
11.3. Os documentos poderão ser autenticados pela Comissão de Licitação, desde que 
apresentadas as originais; 
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12. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
12.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) 
Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
12.2.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
12.3.  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
12.4.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
12.5.  As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, 
serão desclassificados. 
 
12.6.  Fica a critério do(a)Pregoeiro(a)a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
12.7.  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. Decreto n.º 5.450/05, Art. 24º, Parágrafo 5º. 
 
12.8.  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
 
12.9.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 
Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora 
da reabertura da sessão. 
 
12.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.  

 
12.11.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 
12.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

 
12.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
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12.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

 
12.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.  

 
12.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
 
12.17. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente 
ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
12.18. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
12.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
12.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
12.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
12.22. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44º e 45º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, o(a) PREGOEIRO(A) aplicará os critérios para o desempate 
em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o(a) PREGOEIRO(A) ainda negociar um 
melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela Administração 
Pública. 
 
13. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO FÍSICA 
 
1.1. Toda Documentação referente à “Proposta Escrita” e relativa a “Habilitação” solicitados neste 
Edital (CONFORME SOLICITADO NO ITEM 11.2) para entrega física à Comissão de Licitação para 
trâmites do certame, deverão ser previamente encaminhados via e-mail para: 
compras@pinhao.pr.gov,br, no PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 02 (DOIS) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL. 
 
13.1. Os documentos solicitados no item 11.1 deverão ser encaminhados VIA POSTAL para a 
Prefeitura Municipal de Pinhão no PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS CONTADOS DA DATA 
DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL. 
 
13.1.1. O endereço para encaminhamento da documentação é: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
A/C: PREGOEIRO 

ENDEREÇO: AVENIDA TRIFON HANISZ, 220, CENTRO 
CEP: 85.170-000 

 
13.1.2. Toda a documentação encaminhada via postal segundo item 5.2 deverá ser encaminhada 
em “originais” ou “cópias autenticadas”; 
 
14. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
14.1. O encaminhamento de proposta para o Sistema Eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
 
14.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS  e MODELOS dos serviços e/ou produtos 
ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos 
ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo 
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta. 
 
14.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no (ANEXO I). 
 
14.4. A validade da proposta será de 120 (Cento e vinte) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
14.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS 
FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA 
FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. DECRETO N.º 5.450/05 ART. N.º 24 PARÁGRAFO 5º. 
 
15. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 
15.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao(à) PREGOEIRO(A), a Proposta de Preços escrita, com 
o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e 
a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos “Documentos de Habilitação”, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, Endereço completo, número de telefone, número de 
agência de conta bancária, no prazo estipulado no Item 5 e seus subitens, deste Edital. 
 
15.2. Na proposta escrita, deverá conter: 
 
15.2.1. Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacados; 
 
15.2.2. O prazo de entrega deverá ser de até 07 (SETE) DIAS, a contar do recebimento da ordem 
de empenho; 
 
15.2.3. O prazo de validade que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
 
15.2.4. Especificação, modelo e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no (ANEXO I), 
deste Edital; 
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15.2.5. Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 
15.3. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no Item 2.3. 
 
15.4. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 
15.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
 
15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
 
15.7. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
15.7.1. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do produto licitado; 
 
15.7.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital; 
 
15.7.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
16. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
16.1. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006 serão 
observados os seguintes procedimentos: 
 
16.1.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 
16.2. Será assegurado, como critério de desempate para fins de classificação das propostas após o 
encerramento dos lances, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, assim definidas nos termos do Art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e atendido 
o disposto no Item 8.5.4 deste edital, de acordo com as seguintes regras: 
 
a) Serão consideradas como empatadas aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
ao melhor preço. 
 
b) Quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e, ocorrendo o empate na forma da alínea "a", proceder-se-á da seguinte maneira: 
 
I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada pelo 
Sistema Eletrônico, via “Chat” de comunicação do Pregão Eletrônico para apresentar lance inferior 
àquele considerado vencedor do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação 
em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
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II - Não apresentada oferta inferior pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
inciso anterior, serão convocadas as remanescentes também consideradas empatadas nos termos 
da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem empatadas nos termos da alínea "a" anterior, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
c) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na alínea "b", ou seja, quando as 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte tidas como empatadas não apresentarem proposta 
inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
 
17. DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S) 
 
17.1. O(a) Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor; 
 
17.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 
 
17.3. Ocorrendo a situação a que se referem os Itens 11.14 e 11.15 deste Edital, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 
 
17.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
18. DA HABILITAÇÃO 
 
18.1. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
18.1.1. Registro comercial, para Empresa Individual; 
 
18.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, para as 
Sociedades Empresariais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado dos documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores; 
 
18.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova do 
registro de Ata de Eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
18.1.4. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Empresa ou Sociedade 
Estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
18.1.5. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 
 
18.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
18.2.1. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado 

Município de Pinhão 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.178.011/0001-28 
Departamento de Compras e Licitações 

 

Prefeitura Municipal de Pinhão – Paraná - Avenida Trifon Hanisz, 220 – Centro  
Telefone: (42) 3677-8431 - e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br 

12 

"Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para 
abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
 
18.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão Negativa de 
Débito da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedidas pela Receita 
Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
18.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 
de Débito em relação a Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
Estado sede da licitante; 
 
18.2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede ou domicilio 
da licitante; 
 
18.2.5. Prova de Regularidade para com o Ministério do Trabalho, por meio da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Ministério do Trabalho. 
 
18.3. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
18.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, bem como Recuperação Judicial com plano de recuperação 
homologado judicialmente pela instância judicial competente, onde conste o prazo de validade e não 
havendo, somente será aceita com data de emissão não superior a 90 (Noventa) dias.  
 
18.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
18.4.1. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não 
foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico, ou suspensa de 
contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes - ANEXO V. (Deverá seguir o modelo do anexo e ser inserida na plataforma 
da BLL no campo documentos como “Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou 
supervenientes”); 
 
18.4.2. Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, em cumprimento 
a exigência de que trata o inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescentado pela Lei 9.854/99 e 
Regulamentado pelo Decreto nº 4.358/2002 - ANEXO VI. (Deverá seguir o modelo do anexo e 
ser inserida na plataforma da BLL no campo documentos como “Declaração de não 
utilização de mão de obra infantil”); 

 
18.4.3. Declaração de Enquadramento como Micro e Pequena Empresa, conforme ANEXO IV. 
(Deverá seguir o modelo do anexo e ser inserida na plataforma da BLL no campo 
documentos como “Declaração de enquadramento no regime de tributação ME/EPP”). 
 
OBS: Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitas as verificações de sua 
autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de Licitações. Os demais documentos 
necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópias acompanhadas do original. Não serão aceitos cópias de 
documentos via “fac-símiles”. 
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19. ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
 
19.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 
19.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) encaminhar a petição sobre esclarecimentos e impugnações, 
apoiado pelo setor técnico responsável ou pela Procuradoria Jurídica, conforme o caso. 
 
19.3. REFERENTE À ESCLARECIMENTOS: 
 
19.3.1. Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados 
por qualquer pessoa, e deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a), por escrito, através do e-mail: 
compras@pinhao.pr.gov.br, até 48 horas antes da realização do certame. 
 
19.3.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as informações 
para contato (endereço completo, telefone e-mail). 
 
19.3.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), através do e-mail, àqueles que 
enviaram solicitações. 
 
19.4. REFERENTE À IMPUGNAÇÕES: 
 
19.4.1. Quaisquer pessoas, inclusive licitantes, poderão impugnar os termos do presente Edital até 
48 horas, antes da realização do certame, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos necessários. 
 
19.4.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para a realização 
do certame. 
 
19.4.3. A petição pleiteando a impugnação deverá ser endereçada ao(à) Senhor(a) Pregoeiro(a), e 
deverá conter a qualificação do impugnante, a matéria impugnada, os fundamentos da impugnação 
e o pedido. 
 
19.4.4. A petição apresentada fora do prazo, e/ou sem um dos requisitos acima especificados, não 
será conhecida. 
 
19.5. REFERENTE À RECURSOS: 
 
19.5.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a) 
poderá fazê-lo, no sistema BLL, através do seu representante, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões durante o tempo estipulado de 15 (quinze) minutos.  
 
19.5.2. Se aceito o recurso, o proponente deverá juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
19.5.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
19.5.4. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
 
19.5.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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19.5.6. Os recursos deverão conter a qualificação do recorrente, a decisão recorrida, as razões do 
recurso, o pedido de nova decisão e já deverão ser instruídos com todos os documentos que o 
recorrente achar pertinente para a comprovação das suas alegações. 
 
19.5.7. Os recursos que forem apresentados fora do prazo, ou sem algum dos requisitos acima 
elencados, não serão conhecidos. O recurso somente terá eficácia se o representante legal da 
recorrente tiver formalizado sua intenção de recorrer na audiência de abertura deste Pregão. 
 
19.5.8. Não serão concedidos prazos para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
19.5.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 
 
19.5.10. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital 
não será conhecido. 
 
19.5.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital se excluirá o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e a contagem contará a partir da data do documento original devidamente 
protocolado. 
 
19.6. As Impugnações e recursos deverão ser protocoladas no Setor de Licitação e/ou Setor de 
Protocolo do Município de Pinhão - PR, na Avenida Triffon Hanysz, 220, Centro, de Segunda à 
Sexta-feira, no horário compreendido entre as 08h00 e 11h30 e das 13h00 e 17h00. 
 
19.6.1. Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega (via postal), contando-se o prazo de 
recebimento, não o prazo de postagem. 
 
19.6.2. A impugnação enviada via fac-símile ou e-mail serão recebidos previamente, 
aguardando posterior envio da impugnação em vias originais e devidamente 
fundamentadas via postal ou entregues diretamente no Setor de Licitação. 
 
19.6.3. Não serão conhecidas as impugnações apresentados fora do prazo legal. 
 
20. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  
 
20.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços 
poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas neste 
item; 
 
20.2. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada mediante solicitação 
da CONTRATADA, desde que apresentadas as devidas justificativas. 
 
20.3. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta: 
 
20.3.1. Alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos 
impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;  
 
20.3.2. A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, a ocorrência de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe;  
 
20.3.3.  A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual; 
 

Município de Pinhão 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.178.011/0001-28 
Departamento de Compras e Licitações 

 

Prefeitura Municipal de Pinhão – Paraná - Avenida Trifon Hanisz, 220 – Centro  
Telefone: (42) 3677-8431 - e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br 

15 

20.3.4. O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação, Contrato ou Ata de Registro 
de Preços e Item 18.5. 
 
20.4.  Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de 
reequilíbrio econômico-financeiro quando a Administração constate: 
 
20.4.1. Ausência de elevação dos encargos do particular; 
 
20.4.2. Ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta; 
 
20.4.3. Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do 
contratado; 
 
20.4.4. Culpa da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA pela majoração dos seus encargos, incluindo-
se a desídia na previsão da ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido. 
 
20.4.5. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no 
mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 
 
20.5.  Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido à 
Contratante, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos: 
 
20.5.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
 
20.5.2. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
 
20.5.3. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço emitida a partir da data 
da primeira publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de 
Propostas de Preços;  
 
20.5.4. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: 
demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de 
preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; 
matérias de jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamento de 
fornecedores juntado à proposta de preços, etc. 
  
20.6. Sendo procedente o requerimento da CONTRATADA, o equilíbrio econômico financeiro será 
concedido a partir da data do protocolo do pedido. 
 
20.7. A CONTRATADA não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do 
processo de revisão de preços. 
 
21. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
21.1. De acordo com o Art. 81, combinado com o art. 86 da Lei 8.666/93 caracterizado o 
descumprimento total ou inexecução parcial das obrigações assumidas neste contrato, assegurado o 
contraditório e ampla defesa, a Administração aplicará à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 
87 da Lei 8.666/93, bem como as seguintes penalidades: 
 
21.1.1. Multa de 0,5% por dia de atraso, limitado a 10%, calculado sobre o valor da parcela em 
atraso; 
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21.1.2. No caso de atraso excedente a 20 dias, a empresa ficará sujeita as penalidades por 
descumprimento parcial da Ata de Registro de Preço ou Contrato, podendo ocorrer o cancelamento 
da ata de registro de preço ou a rescisão do contratual. 
 
21.1.3. A inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço implica no pagamento de multa 
de 20%, calculada sobre o valor da parcela inexecutada ou executada em desacordo; 
 
21.1.4. multa de 20% calculada sobre o valor total da proposta, pela inexecução total da ata de 
registro de preços ou contrato ou recusa de sua assinatura. 
 
21.1.5. Advertência; 
 
21.1.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
21.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
 
21.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
21.3. As multas mencionadas nos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos que a 
Detentora da Ata/Contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente ou ainda 
judicialmente quando for o caso; 
 
21.4.  As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou 
penais previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/2002. 
 
21.5. As sanções previstas nos subitens do Item 19.1 poderão ser aplicadas juntamente com as 
do Item 19.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
 
21.6. A sanção estabelecida no subitem 19.1.7 é facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 
2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
21.7. Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das 
perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará 
com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação realizada, na hipótese de 
os demais classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo 
inadimplente.  
 
21.8. Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim o Município de Pinhão, por 
meio da Secretaria de Administração do Município de Pinhão, poderá rescindir o Contrato e/ou outro 
documento equivalente, sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome 
conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade 
financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante. 
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21.9. A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do(a) 
Pregoeiro(a) ou autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso administrativo ou 
ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja indeferido, será acionada 
judicialmente para reparar danos causados ao MUNICÍPIO DE PINHÃO, em razão de sua ação 
procrastinatória.     
 
21.10. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 
penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 
 
22. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
22.1. A entrega será realizada nas quantidades definidas de acordo com o cronograma da 
Secretaria, que será entregue juntamente com a ordem de empenho aos proponentes vencedores 
do certame. 
 
22.2. O prazo para entrega do produto deverá ser de no máximo 07 (SETE) DIAS, a contar 
do recebimento da ordem de empenho, observado o Item 20.1 supracitado. 
 
22.3. O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo SCC – SISTEMA CENTRALIZADO DE 
CONTROLE da Prefeitura Municipal, localizado na Rua XV de Dezembro, nº 212 – Centro, por meio 
de comissão de recebimento nomeado por instrumento interno, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
22.4. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
 
22.4.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 
 
22.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69º da Lei n.º 8.666/93. 
 
22.5. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
22.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
22.7. A entrega dos materiais será efetuada no endereço constante do Item 20.3, deste Edital, 
com todas as despesas por conta da empresa vencedora do certame. 
 
22.8. A Licitante será obrigada a arcar com as despesas para reparar e/ou substituir, no total ou 
em parte, o objeto proveniente deste Certame em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
22.9. A Administração publica poderá, sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
fornecimento dos itens licitados, caso esteja fora das especificações do Edital. 
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22.10. Após a emissão da Ordem de Empenho, a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) 
informar a Secretaria Municipal de Finanças o número da Conta Corrente, o nome do 
Banco e a respectiva Agência onde desejam receber seus pagamentos. 
 
22.11. No ato do pagamento a empresa vencedora deverá estar acompanhada das 
Certidões Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO e do FGTS, em plena validade. 
 
22.12. A proponente vencedora deverá no ato de execução/entrega do produto, enviar o 
arquivo XML da nota fiscal para a Secretaria Municipal de Finanças no e-mail 
notafiscal@pinhao.pr.gov.br, bem como sua via impressa. 
 
23. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
23.1. Constitui causa de rescisão contratual as disposições contidas nos Artigos 77º e 78º da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
24. DO PREÇO 
 
24.1. O VALOR GLOBAL DA PRESENTE LICITAÇÃO É O PREÇO MÁXIMO DE: R$ 
2.628.481,95 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE E OITO MIL, QUATROCENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS). 
 
25. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001.04.122.0003.2.010.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
03.008.05.122.0003.2.120.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
05.001.12.122.0010.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
05.001.12.363.0010.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
SECRETARIA DE ESPORTES 
06.001.04.122.0008.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
06.001.04.122.0008.2.046.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO  
06.001.27.812.0008.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
07.001.10.302.0017.2.060.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO  
07.001.10.302.0017.2.060.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 
08.001.20.122.0019.2.071.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.001.20.122.0019.2.071.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
09.001.26.122.0020.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.001.26.122.0020.2.080.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.001.26.122.0020.2.080.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.001.26.451.0020.1.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.001.26.451.0020.1.081.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.001.26.451.0020.1.081.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.26.451.0020.1.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.26.451.0020.1.082.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO  
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09.002.26.451.0020.1.082.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001.08.244.0010.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.08.244.0010.2.090.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.08.244.0011.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.08.244.0011.2.092.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.122.0012.2.093.3.3.90.30.00.00. - 948 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.243.0011.2.094.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.243.0011.2.095.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.243.0011.2.095.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.243.0013.2.096.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.243.0013.6.097.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.244.0011.2.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.244.0011.2.099.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.244.0012.2.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.244.0013.6.101.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.244.0013.6.101.3.3.90.30.00.00. - 844 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.244.0013.6.101.3.3.90.30.00.00. - 948 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.244.0014.2.102.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.244.0014.2.102.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.244.0014.2.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.002.08.244.2092.2.195.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.003.08.122.0013.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.003.08.243.0013.6.108.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.003.08.244.0014.2.109.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.003.08.244.0014.2.109.3.3.90.30.00.00. - 950 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.004.08.241.0011.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.005.08.242.0010.2.112.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.006.08.122.0010.2.113.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
11.001.04.122.0009.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
12.001.22.122.0007.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
12.002.04.695.0007.2.131.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
26. DO PAGAMENTO: 
 
26.1. O Município efetuará o pagamento conforme programação da Secretaria de Finanças, após a 
realização do serviço ou entrega do objeto, mediante o laudo aprovado pela referida Secretaria 
Municipal, devendo o contratado emitir nota do produto entregue e do serviço executado e 
apresentá-la com antecedência de 05 (cinco) dias antes daquele designado para pagamento ao 
Departamento de Contabilidade no Município. 
 
26.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 
anterior. 
 
26.3. No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota Fiscal 
as Certidões Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO e do FGTS, em plena validade (sendo 
que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na 
licitação - Regularidade Fiscal).  
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26.3.1. A proponente vencedora deverá no ato de entrega do produto, enviar o arquivo 
XML da nota fiscal para a Secretaria Municipal de Finanças no e-mail 
notafiscal@pinhao.pr.gov.br, bem como sua via impressa. 
 
26.4. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 
até seu recebimento definitivo. 
 
26.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
26.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
a reajustamento de preços. 

 
27. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO – DISPOSIÇÕES 
 
27.1. O prazo de VIGÊNCIA da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda desta licitação 
é de12 (DOZE) MESES. 
 
27.2. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o Município poderá monitorar os 
preços dos produtos, avaliar o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 
qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
os custos dos bens registrados. 
 
27.2.1. Nesse caso, o Município convocará a licitante vencedora para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço do mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço 
de mercado. 
 
27.3. Antes de receber a ordem de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, a licitante 
vencedora poderá ser liberada do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço de mercado torna-se superior ao preço registrado. 
 
27.4. Se a quantidade e/ou a qualidade dos produtos entregues não corresponder ao exigido neste 
Edital ou na Ata de Registro de Preços a ser firmada, o fornecedor será chamado para, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, fazer a devida substituição, ficando sujeito às sanções previstas neste 
edital. 
 
27.5. O preço registrado decorrente deste Pregão poderá ainda, ser cancelado de pleno direito no 
todo ou em parte, nas situações previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
27.6. O aceite ou aprovação do(s) serviço(s) pelo Município não exclui a responsabilidade civil 
do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(os) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se 
ao Município as faculdades previstas no Art. 18º da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
27.7. Adjudicado o objeto da presente licitação, a Administração convocará o adjudicatário para 
assinar o termo de Contrato/Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, munidos da 
documentação, sob pena de decair o direito à contratação caso não compareça, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81º da Lei n.º 8.666/93. 
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27.8. A Administração poderá, quando o convocado não assinar o Contrato/Ata no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente Edital, ou 
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no Art. 81º da Lei n.º 8.666/93 
 
28. DO CONTRATO 
 
28.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
28.2. A critério exclusivo da Administração, o contrato poderá ser renovado, por iguais e sucessivos 
períodos, ou frações, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme Art. 57º, Inciso II da Lei n.º 
8.666/93. 
 
28.3. Adjudicado o objeto da presente licitação, a Administração convocará o adjudicatário para 
assinar o termo de contrato em até 05 dias úteis, munidos da documentação, sob pena de decair o 
direito à contratação caso não compareça, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81º da Lei n.º 
8.666/93. 
 
28.4. A Administração poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente Edital, ou revogar a Licitação, 
independentemente da cominação prevista no Art. 81º da Lei n.º 8.666/93. 
 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1. Esclarecimentos relativos á presente Licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados 
por escrito, encaminhando ao Presidente da Comissão de Licitação, a Rua Trifon Hanysz, 220 – CEP: 
85.170–000 Pinhão – Pr. Fone/fax: (042) 3677 – 8431. 
 
29.2. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informações que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
29.3. Fica assegurado ao Município de Pinhão o direito de no interesse da administração, anular ou 
revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes na forma da Legislação vigente. 
 
29.4. Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
29.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 
Pregoeiro(a) em contrário. 
 
29.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
29.7. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 
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29.8. A Prefeitura Municipal de Pinhão reserva o direito de revogar, anular ou transferir a presente 
Licitação, bem como reduzir o seu objeto. 
 
29.9. Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 
 
29.10. Em caso de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelo 
proponente, prevalecerão, sempre para todos os efeitos nos termos do Edital. 
 
29.11. Nos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes no Decreto n.º 3.555/00, 
subsidiado pela Lei n.º 866693 e suas posteriores alterações. 
 
29.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Pinhão – PR, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
29.13.  Integram o presente Edital: 
 
ANEXO I – Termo de Referência do Objeto; 
 
ANEXO II – Modelo de Carta Proposta Comercial para o Licitante Vencedor; 
 
ANEXO III – Instrumento Particular de Adesão; 
 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 
 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 
 
ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
ANEXO VIII – Minuta de Possível Contrato. 
 
Pinhão, 24 de MAIO de 2022. 

 
 

JULIANA APARECIDA TESSEROLI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

LOTE DESCRIÇÃO UN QTD VALOR 
MÁX. UNIT. 

VALOR MÁX. TOTAL 

1 ABACAXI - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU CORTES 
NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

UN 920 R$ 11,4800 R$ 10.561,60 

2 AÇUCAR CRISTAL 5 KG - AÇÚCAR CRISTAL  DE  ORIGEM VEGETAL,  CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE  DE  CANA-DE-AÇÚCAR.  
ASPECTO:  SÓLIDO COM CRISTAIS BEM DEFINIDOS. COR: BRANCA (PARA O AÇÚCAR CRISTAL BRANCO). ODOR E SABOR PRÓPRIO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INTACTA DE 5 KG,  NA  EMBALAGEM DEVERÁ  CONSTAR DATA  DA  FABRICAÇÃO DATA  DE  VALIDADE  E  NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

PCT 1.067 R$ 25,2300 R$ 26.920,41 

3 AGRIÃO - TENRA E FRESCA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS, LIVRE DE ENFERMIDADES PESO MÍNIMO 
200G. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

MAÇO 430 R$ 8,3000 R$ 3.569,00 

4 ALFACE LIMPA - COM FOLHAS INTACTAS  E LIMPAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

UN 1.381 R$ 5,6600 R$ 7.816,46 

5 ALHO NOBRE - COM NO MÍNIMO 90 G, COM CABEÇA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM 
BROTOS, RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

UN 320 R$ 29,7600 R$ 9.523,20 

6 BANANA CATURRA, NÃO PODE APRESENTAR-SE AMASSADAS, MURCHA OU PODRE. KG 3.460 R$ 6,6500 R$ 23.009,00 

7 ÁGUA MINERAL 500 ML SEM GÁS UN 9.700 R$ 2,3200 R$ 22.504,00 

8 BATATA - DO TIPO INGLESA, COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE 

KG 1.328 R$ 7,5600 R$ 10.039,68 

9 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, EM GARRAFÃO DE 20 LITROS GALÃO 235 R$ 28,1300 R$ 6.610,55 

10 ÁGUA MINERAL 1,5 L UN 860 R$ 5,2000 R$ 4.472,00 

11 BATATA SALSA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 675 R$ 18,1300 R$ 12.237,75 

12 BERGAMOTA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 1.440 R$ 8,8300 R$ 12.715,20 

13 ARROZ BRANCO 5KG - LONGO, FINO, TIPO 1, UMIDADE MÁXIMA 14% 
EMBALAGENS: SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE 

PCT 465 R$ 26,8600 R$ 12.489,90 

14 BETERRABA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 540 R$ 7,6600 R$ 4.136,40 

15 BRÓCOLIS - COM CABEÇA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, 
BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

UN 520 R$ 7,7300 R$ 4.019,60 

16 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 - LONGO, FINO, TIPO I. O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA EM  PACOTES DE 5 KG, EM POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

KG 1.207 R$ 24,6000 R$ 29.692,20 
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17 CEBOLA DE CABEÇA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS 
OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 943 R$ 7,1900 R$ 6.780,17 

18 AZEITE DE OLIVA - AZEITE E OLIVA DO TIPO EXTRA-VIRGEM, ACIDEZ DE ATÉ 0,8%, PURO E SEM MISTURAS, EMBALAGEM ESCURA E DE VIDRO DE 500 
ML. 

UN 104 R$ 27,6000 R$ 2.870,40 

19 CENOURA - COM RAIZ INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU CORTES 
NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 770 R$ 9,7900 R$ 7.538,30 

20 CHEIRO VERDE - COM FOLHAS INTACTA E LIMPAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

UN 565 R$ 4,3600 R$ 2.463,40 

21 BALAS MASTIGÁVEIS 700G - SABORES SORTIDOS PCT 1.250 R$ 13,9300 R$ 17.412,50 

22 BATATA PALHA 500 G - BATATA PALHA, FINA, SEQUINHA E CROCANTE, PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO PROCESSAMENTO DA BATATA DESCASCADA, 
RALADO TIPO PALHA, ÍNTEGRA E FRITA EM ÓLEO VEGETAL ISENTO DE ÁCIDOS GRAXOS TRANS, ISENTO DE CORANTES, EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 

PCT 230 R$ 13,1500 R$ 3.024,50 

23 BISCOITO AMANTEGADO 400G - BISCOITO DOCE AMANTEIGADO, SABORES E FORMATAÇÕES DIVERSAS, COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO IMPERMEÁVEL, FECHADO, 
REEMBALADO EM CAIXA DE PAPEL VEDADA, COM 400 GRAMAS COM SUB EMBALAGENS INTERNAS. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 870 R$ 8,1200 R$ 7.064,40 

24 BISCOITO CREAM CRACKER - BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER, COMPOSIÇÃO BÁSICA AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL, COM EXTRATO DE MALTE E FERMENTO BIOLÓGICO, ACONDICIONADO EM PACOTE COM 360 GRAMAS COM SUB 
EMBALAGENS INTERNAS. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

PCT 1.896 R$ 6,8800 R$ 13.044,48 

25 BISCOITO DE MAISENA, EMBALADO EM PACOTES 400G PCT 1.528 R$ 6,6500 R$ 10.161,20 

26 LARANJA BAHIA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 570 R$ 12,7800 R$ 7.284,60 

27 BISCOITO ROSQUINHA - SABORES VARIADOS EM EMBALAGENS DE 400G PCT 1.328 R$ 6,6100 R$ 8.778,08 

28 LARANJA PERA MADURA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, LIVRE DE RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 2.084 R$ 6,4600 R$ 13.462,64 

29 LIMÃO VARIEDADE TAITI - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE 

KG 445 R$ 7,4600 R$ 3.319,70 

30 BISTECA SUINA  SEM PELE, FATIADO (ESPESSURA APROX. 2-3 CM) - EMBALADAS EM BANDEJA DE ISOPOR (POLIETILENO) COM PESO LIQUIDO DE 1 KG 
OU 2 KG, CONTENDO ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA EMPRESA (NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE . O FORNECEDOR DEVERÁ 
APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE (03) TRÊS DIAS APÓS A ENTREGA 
OU MAIS 

KG 2.180 R$ 21,6300 R$ 47.153,40 

31 MAÇA FUJI - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 1.726 R$ 10,4800 R$ 18.088,48 

32 MAÇA GALA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU KG 1.196 R$ 10,8900 R$ 13.024,44 
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CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

33 MAMÃO - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, 
MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 1.140 R$ 9,7600 R$ 11.126,40 

34 MANDIOCA DESCASCADA COM POLPA INTACTA E LIMPA - COM COLORAÇÃO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE. DESCASCADA, CORTADA EM PEDAÇOS 
PEQUENOS, LIMPA. PROCESSO DE DE PRÉ PREPARO REALIZADO COM HIGIENE QUE POSSAM GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO.  DE COLHEITA 
RECENTE COM ACONDICIONAMENTO EM REFRIGERAÇÃO OU CONGELAMENTO E DISTRIBUIÇÃO EM EMBALAGEM A GARANTIR A TEMPERATURA DE 
REFRIGERAÇÃO. RECIPIENTE CAIXA TÉRMICA HIGIENIZADA. 

KG 1.221 R$ 11,6600 R$ 14.236,86 

35 MANGA- - ASPECTO GLOBOSO, MADURAS, COR PRÓPRIA COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, DE BOA QUALIDADE, LIVRE DE 
RESÍDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PRÓPRIA 

KG 580 R$ 9,2900 R$ 5.388,20 

36 MELANCIA- - REDONDA, GRAÚDA, DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, COM ASPECTO, COR E CHEIRO DE SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 

KG 1.210 R$ 4,0600 R$ 4.912,60 

37 CAFÉ TRADICIONAL EM PÓ 500G - CAFÉ CATEGORIA TRADICIONAL, EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO, COM NÍVEL MÍNIMO DE QUALIDADE ENTRE 
4,5 A 5,9 NA TABELA DE CONCEITO DE CAFÉ DA ABIC, EMBALAGEM DO TIPO ALMOFADA (SACO) OU A VÁCUO (TIJOLO),  PESO 500G POR EMBALAGEM, 
COM SELO DE "CERTIFICADO TRADICIONAL PUREZA E QUALIDADE ABIC". DEMAIS EXIGÊNCIAS: O PRODUTO DEVERÁ CONSTAR NA TABELA DE 
QUALIDADE - PRODUTOS CERTIFICADOS DA ABIC, DISPONÍVEL NO SITIO ELETRÔNICO HTTPS://WWW.ABIC.COM.BR/CERTIFICACOES/QUALIDADE/; 
PRAZO DE VALIDADE: DE NO MÍNIMO 06 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 4.270 R$ 24,4300 R$ 104.316,10 

38 MELÃO - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, 
MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 710 R$ 7,7800 R$ 5.523,80 

39 MORANGO - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 415 R$ 34,1300 R$ 14.163,95 

40 PEPINO - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, 
MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 1.041 R$ 7,3300 R$ 7.630,53 

41 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA - CORTES DE CARNE ACEITOS: COXÃO MOLE, PATINHO, FRALDINHA), EMBALADAS EM BANDEJAS DE ISOPOR 
(POLIETILENO) COM PESO LÍQUIDO DE 1 KG OU 2 KG, CONTENDO ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA EMPRESA (NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE 
03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 1.710 R$ 49,8400 R$ 85.226,40 

42 PERA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, 
MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 385 R$ 15,6600 R$ 6.029,10 

43 PÊSSEGO - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 735 R$ 12,7800 R$ 9.393,30 

44 CARNE BOVINA, TIPO ALCATRA – SEM OSSO E SEM GORDURA, CONTENDO ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA EMPRESA (NOME), PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER 
A VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 790 R$ 55,0600 R$ 43.497,40 

45 PIMENTAO AMARELO - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES 
NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 157 R$ 17,2600 R$ 2.709,82 

46 PIMENTÃO VERDE - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES 
NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 175 R$ 11,4600 R$ 2.005,50 
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47 CARNE BOVINA, TIPO CONTRA FILÉ - EMBALADAS EM BANDEJA DE ISOPOR ( POLIETILENO) COM PESO LÍQUIDO DE 1KG OU 2KG, CONTENDO ETIQUETA 
INFORMANDO DADOS DA EMPRESA ( NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE 03 ( TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E 
CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 1.320 R$ 44,8600 R$ 59.215,20 

48 PIMENTÃO VERMELHO - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 157 R$ 17,0500 R$ 2.676,85 

49 CARNE BOVINA - TIPO FILE MIGNON, SEM ABA, RESFRIADA, SEM SEBO, COR, CHEIRO E SABOR PROORIO, EMBALADA EM EMBALAGEM PROPRIA, SEM 
SUGIDADES E ACAO DE MICROBIOS. 

KG 890 R$ 77,0600 R$ 68.583,40 

50 PONKAN - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, 
MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 1.098 R$ 7,6300 R$ 8.377,74 

51 CARNE BOVINA, TIPO COSTELA BOVINA - EMBALADAS EM BANDEJAS DE ISOPOR (POLIETILENO) COM PESO LÍQUIDO DE 1 KG OU 2 KG, CONTENDO 
ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA EMPRESA (NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA 
ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , 
COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 700 R$ 38,8600 R$ 27.202,00 

52 RABANETE - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEMBROTOS, SEM RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 745 R$ 11,6600 R$ 8.686,70 

53 CARNE BOVINA, TIPO COXÃO MOLE - EMBALADAS EM BANDEJA DE ISOPOR ( POLIETILENO) COM PESO LÍQUIDO DE 1KG OU 2KG, CONTENDO ETIQUETA 
INFORMANDO DADOS DA EMPRESA ( NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE 03 ( TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E 
CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 1.340 R$ 54,3900 R$ 72.882,60 

54 REPOLHO - COM CABEÇA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 1.255 R$ 6,4500 R$ 8.094,75 

55 CARNE BOVINA, TIPO FILÉ SETE - EMBALADAS EM BANDEJA DE ISOPOR ( POLIETILENO) COM PESO LÍQUIDO DE 1KG OU 2KG, CONTENDO ETIQUETA 
INFORMANDO DADOS DA EMPRESA ( NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE 03 ( TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E 
CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 2.260 R$ 36,8600 R$ 83.303,60 

56 REPOLHO - ROXO, NOVO, FOLHAS SÃS, SEM RUPTURAS, COM COLORAÇÃO UNIIFORME, SEM MACHAS.  A, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS E 
MADUROS. DEVEM SER FRESCOS E SEM DANOS FÍSICOS NÃO ESTAREM DANIFICADAS POR QUALQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,  
LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADES SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 314 R$ 7,2300 R$ 2.270,22 

57 CARNE BOVINA, TIPO PATINHO SEM OSSO - CONTENDO ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA EMPRESA (NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE 
03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 990 R$ 59,8600 R$ 59.261,40 

58 RÚCULA- - DE 1ª QUALIDADE, TENRA E FRESCA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES PESO MÍNIMO 100G. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

MAÇO 385 R$ 5,2300 R$ 2.013,55 

59 TOMATE - TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO,  COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS, NÃO APRESENTAREM RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA. ESTREM SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, NÃO ESTAREM DANIFICADAS POR QUALQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA,  LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADES 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 1.855 R$ 8,8900 R$ 16.490,95 
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60 CATCHUP 380G - CATCHUP, A BASE DE TOMATE CONCENTRADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM EMBALAGEM DE 380G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

POTE 54 R$ 7,1300 R$ 385,02 

61 COSTELINHA SUÍNA - PICADA ( ESPESSURA APROX. 2-3 CM) EMBALADAS EM BANDEJA DE ISOPOR ( POLIETILENO) COM PESO LÍQUIDO DE 1KG OU 2KG, 
CONTENDO ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA EMPRESA ( NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO 
ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE 03 ( TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM 
ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 1.510 R$ 26,0600 R$ 39.350,60 

62 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO - EMBALAGENS EM PACOTES PLÁSTICOS INTER FOLHADA INDIVIDUAL COM PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE 1 KG. 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ATÉ 5 MESES CONGELADO SOB TEMPERATURA DE -4°C, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, REGISTRO/ 
INSPEÇÃO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E INDÚSTRIA  DEVE TER OBRIGATÓRIAMENTE SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE ISO 9001 OU MAIOR. 
O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A DATA DE VALIDADE DE 03 
(TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS . COM ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE 
FRESCA. 

KG 2.510 R$ 15,9600 R$ 40.059,60 

63 CREME DE LEITE 200 G - CREME DE LEITE UHT, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM CARTONADA, NÃO AMASSADA, CONTENDO 200G DE 
PESO LÍQUIDO, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE MÍNIMA A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA: 6 MESES 

UN 605 R$ 4,1900 R$ 2.534,95 

64 DOCE DE LEITE EM PASTA CREMOSO 1KG - DOCE DE LEITE EM PASTA, TIPO CASEIRO, PROCEDÊNCIA REGIONAL, EM POTE DE 1KG, EMBALAGENS 
RESISTENTES, LACRADAS, TRANSPARENTES E ROTULADOS DECLARANDO MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, SABOR, PRAZO 
DE VALIDADE, LOTE, E LAUDO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

POTE 258 R$ 15,4600 R$ 3.988,68 

65 EXTRATO DE TOMATE 340 G - PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE FRUTOS MADUROS E SÃOS DO TOMATEIRO SOLANUM 
LICOPERSICUM POR PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. O PRODUTO SERÁ DESIGNADO POR EXTRATO DE TOMATE, PODENDO TAMBÉM SER 
DENOMINADO MASSA DE TOMATE OU CONCENTRADO DE TOMATE, EMBALAGEM  DE 340 G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC. 

LATA 20 R$ 6,4800 R$ 129,60 

66 FARINHA DE MANDIOCA  500 G - FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA, SECA, FINA, TIPO 1, EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 500G, DEVE 
APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 332 R$ 6,6300 R$ 2.201,16 

67 FARINHA DE MILHO - FARINHA DE MILHO, DO TIPO BEIJU TORRADO, AMARELA, EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 1 KG, DEVE APRESENTAR 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 807 R$ 7,4100 R$ 5.979,87 

68 FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL - LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL LIMPO. NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ FINO BRANCO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ 
DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. EMBALAGEM DE 5 KG 

UN 1.284 R$ 18,4300 R$ 23.664,12 

69 FAROFA DE MILHO TEMPERADA - FARINHA DE MILHO, DO TIPO TEMPERADA, EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 500G, DEVE APRESENTAR 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

UN 256 R$ 8,4300 R$ 2.158,08 

70 FEIJÃO PRETO - FEIJÃO PRETO, NOVO, TIPO 1, CONSTITUÍDO DE GRÃOS DA MESMA COLORAÇÃO, SEM A MISTURA DE VARIEDADES DA CLASSE OU 
CORES, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, IMATUROS E MOFADOS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA DE 1KG, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 2.014 R$ 9,0100 R$ 18.146,14 

71 FERMENTO BIOLÓGICO SECO - FERMENTO BIOLÓGICO SECO, EM EMBALAGEM DE 125 G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

UN 402 R$ 8,1300 R$ 3.268,26 

72 FERMENTO EM PÓ 100 G - FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, EM EMBALAGEM DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TAMPA DE ROSCA, EMBALAGEM DE POTE 482 R$ 5,1300 R$ 2.472,66 
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100 G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

73 FILÉ DE PEITO DE FRANGO  - SEM PELE, SEM OSSO, CONGELADO,EMBALADOS EM PACOTES PLÁSTICOS. CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
DE ATÉ 5 MESES NO CONGELADOR SOB TEMPERATURA DE -4°C, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, REGISTRO/INSPEÇÃO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
INDÚSTRIA DEVE TER OBRIGATORIAMENTE SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE ISO 9001 OU MAIOR. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO 
DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A DATA DE VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM 
ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. 

KG 825 R$ 22,2500 R$ 18.356,25 

74 FILÉ BOVINO BATIDO – CORTE ACEITO, SOMENTE COXÃO MOLE. SEM PELE, SEM OSSO, EMBALADOS EM PACOTES PLÁSTICOS. CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO/INSPEÇÃO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E INDÚSTRIA DEVE TER OBRIGATORIAMENTE SISTEMA DE GESTÃO 
DA QUALIDADE ISO 9001 OU MAIOR. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL 
DEVERÁ TER A DATA DE VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. 

KG 658 R$ 58,1100 R$ 38.236,38 

75 FUBÁ  500 G - FUBÁ DE MILHO, PRODUTO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, RICO EM FIBRAS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA DE 500 G, 
DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 608 R$ 5,1100 R$ 3.106,88 

76 LEITE CONDENSADO- LATA - LEITE CONDENSADO, COMPOSTO DE LEITE DESNATADO, AÇÚCAR E LACTOSE (TRADICIONAL), DE CONSISTÊNCIA CREMOSA 
E TEXTURA HOMOGÊNEA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DO TIPO LATA DE 395 G, NÃO 
AMASSADAS, NÃO ESTUFADAS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, SAC 

UN 325 R$ 9,9100 R$ 3.220,75 

77 LEITE EM PO INTEGRAL 400 G - LEITE EM PÓ INTEGRAL OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO 
HUMANA, MEDIANTE PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, ADICIONADO DE LECITINA DE SOJA COMO EMULSIONANTE E COM A COMPOSIÇÃO 
CENTESIMAL DE 26G DE PROTEÍNA, 38G DE CARBOIDRATOS E 26G DE LIPÍDIOS. O PRODUTO DEVE TER BOA SOLUBILIDADE. EMBALAGEM DE 400G, QUE 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
SAC, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SANITÁRIAS, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PCT 566 R$ 16,9100 R$ 9.571,06 

78 LEITE UHT INTEGRAL, EM EMBALAGENS LONGA VIDA DE 1 LITRO LTS 6.204 R$ 4,9300 R$ 30.585,72 

79 LINGÜIÇA PURA DEFUMADA - DE BOA QUALIDADE, EMBALADAS EM PACOTES PLÁSTICOS, COM ETIQUETA DO FABRICANTE, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES DE PROCEDÊNCIA LEGAL DO PRODUTO. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DE ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A DATA VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIA APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. 

KG 384 R$ 42,7600 R$ 16.419,84 

80 LINGÜIÇA PURA SUÍNA TRADICIONAL EM GOMOS - DE BOA QUALIDADE, EMBALADAS EM PACOTES PLÁSTICOS, COM ETIQUETA DO FABRICANTE, 
CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES DE PROCEDÊNCIA LEGAL DO PRODUTO. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DE ENTREGA O 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A DATA VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIA APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO, COR E 
CHEIRO PRÓPRIOS. 

KG 590 R$ 33,6000 R$ 19.824,00 

81 LINGÜIÇA TIPO CALABRESA - DE BOA QUALIDADE, EMBALADAS EM PACOTES PLÁSTICOS, COM ETIQUETA DO FABRICANTE, CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES DE PROCEDÊNCIA LEGAL DO PRODUTO. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DE ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A DATA VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIA APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. 

KG 250 R$ 31,0600 R$ 7.765,00 

82 MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, COM OVOS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
CONTENDO 500G, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, SAC, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SANITÁRIAS, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA 

PCT 720 R$ 6,0800 R$ 4.377,60 

83 MACARRÃO - TIPO PARAFUSO - MACARRÃO TIPO PARAFUSO, PARA MACARRONADA, COR AMARELO, OBTIDO PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 
13%, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE, ATÓXICA DE 500 G, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

PCT 750 R$ 6,1500 R$ 4.612,50 
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DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, SAC, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER 
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SANITÁRIAS, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MES 

84 MANTEIGA - 200 G - MANTEIGA SEM SAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DO CREME DE LEITE (NATA) PADRONIZADO, PASTEURIZADO E MATURADO, 
EMBALAGEM COM 200G, COM TEOR MÍNIMO DE 80% DE LIPÍDEOS, EMBALAGENS RETANGULARES COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/ DIPOA. VALIDADE MÍNIM DE 4 MESES 

POTE 1.194 R$ 13,2100 R$ 15.772,74 

85 MISTURA PARA BOLO - MISTURA EM PÓ PARA BOLO, SABORES DIVERSOS, EM EMBALAGEM DO TIPO CAIXA, DE 400 G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

CX 264 R$ 5,5100 R$ 1.454,64 

86 OLEO DE SOJA - ÓLEO REFINADO DE SOJA, ANTIOXIDANTE ÁCIDO CÍTRICO, EM EMBALAGEM DO TIPO PET DE 900 ML, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC. 

UN 1.978 R$ 11,8100 R$ 23.360,18 

87 OVO DE GALINHA FRESCOS TIPO GRANDE, CLASSE A, LIMPOS - NÃO PODENDO ESTAR QUEBRADOS DZ 3.250 R$ 8,1100 R$ 26.357,50 

88 PÃO FATIADO INTEGRAL - PRODUTO EM CONDIÇÕES TÉCNICAS E HIGIÊNICO-SANITARIAS ADEQUADAS, PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, AÇÚCAR, MARGARINA, PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE DECLARADOS E APROVADOS PELA ANVISA. 
ACONDICIONADO EM PACOTES COM APROXIMADAMENTE 450 A 500 GRAMAS. FATIADO VERTICALMENTE COM APROXIMADAMENTE 25 GRAMAS CADA. 
EMBALAGENS COM APROXIMADAMENTE 20 FATIAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT 980 R$ 8,5500 R$ 8.379,00 

89 PAO FRANCÊS - PÃO FRANCÊS DE 50 GRAMAS, COMPOSIÇÃO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SAL, AÇÚCAR, ÁGUA, REFORÇADOR, ÓLEO EMULSIFICANTE 
OU CONDICIONADOR E FERMENTO (SECO OU BIOLÓGICO). A CASCA DEVERÁ SER DOURADA NA PARTE SUPERIOR E MARROM NA INFERIOR, COM 
ESPESSURA APROXIMADA DE 1 A 2 MM, NÃO DURA E SIM CROCANTE, SEM A PRESENÇA DE PESTANA OU INCISÃO DA MASSA. COM MIOLO 
CONSISTENTE, DE COR CREME, COM CAVIDADES IRREGULARES, TEXTURA MACIA, AVELUDADA, SEDOSA E ELÁSTICA. O VOLUME DEVERÁ SER NORMAL 
PARA O PESO (50 GRAMAS), SIMÉTRICO, UNIFORMIDADE NO ASSADO, AROMA E SABOR TÍPICOS, COM QUEBRA UNIFORME E VISÍVEL 

KG 2.610 R$ 14,1300 R$ 36.879,30 

90 PEITO DE FRANGO CONGELADO SEM OSSO - SEM PELE, EMBALADOS EM PACOTES PLÁSTICOS INDIVIDUAL COM PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE 1 KG. 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ATÉ 5 MESES NO CONGELADOR SOB TEMPERATURA DE -4°C, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
REGISTRO/INSPEÇÃO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E INDÚSTRIA DEVE TER OBRIGATORIAMENTE SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE ISO 9001 
OU MAIOR. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A DATA DE 
VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 1.130 R$ 23,7300 R$ 26.814,90 

91 PERNIL SUÍNO - SEM PELE, SEM OSSO, FATIADO (ESPESSURA APROX.2-3CM),  EMBALADAS EM BANDEJAS DE ISOPOR (POLIETILENO) COM PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG OU 2 KG, CONTENDO ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA EMPRESA (NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O 
FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE 03 (TRÊS) 
DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 1.310 R$ 28,9600 R$ 37.937,60 

92 PIPOCA 500 G - PIPOCA DE MILHO, GRÃOS INTEIROS, SÃOS, ISENTOS DE SUJIDADES, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, INCOLOR, ATÓXICA E RESISTENTE, 
DEVERÁ CONSTAR DATA  DA  FABRICAÇÃO, DATA  DE  VALIDADE, NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO E SAC 

PCT 595 R$ 6,9900 R$ 4.159,05 

93 PIRULITO - PIRULITOS SORTIDOS, PACOTE COM 50 UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM ATÓXICA, PLÁSTICA, 
INCOLOR, DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM A DATA  DE  FABRICAÇÃO, DATA  DE  VALIDADE, NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO E SAC. 

PCT 925 R$ 14,5300 R$ 13.440,25 

94 PRESUNTO FATIADO - EMBALADO EM BANDEJA DE ISOPOR (POLIETILENO) COM PESO LIQUIDO DE 1 KG, CONTENDO ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA 
EMPRESA (NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE . O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE (03) TRÊS DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS 

KG 887 R$ 38,2900 R$ 33.963,23 

95 PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO - JÁ ADOÇADO EM EMBALAGEM DE 1KG UN 225 R$ 14 R$ 3.150,00 

96 QUEIJO MUSSARELA FATIADO, EMBALADO EM BANDEJAS DE ISOPOR (POLIETILENO) - COM PESO LÍQUIDO DE 1KG. CONTENDO ETIQUETA INFORMANDO 
DADOS DA EMPRESA (NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE 3 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS 

KG 935 R$ 46,0600 R$ 43.066,10 
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97 QUIRERA AMARELA - QUIRERA AMARELA DE MILHO, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL, EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
INCOLOR, TERMOSSELADA, PESO DE 500G, ISENTA DE MOFO OU BOLORES, ODORES ESTRANHOS E SUBSTANCIAS NOCIVAS, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM E SAC 

PCT 555 R$ 5,4300 R$ 3.013,65 

98 REFRIGERANTE 2 LITROS SABORES DIVERSOS 1ª LINHA UN 3.523 R$ 9,1500 R$ 32.235,45 

99 REQUEIJÃO TRADICIONAL - EMBALAGEM COM 200 GR - REQUEIJAO - REQUEIJÃO TRADICIONAL CREMOSO, MASSA COALHADA (LEITE DESNATADO E 
ACIDULANTE, ACIDO CÍTRICO INS 330, MANTEIGA, MISTURA ESTABILIZANTE PARA REQUEIJÃO CREMOSO), SEM GLÚTEN, EMBALADO EM COPO DE 200 
G, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, SAC, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/ DIPOA. VALIDADE MÍNIM DE 4 MESES. SEM ADIÇÃO DE AMIDO 

UN 364 R$ 10,6500 R$ 3.876,60 

100 SAL REFINADO - SAL REFINADO, IODADO, COM NO MÍNIMO 96,95% DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 1 KG, 
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO RESISTENTE E VEDADO, PRAZO DE VALIDADE, NO MÍNIMO, 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO, EMBALAGEM DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, MARCA, VALIDADE E SAC 

PCT 550 R$ 2,6100 R$ 1.435,50 

101 SAL TEMPERADO - SAL TEMPERADO, EM EMBALAGEM DE 500G, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO RESISTENTE E VEDADO, PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMODE 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO, EMBALAGEM DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, MARCA, 
VALIDADE E SAC 

PCT 239 R$ 7,7300 R$ 1.847,47 

102 SALSICHA HOT DOG, EMBALADAS À VACUO, EM PACOTES PLÁSTICOS FECHADA DE - 500G, NA EMBALAGEM DEVE TER O CARIMBO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, E INFORMAÇÃO DA INDUSTRIA ALIMENTÍCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 01 MÊS. 
O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A DATA DE VALIDADE DE 3 
(TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIOS. 

KG 580 R$ 24 R$ 13.920,00 

103 SELETA DE LEGUMES - SELETA DE LEGUMES EM CONSERVA, COM NO MÍNIMO ERVILHA, BATATA, CENOURA, ÁGUA E SAL COM PESO DRENADO DE 200G, 
EM EMBALAGEM DO TIPO LONGA VIDA, INTACTA, RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE, SAC 

UN 330 R$ 4,7600 R$ 1.570,80 

104 SUCO ARTIFICIAL EM PÓ 1 KG - PÓ PARA PREPARO DE SUCO, SABOR ARTIFICIAL DIVERSOS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, EMBALADO EM 
PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO, COM PESO LÍQUIDO DE 1 KG, EMBALAGEM INTACTA E RESISTENTE, PRODUTO COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 
VALIDADE, SAC. 

KG 255 R$ 12,7600 R$ 3.253,80 

105 SUCO CONCENTRADO - SABOR ABACAXI 500 ML - SUCO CONCENTRADO COMPOSTO DE AÇÚCAR, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE ABACAXI, 
EMBALADO EM FRASCOS PET OU VIDRO DE 500 ML, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA E SUCO CONCENTRADO E COMPOSTO 
DE CORANTE NATURAL; PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO; NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO, NÃO CONTENDO GLÚTEN. ACEITÁVEIS COMO 
CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO. ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; ALÉM OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS A SUA 
COMPOSIÇÃO; PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO DÊ: ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS DA ANVISA E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA, A EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E SAC. 

GFA 785 R$ 9,8000 R$ 7.693,00 

106 SUCO DE LARANJA INTEGRAL - NATURAL SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, PRONTO PARA CONSUMO, EMBALAGEM PRIMÁRIA – DE 01 A 05 LITROS QUE 
CONSERVE O PRODUTO. 

LTS 800 R$ 15,7600 R$ 12.608,00 

107 SUCO CONCENTRADO - SABOR LARANJA 500 ML - SUCO CONCENTRADO COMPOSTO DE AÇÚCAR, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE LARANJA, 
EMBALADO EM FRASCOS PET OU VIDRO DE 500 ML, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA E SUCO CONCENTRADO E COMPOSTO 
DE CORANTE NATURAL; PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO; NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO, NÃO CONTENDO GLÚTEN. ACEITÁVEIS COMO 
CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO. ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; ALÉM OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS A SUA 
COMPOSIÇÃO; PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO DÊ: ASPECTO, COR, 

FR 440 R$ 13,2300 R$ 5.821,20 
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CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS DA ANVISA E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA, A EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E SAC. 

108 SUCO CONCENTRADO SABOR MARACUJÁ 500 ML - UCO CONCENTRADO COMPOSTO DE AÇÚCAR, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE MARACUJÁ, 
EMBALADO EM FRASCOS PET OU VIDRO DE 500 ML, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA E SUCO CONCENTRADO E COMPOSTO 
DE CORANTE NATURAL; PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO; NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO, NÃO CONTENDO GLÚTEN. ACEITÁVEIS COMO 
CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO. ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; ALÉM OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS A SUA 
COMPOSIÇÃO; PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO DÊ: ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS DA ANVISA E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA, A EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E SAC 

FR 720 R$ 13,7500 R$ 9.900,00 

109 SUCO CONCENTRADO SABOR PÊSSEGO - SUCO CONCENTRADO COMPOSTO DE AÇÚCAR, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE PÊSSEGO, EMBALADO 
EM FRASCOS PET OU VIDRO DE 500 ML, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA E SUCO CONCENTRADO E COMPOSTO DE CORANTE 
NATURAL; PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO; NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO, NÃO CONTENDO GLÚTEN. ACEITÁVEIS COMO CONSERVANTES: 
BENZOATO DE SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO. ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; ALÉM OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS A SUA COMPOSIÇÃO; 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO DÊ: ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS DA ANVISA E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES 
EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA, A EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E SAC 

FRAS 315 R$ 13,4600 R$ 4.239,90 

110 SUCO CONCENTRADO SABOR UVA - SUCO CONCENTRADO COMPOSTO DE AÇÚCAR, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE UVA, EMBALADO EM 
FRASCOS PET OU VIDRO DE 500 ML, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA E SUCO CONCENTRADO E COMPOSTO DE CORANTE 
NATURAL; PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO; NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO, NÃO CONTENDO GLÚTEN. ACEITÁVEIS COMO CONSERVANTES: 
BENZOATO DE SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO. ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; ALÉM OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS A SUA COMPOSIÇÃO; 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO DÊ: ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS DA ANVISA E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES 
EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA, A EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E SAC 

FRAS 720 R$ 13,2500 R$ 9.540,00 

111 TEMPERO COMPLETO - TEMPERO COMPLETO, COMPOSTO DE SAL, CEBOLA, ALHO, CEBOLINHA, SALSA, MANJERICÃO, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, AROMATIZANTE E CONSERVADOR METABISSULFITO DE SÓDIO, SEM GLÚTEN. EM EMBALAGEM DE 300 G. A EMBALAGEM DO PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO, MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E LOTE 

PCT 193 R$ 5,4100 R$ 1.044,13 

112 VINAGRE DE ÁLCOOL 750ML - PRODUTO DEVE CONTER ENTRE 4% E 6% DE ÁCIDO ACÉTICO, E 1% V/V O TEOR ALCOÓLICO MÁXIMO DO VINAGRE, 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS,ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA INVIOLÁVEL, 
HERMETICAMENTE FECHADO. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO, MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE E SAC 

FR 440 R$ 4,0800 R$ 1.795,20 

113 PÃO FATIADO - ACONDICIONADO EM PACOTES COM APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. FATIADO VERTICALMENTE COM APROXIMADAMENTE 25 GRAMAS 
CADA. EMBALAGENS COM APROXIMADAMENTE 20 FATIAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT 1.900 R$ 8,5500 R$ 16.245,00 

114 ACHOCOLATADO EM PÓ 1KG. - ACHOCOLATADO PARA PREPARO INSTANTÂNEO, COMPOSTO DE AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE MALTE, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, INCOLOR, ATÓXICA, DEVERÁ CONSTAR DATA  DA  FABRICAÇÃO DATA  DE  VALIDADE  E  NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO E SAC. 

PCT 198 R$ 21,0600 R$ 4.169,88 

115 ACHOCOLATADO EM PO 400G - ACHOCOLATADO PARA PREPARO INSTANTÂNEO, COMPOSTO DE AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE MALTE, SAL, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, ENRIQUECIDO COM NO MÍNIMO 5 VITAMINAS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, INCOLOR, ATÓXICA, DEVERÁ CONSTAR DATA  DA  FABRICAÇÃO 

LATA 410 R$ 9,7900 R$ 4.013,90 
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DATA  DE  VALIDADE  E  NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO E SAC 

116 ABOBRINHA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 510 R$ 8,8600 R$ 4.518,60 

117 ACELGA - COM FOLHAS INTACTA E LIMPAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, 
BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

UN 545 R$ 8,3300 R$ 4.539,85 

118 AÇUCAR REFINADO 5 KG - AÇÚCAR REFINADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COR BRANCA, ODOR E SABOR PRÓPRIO DO 
PRODUTO. EMBALAGEM INTACTA DE 5 KG,  NA  EMBALAGEM DEVERÁ  CONSTAR DATA  DA  FABRICAÇÃO DATA  DE  VALIDADE  E  NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO 

PCT 1.080 R$ 26,0800 R$ 28.166,40 

119 BATATA DOCE - BATATA- DOCE LISA, COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DA MAIOR PARTE DE TERRA ADERENTE À CASCA E DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. ISENTA DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 

KG 1.106 R$ 6,4600 R$ 7.144,76 

120 CEBOLA ROXA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 220 R$ 7,8500 R$ 1.727,00 

121 AZEITONA 350 G - AZEITONA VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTEIRAS, EM CONSERVA 350 G. O PESO REFERE-SE AO “PESO DRENADO”, DEVE 
APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

VD 160 R$ 14,6100 R$ 2.337,60 

122 CHUCHU - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU CORTES 
NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 560 R$ 8,8900 R$ 4.978,40 

123 COUVE - FLOR - COM FOLHAS INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

UN 680 R$ 8,4100 R$ 5.718,80 

124 COUVE MANTEIGA - COM FOLHA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

MAÇO 530 R$ 5,2600 R$ 2.787,80 

125 BICARBONATO DE SÓDIO 100 G - BICARBONATO DE SÓDIO, PRODUTO PROVENIENTE DE MATÉRIAS-PRIMAS EM PERFEITO ESTADO SANITÁRIO, ISENTOS 
DE MATÉRIAS TERROSAS E DETRITOS VEGETAIS E ANIMAIS, ARMAZENADO EM EMBALAGEM DE 100 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

PCT 65 R$ 4,8800 R$ 317,20 

126 ESPINAFRE - COM FOLHA  INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

UN 220 R$ 6,4600 R$ 1.421,20 

127 GOIABA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, LIVRE DE RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

UN 470 R$ 12,6100 R$ 5.926,70 

128 KIWI - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, 
MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 370 R$ 41,8800 R$ 15.495,60 

129 BISCOITO DE MEL C/ GLACÊ, TIPO CASEIRO 800 G - BOLACHA DE MEL COM GLACÊ, EMBALAGEM ATÓXICA DE 800 G, TERMOSSELADA, CONTENDO 
MARCA, ENDEREÇO DO FABRICANTE, REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, LOTE E PRAZO DE VALIDADE, EMBALAGEM FRACIONADA EM PEDAÇOS DE 
APROXIMADAMENTE 30 G CADA COBERTOS COM GLACÊ. COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AROMA 
NATURAL DE LARANJA E ARTIFICIAL DE BAUNILHA 

PCT 970 R$ 15,1300 R$ 14.676,10 

130 MARACUJÁ - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 230 R$ 20,2100 R$ 4.648,30 
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131 MILHO VERDE - COM ESPIGA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES, 
MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 710 R$ 7,3300 R$ 5.204,30 

132 CHÁ - CHÁ DE CAMOMILA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 10G COM 10 SAQUINHOS – INGREDIENTES: CAPÍTULOS FLORAIS DE CAMOMILA CX 290 R$ 5,1800 R$ 1.502,20 

133 CHÁ - CHÁ DE ERVA CIDREIRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 10G COM 10 SAQUINHOS – INGREDIENTES: FOLHAS CAPIM-CIDREIRA CX 230 R$ 5,1800 R$ 1.191,40 

134 CÔCO RALADO - EM EMBALAGEM DE 200 GR - CONTENDO OS INGREDIENTES: AMÊNDOA DE COCO E CONSERVANTES INS 223, NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
SEM SACAROSE, BAIXO TEOR DE GORDURA, COM PARTES DO ENDOSPERMA DO FRUTO, SÃOS E MADUROS, SEM CHEIRO OU RANÇO, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA DE 200G, A EMBALAGEM DEVE CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 480 R$ 8,6300 R$ 4.142,40 

135 DOCE DE LEITE 1,5KG - DOCE DE LEITE, PESO UNITÁRIO APROXIMADO DE 30G, COMPOSTO DE LEITE, AÇÚCAR CRISTAL E XAROPE DE GLUCOSE DE 
MILHO, EM EMBALAGEM CAIXA DE PAPELÃO KRAFT, RESISTENTE, ATÓXICA, COM NO MÁXIMO 1,5KG, CONTENDO 50 UNIDADES DE 30G CADA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE, TABELA DE 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

CX 150 R$ 32,1100 R$ 4.816,50 

136 ERVILHA EM CONSERVA - ERVILHA EM CONSERVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM EMBALAGEM LONGA VIDA, “PESO DRENADO” DE 200 G, DEVE 
APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

CX 305 R$ 4,0900 R$ 1.247,45 

137 EXTRATO DE TOMATE 340 G - PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE FRUTOS MADUROS E SÃOS DO TOMATEIRO SOLANUM 
LICOPERSICUM POR PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. O PRODUTO SERÁ DESIGNADO POR EXTRATO DE TOMATE, PODENDO TAMBÉM SER 
DENOMINADO MASSA DE TOMATE OU CONCENTRADO DE TOMATE, EMBALAGEM DO TIPO REFIL DE 340 G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

UN 1.163 R$ 8,7600 R$ 10.187,88 

138 FARINHA DE MILHO - FARINHA DE MILHO, DO TIPO BEIJU TORRADO, BRANCA, EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 1 KG, DEVE APRESENTAR 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 354 R$ 8,8800 R$ 3.143,52 

139 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - ESPECIAL TIPO 1,INTEGRAL, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMPRESA CERTIFICADA COM ISO 9001 OU 
MAIS. EMBALADAS EM PACOTES DE 5 KG. 

PCT 110 R$ 24,7300 R$ 2.720,30 

140 FEIJÃO CARIOCA 1 KG - FEIJÃO DO TIPO CARIOCA, NOVO, TIPO 1, CONSTITUÍDO DE GRÃOS DA MESMA COLORAÇÃO, SEM A MISTURA DE VARIEDADES 
DA CLASSE OU CORES, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, IMATUROS E MOFADOS, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA DE 1KG, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 220 R$ 12,0300 R$ 2.646,60 

141 MACARRÃO - TIPO PENNE - MACARRÃO TIPO PENNE, COM OVOS, 1ª QUALIDADE. AS MASSAS AO SEREM POSTAS EM ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS 
ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO TAMBÉM ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. DEVERÁ APRESENTAR RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 
DUAS VEZES A MAIS O DO PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE, ATÓXICA, CONTENDO 500G, 
QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, SAC, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SANITÁRIAS, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO 

PCT 620 R$ 6,1300 R$ 3.800,60 

142 MILHO EM CONSERVA - MILHO EM CONSERVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM EMBALAGEM LONGA VIDA, “PESO DRENADO” DE 200 G, DEVE APRESENTAR 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

CX 540 R$ 4,0100 R$ 2.165,40 

143 ÓLEO DE GIRASOL - ÓLEO DE GIRASSOL, PRODUTO COM ELEVADO TEOR DO ÁCIDO GRAXO POLIINSATURADO LINOLÉICO, RICO EM ÔMEGA 6 E 
VITAMINA E, EM EMBALAGEM DO TIPO PET DE 900 ML, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

GFA 110 R$ 17,6600 R$ 1.942,60 

144 ORÉGANO - ORÉGANO PARA TEMPERO, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA ATÓXICA E RESISTENTE DO TIPO TUBOS OU SACOS PLÁSTICOS DE 100 G, CONTENDO 
INFORMAÇÃO SOBRE A MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 100 R$ 5,5600 R$ 556,00 

145 PALMITO EM CONSERVA (INTEIRO) - PREPARADO COM O GOMO TERMINAL COMESTÍVEL DO CAULE DA EUTERPES EDULIS, SOB A FORMA DE ROLETES 
TENROS, ENVASADOS IMERSOS EM SOLUÇÃO AQUOSA APROPRIADA, EM RECIPIENTES HERMÉTICOS SUBMETIDOS AO ADEQUADO PROCESSO 

POTE 140 R$ 15,6600 R$ 2.192,40 
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TECNOLÓGICO, ARMAZENADO EM POTES DE 300 GRAMAS DE PESO  DRENADO, DEVIDAMENTE ROTULADO, CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, MARCA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, SAC. 

146 PÃO PARA CACHORRO-QUENTE - EM EMBALAGEM COM 5 A 6 UND - 250 GR PCT 610 R$ 13,2600 R$ 8.088,60 

147 POLVILHO AZEDO - EM EMBALAGEM DE 500 GR - PRODUTO FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 500G, 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO, DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE, VALIDADE, SAC. 

PCT 330 R$ 6,0800 R$ 2.006,40 

148 POLVILHO DOCE - EM EMBALAGEM DE 500 GR, PRODUTO FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 500G, 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO, DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE, VALIDADE, SAC. 

PCT 330 R$ 6,3500 R$ 2.095,50 

149 SUCO CONCENTRADO SABOR MANGA 500 ML - SUCO CONCENTRADO COMPOSTO DE AÇÚCAR, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE MANGA, 
EMBALADO EM FRASCOS PET OU VIDRO DE 500 ML, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA E SUCO CONCENTRADO E COMPOSTO 
DE CORANTE NATURAL; PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO; NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO, NÃO CONTENDO GLÚTEN. ACEITÁVEIS COMO 
CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO. ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO; ALÉM OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS A SUA 
COMPOSIÇÃO; PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO DÊ: ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS DA ANVISA E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA, A EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E SAC. 

FR 250 R$ 15,7600 R$ 3.940,00 

150 ABACAXI EM CALDA 400 G - ABACAXI EM CALDA, EM RODELAS, PREPARADO COM FRUTAS MADURAS, SÃS, LIMPAS, EM METADES COM CONSISTÊNCIA 
PRÓPRIA, SEM CAROÇO. AS FRUTAS COM COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: LATA DE FOLHA DE FLANDRES COM 400G DE PESO 
DRENADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AS LATAS NÃO PODERÃO ESTAR AMASSADAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E SAC. 

LATA 125 R$ 12,6100 R$ 1.576,25 

151 ABACATE - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU CORTES 
NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 485 R$ 8,7900 R$ 4.263,15 

152 ABÓBORA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU CORTES 
NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 360 R$ 11,2300 R$ 4.042,80 

153 ACHOCOLATADO LÍQUIDO 1 LITRO - COMPOSTO DE LEITE RECONSTITUÍDO, SORO DE LEITE, ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA LÁCTEA, CACAU EM PÓ, E 
VITAMINAS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, INCOLOR, ATÓXICA, DEVERÁ CONSTAR DATA  DA  FABRICAÇÃO DATA  DE  VALIDADE  E  NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO E SAC 

CX 240 R$ 9,2500 R$ 2.220,00 

154 ADOÇANTE 100 ML - ADOÇANTE DIETÉTICO, FRASCO COM 100 ML, ASPECTO LÍQUIDO LÍMPIDO TRANSPARENTE, INGREDIENTES SACARINA SÓDICA, 
COM BICO DOSADOR, NA  EMBALAGEM DEVERÁ  CONSTAR DATA  DA  FABRICAÇÃO DATA  DE  VALIDADE  E  NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

FRAS 108 R$ 7,1800 R$ 775,44 

155 AÇUCAR MASCAVO - AÇUCAR OBTIDO DA CONCENTRAÇÃO DO CALDO- DE-CANA AO NATURAL, COLORAÇÃO VARIÁVEL ENTRE CARAMELO E MARROM. O 
PRODUTO DEVE ESTAR COM SUAS CARACETRÍSTICAS DE COR, SABOR, CHEIRO PRESERVADAS, DEVE SER FORMULADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS 
SELECIONADAS. EMBALAGEM DE 1 KG. 

KG 80 R$ 14,1300 R$ 1.130,40 

156 AMEIXA ROXA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, LIVRE DE RACHADURAS OU CORTES 
NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 250 R$ 18,7100 R$ 4.677,50 

157 AGUA DE COCO 1 LT - ÁGUA DE COCO DE PRIMEIRA QUALIDADE, INGREDIENTES: ÁGUA DE COCO, SACAROSE (MENOR 1,0% PARA PADRONIZAÇÃO DE 
BRIX) E CONSERVADOR INS 223 

CX 350 R$ 12,8200 R$ 4.487,00 
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158 AMENDOIM 500 G - AMENDOIM TORRADO E MOÍDO, EMBALADO EM PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADO, CONTENDO 500 GRAMAS, NA  EMBALAGEM DEVERÁ  CONSTAR DATA  DA  FABRICAÇÃO DATA  DE  VALIDADE  E  NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO 

PCT 250 R$ 9,6600 R$ 2.415,00 

159 AMIDO DE MILHO 500 G - AMIDO DE MILHO EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, NA  EMBALAGEM DEVERÁ  CONSTAR DATA  DA  FABRICAÇÃO DATA  DE  
VALIDADE  E  NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO 

PCT 315 R$ 12,2600 R$ 3.861,90 

160 BERINJELA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU CORTES 
NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 250 R$ 7,0600 R$ 1.765,00 

161 ARROZ INTEGRAL PCT 5 KG. - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CLASSE: LONGO, FINO, TIPO I INTEGRAL. O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTICA INADEQUADA (EMPAPAMENTO). EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE 5 KG, EM POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 115 R$ 31,0600 R$ 3.571,90 

162 CAQUI - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 620 R$ 13,9600 R$ 8.655,20 

163 AVEIA EM FLOCOS 250 G - AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 250 G, CAIXA COM 24 UNIDADES, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

CX 240 R$ 31,6100 R$ 7.586,40 

164 BACON SUÍNO - EMBALAGEM FECHADA A VÁCUO PESADO EM KG KG 210 R$ 37,2800 R$ 7.828,80 

165 BARRA DE CEREAL - BARRA DE CEREAL COMPOSTA BASICAMENTE DE AVEIA, FLOCOS DE ARROZ, MALTODEXTRINA, POLPA DE FRUTA, AÇÚCAR, FLOCOS 
DE MILHO, COM NO MÍNIMO 20G. CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 200 R$ 44,5300 R$ 8.906,00 

166 ESCAROLA - COM FOLHA  INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM BROTOS, RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

UND 240 R$ 6,9100 R$ 1.658,40 

167 BISCOITO COOKES INTEGRAIS - COOKES INTEGRAIS SABORES VARIADOS, CONTENDO  FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO BRANCA 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AVEIA EM FLOCOS, ÓLEO DE MILHO, AMIDO DE MILHO, GORDURA DE PALMA, AGENTE DE CORPO, XAROPE 
DE MALTITOL, MALTODEXTRINA, CASTANHA DO PÁRA, FARINHA DE MILHO FINA, AGENTE DE CORPO POLIDEXTROSE, TRIO ANDINO (FLOCOS DE 
AMARANTO, FLOCOS DE QUINOA E SEMENTE DE CHIA), AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE CASTANHA, FIBRA DE AVEIA, FERMENTO QUÍMICO (AMIDO, 
BICARBONATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO), SAL, ANTIOXIDANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE AMÔNIA, 
CORANTE NATURAL DE URUCUM, EDULCORANTES SUCRALOSE E ACESSULFAME-K. PACOTES DE  150 GRAMAS 

PCT 620 R$ 9,2900 R$ 5.759,80 

168 GENGIBRE RAIZ - EM EMBALAGEM PLÁSTICA E PESADO EM KG - INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, 
SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG 35 R$ 16,9900 R$ 594,65 

169 BISCOITO TIPO INTEGRAL - BISCOITO DO TIPO INTEGRAL, SABORES VARIADOS, COMPOSTO DE 3 CEREAIS INTEGRAIS, BAIXO TEOR DE GORDURA 
SATURADA, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, FARINHA DE CEVADA, FARINHA DE CENTEIO INTEGRAL, SAL, AMIDO, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO DE 
SÓDIO E PIROFOSFATO DISSÓDICO, AROMATIZANTES, EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ANTIOXIDANTE TBHQ. 
PACOTE DE 200 G. 

PCT 1.100 R$ 10,9300 R$ 12.023,00 

170 BOLACHA RECHEADA 140G - SABORES DIVERSOS PCT 600 R$ 3,2100 R$ 1.926,00 

171 BOLACHA SALGADA - EM EMBALAGEM UNITÁRIA DE 150G E REEMBALADAS EM 6 PACOTES INDIVIDUAIS. PCT 1.250 R$ 8,2900 R$ 10.362,50 

172 BOMBOM - DE CREME DE CAJU COBERTO COM CHOCOLATE BRANCO, PESO UNITÁRIO DE 21,5 KG, EM PACOTES DE 1 KG. PCT 250 R$ 53,4600 R$ 13.365,00 

173 BOMBOM - RECHEADO COM CREME DE CAJU E COBERTO COM CHOCOLATE AO LEITE, PESO UNITÁRIO DE 21,5G; EM PACOTES DE 1KG PCT 250 R$ 53,4600 R$ 13.365,00 
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174 BRIGADEIRO - BRIGADEIRO PRONTO DE CHOCOLATE, TIPO LATA, EM EMBALAGEM DE 385 G LATA 50 R$ 15,9500 R$ 797,50 

175 CACAU EM PÓ - CACAU EM PÓ SOLÚVEL, SEM ADIÇÃO DE MISTURAS E AÇUCAR, NO MOMENTO DA ENTREGA, O PRODUTO DEVERÁ TER O MINÍMO 6 
MESES DE VALIDADE. EMBALAGEM DE 500 G 

PCT 70 R$ 30,9600 R$ 2.167,20 

176 CAIXA DE BOMBOM - CAIXA DE BOMBONS DE CHOCOLATE, SORTIDOS, DE PRIMEIRA LINHA, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE 400G, DEVE 
APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

CX 950 R$ 14,8200 R$ 14.079,00 

177 CANELA EM PÓ 30 G - CANELA EM PÓ, EMBALAGEM PRIMÁRIA: TUBO OU SACO PLÁSTICO, CONTENDO 30 G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

POTE 70 R$ 3,5100 R$ 245,70 

178 CANELA EM RAMA - EMBALAGEM DE 100G UN 50 R$ 7,1000 R$ 355,00 

179 NECTARINA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 310 R$ 15,7600 R$ 4.885,60 

180 CANJICA 500 G - CANJICA BRANCA DE MILHO, PRODUZIDA COM GRÃOS INTEIROS, TIPO 1, SÃOS, ISENTOS DE SUJIDADES, EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 
500G 

PCT 420 R$ 5,7900 R$ 2.431,80 

181 CARNE BOVINA, TIPO ACEM – SEM OSSO E SEM GORDURA, CONTENDO ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA EMPRESA (NOME), PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER 
A VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 
CORTADO EM CUBOS, SEM GORDURA, CONGELADO. COM ASPECTO, COR E CHEIRO CARACTERÍSTICOS. LIVRE DE PARASITAS E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICA, CONTENDO 01 KG. NA EMBALAGEM DEVE CONTER TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO COMO CORTE, PROCEDÊNCIA (FRIGORÍFICO FORNECEDOR) IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (ENTREGADOR), PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO E DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 03 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 800 R$ 36,5300 R$ 29.224,00 

182 CARNE BOVINA, TIPO BISTECA (CHULETA) – SEM OSSO E SEM GORDURA, CONTENDO ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA EMPRESA (NOME), PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL 
DEVERÁ TER A VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 730 R$ 24,8900 R$ 18.169,70 

183 CARNE BOVINA, TIPO MÚSCULO SEM OSSO- EMBALADA EM BANDEJAS DE ISOPOR (POLIETILENO) COM PESO LÍQUIDO DE 1 KG OU 2 KG, CONTENDO 
ETIQUETA INFORMANDO DADOS DA EMPRESA (NOME), PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA 
ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. CORTADA EM 
CUBOS. COM ASPECTO , COR E CHEIRO PRÓPRIOS. CARNE FRESCA. 

KG 1.550 R$ 39,2300 R$ 60.806,50 

184 UVA ITÁLIA - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 280 R$ 16,8900 R$ 4.729,20 

185 CEREAL MATINAL- SEM AÇÚCAR FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR.  EMBALAGEM EM PACOTES DE PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE E INCOLOR DE 
NO MÍNIMO 500 G. VALIDADE: NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A DATA DE VALIDADE DEVERÁ CONSTAR DA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA E DA EMBALAGEM SECUNDÁRIA. 

KG 330 R$ 14,2600 R$ 4.705,80 

186 UVA RUBI - COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE 

KG 280 R$ 16,4300 R$ 4.600,40 

187 VAGEM - COM BAINHAS INTACTA E LIMPAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

UN 450 R$ 22,7600 R$ 10.242,00 

188 CHÁ - CHÁ DE ERVA DOCE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 10G COM 10 SAQUINHOS – INGREDIENTES: FOLHAS CAPIM-CIDREIRA CX 150 R$ 5,1800 R$ 777,00 
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189 CHÁ - CHÁ DE HORTELÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE 10 G COM 10 SAQUINHOS – INGREDIENTES: FOLHAS E RAMOS DE HORTELÃ CX 150 R$ 5,1800 R$ 777,00 

190 CHÁ 10G - CHÁ DE MAÇÃ E CANELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 10 G COM 10 SAQUINHOS, INGREDIENTES: MAÇÃ (PYRUS MALUS, L.), CASCA DE CANELA 
(CINNAMOMUN ZEYLANICUM) E AROMAS IDÊNTICOS AOS NATURAIS DE MAÇÃ E CANELA 

CX 570 R$ 5,1800 R$ 2.952,60 

191 CHÁ MATE 250G - P/ PREPARO DE INFUSÃO, COM SACHE CX 1.050 R$ 8,8500 R$ 9.292,50 

192 CHANTILLY 1 KG - CHANTILLY EM PÓ, PRODUTO PROVENIENTE DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, ISENTAS DE SUJIDADES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ATÓXICA DE 1 KG, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 50 R$ 22,0600 R$ 1.103,00 

193 CHOCOLATE EM BARRA 500G - CHOCOLATE EM BARRA AO LEITE, DE PRIMEIRA LINHA, CONTENDO NO MÍNIMO 500 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

BARRA 130 R$ 32,1300 R$ 4.176,90 

194 CHOCOLATE EM BARRA 500G - CHOCOLATE EM BARRA BRANCO, DE PRIMEIRA LINHA, CONTENDO NO MÍNIMO 500 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

BARRA 80 R$ 32,1300 R$ 2.570,40 

195 CHOCOLATE EM BARRA MEIO AMARGO - CHOCOLATE EM BARRA PRETO MEIO AMARGO, 40% A 70% CACAU, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PRIMEIRA LINHA. 

UN 80 R$ 13,2900 R$ 1.063,20 

196 CHOCOLATE GRANULADO - CHOCOLATE GRANULADO, COMPOSTO DE AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, AMIDO DE MILHO, GLUCOSE DE MILHO, ÓLEO DE SOJA E/ 
OU ALGODÃO E OU PALMA HIDROGENADO, SAL, EMULSIFICATE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE, QUE NÃO CONTÉM GLÚTEN, EM EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG, CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

PCT 160 R$ 23,1100 R$ 3.697,60 

197 CHOCOLATE TIPO WAFER COM 20 UN 160G - BISCOITO WAFER, SABOR CHOCOLATE, SEM GORDURA TRANS, EMBALADO EM PACOTE ALUMINIZADO DE 
160 G, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 250 R$ 5,1300 R$ 1.282,50 

198 COLORAU - CORANTE NATURAL DE URUCUM, PACOTE DE 500G, DE BOA QUALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
DO PRODUTO. 

PCT 70 R$ 9,3800 R$ 656,60 

199 CRAVO - EM EMBALAGEM CONTENDO 40 GRAMAS - DE BOA QUALIDADE, A EMBALAGEM DEVE CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE 

PCT 65 R$ 5,1300 R$ 333,45 

200 DOCE DE ABÓBORA 1,5KG - DOCE DE ABÓBORA, FORMATO DE CORAÇÃO, PESO UNITÁRIO APROXIMADO DE 30G, COMPOSTO DE POLPA DE ABÓBORA, 
AÇÚCAR CRISTAL, XAROPE DE GLUCOSE DE MILHO, SAL, CONSERVANTE ÁCIDO SÓRBICO E CORANTE VERMELHO DE COCHONILHA, EM EMBALAGEM 
CAIXA DE PAPELÃO KRAFT, RESISTENTE, ATÓXICA, COM NO MÁXIMO 1,5KG, CONTENDO 50 UNIDADES DE 30G CADA. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
O NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

CX 130 R$ 30,4300 R$ 3.955,90 

201 DOCE DE ABÓBORA EM PASTA CREMOSO 1 KG - DOCE DE ABOBORA EM PASTA, TIPO CASEIRO, PROCEDÊNCIA REGIONAL, EM POTE DE 1KG, 
EMBALAGENS RESISTENTES, LACRADAS, TRANSPARENTES E ROTULADOS DECLARANDO MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, 
SABOR, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, E LAUDO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

POTE 200 R$ 12,7100 R$ 2.542,00 

202 DOCE DE AMENDOIM 1,5KG - DOCE DE AMENDOIM, PESO UNITÁRIO APROXIMADO DE 30G, EM EMBALAGEM CAIXA DE PAPELÃO KRAFT, RESISTENTE, 
ATÓXICA, COM NO MÁXIMO 1,5KG, CONTENDO 50 UNIDADES DE 30G CADA, EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

CX 140 R$ 30,4300 R$ 4.260,20 

203 DOCE PÉ DE MOÇA 1KG - DOCE DO TIPO PÉ-DE-MOÇA, COMPOSTO DE AÇÚCAR, AMENDOIM TORRADO, LEITE CONDENSADO, XAROPE DE GLUCOSE, 
GORDURA VEGETAL, E CONSERVANTE SÓRBICO DE POTÁSSIO, NÃO CONTÉM GLÚTEN, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PESO LÍQUIDO DE 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS, EMBALAGENS RESISTENTES, LACRADAS, TRANSPARENTES E ROTULADOS DECLARANDO MARCA, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, SABOR, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, E LAUDO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, EM SUB-EMBALAGEM  POTE OU CAIXA DE 
1KG. 

POTE 100 R$ 32,1000 R$ 3.210,00 

204 EMULSIFICANTE 200 G - EMULSIFICANTE E ESTABILIZANTE NEUTRO PARA SORVETE, EMBALAGEM DE 200 G, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME PCT 42 R$ 10,4300 R$ 438,06 
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E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 

205 ERVILHA NATURAL CONGELADA - EMBALAGEM PLÁSTICA COM 300G ATÉ 1 KG. A MESMA NÃO PODE ESTAR DANIFICADA E DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 06 MESES. 

UN 185 R$ 19,4500 R$ 3.598,25 

206 FARINHA DE CENTEIO - FARINHA DE CENTEIO EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 1 KG, EMBALAGEM DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 70 R$ 13,1800 R$ 922,60 

207 FARINHA DE MILHO FINA PRÉ-COZIDA - EMBALADAS EM PCTS DE 500G. UN 340 R$ 5,3300 R$ 1.812,20 

208 FARINHA DE QUIBE - FARINHA ESPECIAL PARA PREPARO DE QUIBE, EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 500G, DEVE APRESENTAR 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 230 R$ 6,2900 R$ 1.446,70 

209 FARINHA DE ROSCA - FARINHA DE ROSCA, EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE 500G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 300 R$ 8,8200 R$ 2.646,00 

210 FERMENTO EM PÓ QUIMICO 500G - FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, EM EMBALAGEM DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TAMPA DE ROSCA, 
EMBALAGEM DE 500 G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC. 

POTE 360 R$ 9,6600 R$ 3.477,60 

211 FIGO EM CONSERVA 400 G - FIGO EM CONSERVA, “PESO DRENADO” 400 G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, LOTE E SAC 

LATA 76 R$ 15,7800 R$ 1.199,28 

212 FÍGADO BOVINO - CONGELADO,EMBALADOS EM PACOTES PLÁSTICOS. CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ATÉ 5 MESES NO CONGELADOR 
SOB TEMPERATURA DE -4°C, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, REGISTRO/INSPEÇÃO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E INDÚSTRIA DEVE TER 
OBRIGATORIAMENTE SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE ISO 9001 OU MAIOR. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL DEVERÁ TER A DATA DE VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. COM ASPECTO , COR 
E CHEIRO PRÓPRIOS 

KG 280 R$ 18,5900 R$ 5.205,20 

213 FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO, LIMPO, ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE - NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR; PRÓPRIO, TIPO DE CORTE: EM BIFES, EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO.  PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 03 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS 
PRODUTOS FORNECIDOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 350 R$ 54,9600 R$ 19.236,00 

214 FLOCOS DE MILHO - FARINHA EM FLOCOS DE MILHO, EM EMBALAGEM DE 500 G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, LOTE E SAC 

PCT 210 R$ 12,3700 R$ 2.597,70 

215 FRANGO CONGELADO - CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE 5 MESES NO CONGELADOR SOB TEMPERATURA DE -4°C, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, REGISTRO/INSPEÇÃO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E INDÚSTRIA DEVE TER OBRIGATORIAMENTE SISTEMA DE GESTÃO DA 
QUALIDADE ISO 9001 OU MAIOR. O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, O QUAL 
DEVERÁ TER A DATA DE VALIDADE DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA OU MAIS. 

KG 1.450 R$ 14,4600 R$ 20.967,00 

216 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES - PRIMEIRA INFÂNCIA N°2 A PARTIR DO 6º MÊS PREDOMINÂNCIA PROTEICA DE CASEÍNA, ACRESCIDA DE ÓLEOS 
VEGETAIS, MELTODEXTRINA E ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS. CONTENDO FIBRAS. NÃO CONTÉM 
GLUTEN. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 800G EM LATAS. ASPECTO: PÓ UNIFORME, SEM GRUMOS, COR BRANCO AMARELADO, ODOR E SABOR AGRADÁVEL, 
NÃO RANÇOSO. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

LATA 100 R$ 71,4000 R$ 7.140,00 

217 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES - PRIMEIRA INFÂNCIA N°1, DO 1° AO 6º MÊS PREDOMINÂNCIA PROTEICA DE CASEÍNA, ACRESCIDA DE ÓLEOS 
VEGETAIS, MELTODEXTRINA E ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS. CONTENDO FIBRAS. NÃO CONTÉM 
GLUTEN. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 400G EM LATAS. ASPECTO: PÓ UNIFORME, SEM GRUMOS, COR BRANCO AMARELADO, ODOR E SABOR AGRADÁVEL, 
NÃO RANÇOSO. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

LT 100 R$ 65,0600 R$ 6.506,00 
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218 GELATINA - CAIXINHA 12 GR - GELATINA EM PÓ, SABORES DIVERSOS, COMPOSTA DE AÇÚCAR, FABRICADA COM TECNOLOGIA ADEQUADA, ASPECTO, 
COR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, QUANTIDADE DO PRODUTO. A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, EMBALAGEM DO TIPO CAIXINHA DE ATÉ 12 GR 

UN 700 R$ 3,3700 R$ 2.359,00 

219 GELÉIA DE FRUTAS - GELÉIA DE FRUTA SABORES MORANGO, GOIABA, LARANJA, AMORA OU UVA, EMBALAGEM EM VIDRO, PLÁSTICO OU SACHE COM 
PESO MÍNIMO DE 150G 

VD 170 R$ 17,3100 R$ 2.942,70 

220 GOIABADA 1 KG - GOIABADA PASTOSA, PRODUTO RESULTANTE DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS PARTES COMESTÍVEIS DA GOIABA, COM 
AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E ADITIVOS PERMITIDOS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
LOTE E SAC. 

UN 95 R$ 16,5300 R$ 1.570,35 

221 GRANOLA INTEGRAL - CONTENDO FLOCOS DE AVEIA, FIBRA E GÉRMEN DE TRIGO, FLOCOS DE CEREAIS (TRIGO, ARROZ, MILHO, AVEIA E CEVADA), UVA-
PASSA, FLOCOS DE MILHO, CASTANHA-DE-CAJU, CASTANHA-DO-PARÁ, MALTODEXTRINA, ÓLEO DE PALMA, MAÇÃ DESIDRATADA, GERGELIM, 
ESTABILIZANTES MALTITOL E GOMA ACÁCIA, ANTIOXIDANTES LECITINA DE SOJA E PALMITATO DE ASCORBILA E AROMATIZANTES, PCT 500G. 

PCT 120 R$ 34,4300 R$ 4.131,60 

222 IOGURTE- - IOGURTE INTEGRAL COM POLPA DE FRUTAS. SABORES QUE SERÃO ACEITOS: MORANGO, PÊSSEGO, COCO, EMBALAGEM: ACONDICIONADOS 
EM PACOTES PLÁSTICOS, DEVIDAMENTE LACRADOS, CONTENDO 1 LITRO DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 02 SEMANAS A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

LTS 800 R$ 7,7800 R$ 6.224,00 

223 IOGURTE - BANDEJA C / 6 UN - PESO LÍQUIDO DE 540G BAND 250 R$ 6,4500 R$ 1.612,50 

224 IOGURTE NATURAL- - IOGURTE NATURAL INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, SEM SABOR. EMBALAGENS DE 170G.  PRAZO DE VALIDADE 30 DIAS A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 250 R$ 5,2100 R$ 1.302,50 

225 KETCHUP TRADICIONAL - EM EMBALAGEM PETI DE 390 G. UN 100 R$ 4,8800 R$ 488,00 

226 LEITE CONDENSADO LONGA VIDA 395 G - LEITE CONDENSADO, COMPOSTO DE LEITE DESNATADO, AÇÚCAR E LACTOSE (TRADICIONAL), DE 
CONSISTÊNCIA CREMOSA E TEXTURA HOMOGÊNEA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DO TIPO 
LONGA VIDA DE 395 G, NÃO AMASSADAS, NÃO ESTUFADAS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, SAC 

UN 620 R$ 7,5500 R$ 4.681,00 

227 LEITE DE CÔCO 200 ML - LEITE DE COCO, NATURAL INTEGRAL CONCENTRADO, ISENTO DE SUJIDADES, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE VIDRO APROPRIADA DE 200 ML, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, SAC, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SANITÁRIAS, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO 

UN 300 R$ 6,5100 R$ 1.953,00 

228 LEITE FERMENTADO - LEITE FERMENTADO, À BASE DE LEITE DESNATADO, ADOÇADO, EMBALADO COM SEIS UNIDADES DE 80 G CADA, EM FARDO OU 
CAIXA, COM TOTAL DE 480 G. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SAC 

FARD 350 R$ 9,2100 R$ 3.223,50 

229 LENTILHA - TIPO I, CLASSE MÉDIA, NOVA, DE 1ª QUALIDADE, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, CONTENDO 500G DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 220 R$ 11,0600 R$ 2.433,20 

230 LINHAÇA - INTEGRAL PARA FINS DE ALIMENTAÇÃO HUMANA, EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 200 G NO MÍNIMO, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, SAC, QUANTIDADE DE PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SANITÁRIAS, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO 

PCT 40 R$ 15,7300 R$ 629,20 

231 MACARRÃO - TIPO YAKISOBA - MACARRÃO PARA PREPARO DE YAKISSOBA, DE 1ª QUALIDADE. AS MASSAS AO SEREM POSTAS EM ÁGUA NÃO DEVERÃO 
TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO TAMBÉM ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. DEVERÁ APRESENTAR RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O 

PCT 320 R$ 10,4500 R$ 3.344,00 
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COZIMENTO DE DUAS VEZES A MAIS O DO PESO ANTES DA COCÇÃO, EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, RESISTENTE, DE 500 G, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, SAC, 
QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SANITÁRIAS, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO 

232 MACARRÃO INTEGRAL - MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E 
CORANTE NATURAL DE URUCUM E CÚRCUMA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE, ATÓXICA, CONTENDO 500G, QUE DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, SAC, 
QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SANITÁRIAS, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO 

PCT 300 R$ 9,5500 R$ 2.865,00 

233 MACARRÃO TIPO TALHARIM - MACARRÃO TIPO TALHARIM, CONSTITUÍDO DE SÊMOLA DE TRIGO, COM OVOS, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, PRODUTO DE 1ª QUALIDADE. AS MASSAS AO SEREM POSTAS EM ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO TAMBÉM 
ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. DEVERÁ APRESENTAR RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE DUAS VEZES A MAIS O DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE, ATÓXICA, CONTENDO 500G, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, SAC, QUANTIDADE DE PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SANITÁRIAS, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO 

PCT 350 R$ 8,5800 R$ 3.003,00 

234 MOLHO DE MOSTARDA 200G UN 90 R$ 4,5000 R$ 405,00 

235 DOCE TIPO MARIA MOLE - PRODUTO A BASE DE GELATINA, AÇÚCAR INVERTIDO, COCO RALADO, SAL, AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA, E BISCOITO 
MOÍDO, FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, DE 
VARIADOS SABORES. EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO DO TIPO KRAFT, RESISTENTE, ATÓXICA, CONTENDO 50 UNIDADES DE 20 (VINTE) A 25 (VINTE E 
CINCO) GRAMAS CADA - TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) ENTRE AS UNIDADES DO PRODUTO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
O NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

CX 130 R$ 19,7800 R$ 2.571,40 

236 MASSA FRESCA PARA LASANHA - PACOTE DE 500GR PCT 140 R$ 30 R$ 4.200,00 

237 MASSA PARA PASTEL - TAMANHO MÉDIO, EMBALAGEM DE 500G PCT 210 R$ 9,5500 R$ 2.005,50 

238 MASSA PARA PIZZA - RESFRIADA, SEM RECHEIO, TIPO SEMI-PRONTA, COM PRAZO VALIDADE 30 DIAS, COM PESO DE 300 G. EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

UN 230 R$ 11,8800 R$ 2.732,40 

239 MASSA SEMI PRONTA PARA PIZZA - MASSA PARA PIZZA, RESFRIADA, TIPO SEMI PRONTA, COM PRAZO VALIDADE 30 DIAS, COM PESO DE 300G. 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO. 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SAC 

UN 280 R$ 7,3100 R$ 2.046,80 

240 MISTURA PARA PAO DE QUEIJO, EM EMBALAGEM DE 1KG PET 235 R$ 18,7600 R$ 4.408,60 

241 MOLHO PRONTO PARA PIZZA - MOLHO PRONTO PARA PIZZA, À BASE DE EXTRATO DE TOMATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM EMBALAGEM DO TIPO 
REFIL, DE 340 G, DEVE APRESENTAR INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E SAC 

UN 90 R$ 5,4100 R$ 486,90 

242 NATA - EM POTES PLÁSTICOS DE 300G. - A DATA DE VALIDADE DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 03 (TRÊS) DIAS APÓS A ENTREGA. PARA CHANTILLY 
TAMBÉM. INGREDIENTES: CREME DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO E ESPESSASTES. ISENTO DE GLÚTEN. 

POTE 270 R$ 11,8300 R$ 3.194,10 

243 NATA - NATA À BASE DE LEITE PASTEURIZADO, EM EMBALAGEM COM TAMPA E LACRE METALIZADO DE 300 G, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, SAC, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/ DIPOA. 
VALIDADE MÍNIM DE 4 MESES 

POTE 200 R$ 11,3000 R$ 2.260,00 

244 PAÇOCA ROLHA 900 G - DOCE DO TIPO PAÇOCA-ROLHA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU PAPEL IMPERMEÁVEL, CONTENDO 
NO MÍNIMO 16 E NO MÁXIMO 30G CADA - TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) ENTRE AS UNIDADES DO PRODUTO, ACONDICIONADO 

POTE 312 R$ 23,0500 R$ 7.191,60 
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EM POTE PLÁSTICO, RESISTENTE, ATÓXICO, CONTENDO 50 UNIDADES. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, SAC. 

245 PERÚ TEMPERADO CONGELADO – SEM MIÚDOS, CONGELADO E DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. KG 12 R$ 49,8600 R$ 598,32 

246 PESSEGO EM CALDA - PREPARADO COM FRUTAS MADURAS, SÃS, LIMPAS, EM METADES COM CONSISTÊNCIA PRÓPRIA, SEM CAROÇO. AS FRUTAS COM 
COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: LATA DE FOLHA DE FLANDRES COM 830 G, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AS LATAS 
NÃO PODERÃO ESTAR AMASSADAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, DEVENDO CONTER NA 
EMBALAGEM MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE E SAC. 

LT 132 R$ 14,1100 R$ 1.862,52 

247 PÓ PARA PREPARO DE SORVETE - PÓ PARA PREPARO DE SORVETE, SABORES DIVERSOS, EM EMBALAGEM ATÓXICA, REFIL, PLÁSTICA OU PAPELÃO 
(CAIXINHA), DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM A DATA  DE  FABRICAÇÃO, DATA  DE  VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO, NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO E 
SAC 

PCT 120 R$ 10,9600 R$ 1.315,20 

248 POLPA DE FRUTAS CONGELADA PARA SUCO SABOR  ABACAXI - SEM CONSERVANTES AROMATIZANTES, BOA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 100G. DEVE 
SER ENTREGUE CONGELADA E TRANSPORTADA EM RECIPIENTE ADEQUADO PARA MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA. 

UN 280 R$ 27,9600 R$ 7.828,80 

249 POLPA DE FRUTAS CONGELADA PARA SUCO SABOR MORANGO - SEM CONSERVANTES AROMATIZANTES, BOA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 100G. DEVE 
SER ENTREGUE CONGELADA E TRANSPORTADA EM RECIPIENTE ADEQUADO PARA MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA. 

KG 280 R$ 28,7800 R$ 8.058,40 

250 POLPA DE FRUTAS - CONGELADA PARA SUCO SABOR LARANJA SEM CONSERVANTES AROMATIZANTES, BOA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 100G. DEVE 
SER ENTREGUE CONGELADA E TRANSPORTADA EM RECIPIENTE ADEQUADO PARA MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA. 

KG 180 R$ 28 R$ 5.040,00 

251 PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA - PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, EMBALADA EM SACO DE POLIETILENO LEITOSO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 500G, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO, DEVENDO CONTER NA 
EMBALAGEM MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE, SAC 

PCT 150 R$ 39,8000 R$ 5.970,00 

252 PUDIM - PÓ PARA PREPARO - PÓ PARA PREPARO DE PUDIM, PRODUTO CONSTITUÍDO POR AMIDO OU FÉCULAS, PRÉ-GELATINIZADAS OU NÃO, AÇÚCAR 
REFINADO, LEITE EM PÓ, DE FÁCIL PREPARO, NECESSITANDO SOMENTE DA ADIÇÃO DE ÁGUA E SER DE COZIMENTO RÁPIDO. PODERÁ SER 
AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA DE 50G, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 12 MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO, DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE, SAC 

UN 200 R$ 7,3500 R$ 1.470,00 

253 QUEIJO PARMESÃO RALADO - EMBALAGEM DE 50GR PCT 280 R$ 6,4500 R$ 1.806,00 

254 REQUEIJÃO CREMOSO - REQUEIJÃO TRADICIONAL CREMOSO, MASSA COALHADA ( LEITE DESNATADO E ACIDULANTE, ÁCIDO CÍTRICO INS 330, 
MANTEIGA, MISTURA ESTABILIZANTE PARA REQUEIJÃO CREMOSO), SEM GLUTÉN, EMBALADO EM COPO DE 200G, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, SAC, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/DIFOA. VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES. 

POTE 400 R$ 11,2100 R$ 4.484,00 

255 SAGU - SAGU, PRODUTO PROVENIENTE DE FÉCULA DE MANDIOCA (FORMATO PÉROLA), SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN; MISTURA SABOR DE UVA: AÇÚCAR, 
ÁCIDO CÍTRICO (INS330), AROMA NATURAL DE UVA, CORANTE NATURAL DE CLOROFILA (INS 140I) E CORANTE NATURAL DE CARMIM (INS 120), SEM 
ADIÇÃO DE GLÚTEN. NÃO DEVERÁ APRESENTAR IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ASPECTO E CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE POLIETILENO LEITOSO ATÓXICO, DE 500 G DE PESO, EMBALAGEM DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
MARCA, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 

PCT 335 R$ 6,2600 R$ 2.097,10 

256 SALADA DE FRUTA EM CALDA 450 G - SALADA DE FRUTAS EM CALDA, EM EMBALAGEM DE 450 G DE PESO DRENADO, PREPARADO COM FRUTAS 
MADURAS, SÃS, LIMPAS, EM METADES COM CONSISTÊNCIA PRÓPRIA, SEM CAROÇO. AS FRUTAS COM COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM: LATA DE FOLHA DE FLANDRES, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AS LATAS NÃO PODERÃO ESTAR AMASSADAS. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 
VALIDADE, SAC 

LATA 112 R$ 19,9300 R$ 2.232,16 

257 SALGADINHO DE MILHO, SABORES E FORMAS VARIADAS 59G PCT 200 R$ 7,1600 R$ 1.432,00 
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258 SARDINHA- - SARDINHAS AO PRÓPRIO SUCO C/ ÓLEO COMESTÍVEL, PREPARADA COM PESCADO FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL. INGREDIENTES: SARDINHAS, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL E SAL. EMBALAGEM: EM LATA COM 
REVESTIMENTO INTERNO APROPRIADO, VEDADA E COM ABRIDOR, ISENTO DE FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM PESO LÍQUIDO DE 125G. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, PESO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL 
OU FEDERAL. 

UN 680 R$ 6,4500 R$ 4.386,00 

259 SUCO DE FRUTAS PRONTO P/ BEBER, C/ CANUDINHO DE PLÁSTICO - EM EMBALAGEM UHT DE 200ML 
SABORES: UVA, MARACUJA, MAÇÃ, MANGA, LARANJA, CAJU, CONTENDO EM SEUS INGREDIENTES SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS. 

UN 350 R$ 4,1100 R$ 1.438,50 

260 SUCO DE FRUTAS UHT SABOR ABACAXI 1 L - SUCO INTEGRAL, TIPO UHT, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE ABACAXI, EM EMBALAGEM DO TIPO 
LONGA VIDA, CONTENDO 1 LITRO, PRONTO PARA CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS 
DA ANVISA E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA, A EMBALAGEM 
DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
VALOR NUTRICIONAL E SAC. 

UN 850 R$ 8,6600 R$ 7.361,00 

261 SUCO DE FRUTAS UHT SABOR CAJU 1 L - SUCO INTEGRAL, TIPO UHT, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE CAJU, EM EMBALAGEM DO TIPO LONGA 
VIDA, CONTENDO 1 LITRO, PRONTO PARA CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS DA 
ANVISA E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA, A EMBALAGEM 
DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
VALOR NUTRICIONAL E SAC. 

UN 72 R$ 8,6300 R$ 621,36 

262 SUCO DE FRUTAS UHT SABOR LARANJA 1 L - SUCO INTEGRAL, TIPO UHT, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE LARANJA, EM EMBALAGEM DO TIPO 
LONGA VIDA, CONTENDO 1 LITRO, PRONTO PARA CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS 
DA ANVISA E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA, A EMBALAGEM 
DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
VALOR NUTRICIONAL E SAC. 

UN 600 R$ 8,6300 R$ 5.178,00 

263 SUCO DE FRUTAS UHT SABOR MANGA 1 L - SUCO INTEGRAL, TIPO UHT, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE MANGA, EM EMBALAGEM DO TIPO 
LONGA VIDA, CONTENDO 1 LITRO, PRONTO PARA CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS 
DA ANVISA E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA, A EMBALAGEM 
DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
VALOR NUTRICIONAL E SAC. 

UN 220 R$ 8,6300 R$ 1.898,60 

264 SUCO DE FRUTAS UHT SABOR PÊSSEGO 1 L - SUCO INTEGRAL, TIPO UHT, NÃO FERMENTADO, AROMA NATURAL DE PÊSSEGO, EM EMBALAGEM DO TIPO 
LONGA VIDA, CONTENDO 1 LITRO, PRONTO PARA CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER TODOS OS PARÂMETROS DE CONFORMIDADES TÉCNICAS 
DA ANVISA E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR COM A DATA DA ENTREGA. A EMBALAGEM 
DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
VALOR NUTRICIONAL E SAC. 

UN 340 R$ 12,4000 R$ 4.216,00 

265 SUCO INTEGRAL DE UVA - TINTO 100% NATURAL EMBALAGEM DE VIDRO CONTENDO 1 LITRO GFA 650 R$ 18,9900 R$ 12.343,50 

266 TEMPERO LOURO EM FOLHAS - TEMPERO NATURAL, EMBALADO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. GRAMAGEM VARIADA CONFORME DISPONÍVEL 
PARA VENDA. 

PCT 130 R$ 5,1300 R$ 666,90 

267 TEMPERO AÇAFRAO DA TERRA - TEMPERO NATURAL CÚRCUMA EM PÓ, EMBALADO, COM DATA DE VALIDADE. PACOTE COM 50G. PCT 50 R$ 4,2100 R$ 210,50 

268 TEMPERO DESIDRATADO SALSA, CEBOLA E ALHO - TEMPERO NATURAL DESIDRATADO, EMBALADO, COM DATA DE VALIDADE. PCT 120 R$ 3,6000 R$ 432,00 

269 TEMPERO DESIDRATADO VINAGRETE - TEMPERO NATURAL DESIDRATADO, EMBALADO, COM DATA DE VALIDADE. PCT 65 R$ 3,5000 R$ 227,50 

270 TEMPERO NÓZ MOSCADA - TEMPERO NATURAL NOZ MOSCADA EM PÓ, EMBALADO, COM DATA DE VALIDADE. PACOTE 30 G. PCT 60 R$ 7,1300 R$ 427,80 
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271 TEMPERO PÁPRICA - TEMPERO NATURAL PÁPRICA DOCE EM PÓ, EMBALADO, COM DATA DE VALIDADE. GRAMAGEM VARIADA CONFORME DISPONÍVEL 
PARA VENDA. PACOTE 50G. 

PCT 40 R$ 5,5600 R$ 222,40 

272 UVA PASSA - UVA PASSA PRETA, SEM SEMENTE, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE E ATÓXICA, CONTENDO 100 G 

PCT 70 R$ 6,8400 R$ 478,80 

273 SUCO DE MAÇA INTEGRAL - SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, PRONTO PARA CONSUMO, EMBALAGEM PRIMÁRIA - DE 01 A 05 LITROS QUE CONSERVE O 
PRODUTO, PREFERENCIALMENTE EMBALAGEM DE COR ÂMBAR. 

LTS 350 R$ 18,2500 R$ 6.387,50 

274 BISCOITO WAFER 1ª LINHA PCT 450 R$ 2,7700 R$ 1.246,50 

275 MARGARINA 500 GR UN 580 R$ 8,9600 R$ 5.196,80 

276 QUEIJO MUSSARELA FATIADO KG 5 R$ 34,6800 R$ 173,40 

277  BOMBOM COBERTO COM CHOCOLATE BRANCO PCT DE 1KG - COBERTO COM CHOCOLATE BRANCO PCT 250 R$ 46,2900 R$ 11.572,50 

278 ABÓBORA SECA - IN NATURA, DESCASCADA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS, ISENTOS; COM GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETA. SEM DANOS CAUSADOS POR LESÃO FÍSICA OU MECÂNICA. CONGELADO E TRANSPORTADO DE FORMA ADEQUADA. 

KG 40 R$ 4,7500 R$ 190,00 

279 ALFACE AMERICANA - NOVA, FOLHAS FIRMES, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHA, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. UNIDADE DE 400G 

UN 100 R$ 4,1700 R$ 417,00 

280 ALHO NOBRE - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO ESPECIAL, CLASSE 6, PORTARIA Nº 242 DE 17/09/92, DO MINISTÉRO DA AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA. DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR DEM DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLÓGICAMENTE DESENVOLVIDOS, INTEIRO, SADIO 
E ISENTODE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 50 R$ 21,6400 R$ 1.082,00 

281 BATATA DOCE - LAVADA, CASCA BRANCA, PESADAS EM EMBALAGENS DE KG -  SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECANICA, NÃO APRESENTAREM 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. COM TAMANHO UNIFORME, DEVENDO SER GRAÚDAS. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 100 R$ 3,4000 R$ 340,00 

282 BISCOITO DE MEL C/ GLACÊ, TIPO CASEIRO, EM EMBALAGENS DE 340G PCT 300 R$ 6,7600 R$ 2.028,00 

283 BOMBOM COBERTO COM CHOCOLATE AO LEITE PCT DE 1KG - PCT 250 R$ 46,2900 R$ 11.572,50 

284 CHÁ MATTE CX C/ 20 SAQUINHOS UN 1.500 R$ 4,4500 R$ 6.675,00 

285 CHEIRO VERDE - ,ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. NÃO PODERÃO ESTAR MURCHOS, MAÇOS DE 400G CADA MAÇO 180 R$ 4,4100 R$ 793,80 

286 CHOCOTONECOM GOTAS DE CHOCOLATE DE 400GR EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA DE PAPELÃO UN 150 R$ 18,9600 R$ 2.844,00 

287 CRAVO DA INDIA - PRODUTO NATURAL, DESIDRATADO, EMBALADO EM SACO - PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE E RESISTENTE DE 20 GRAMAS. DATA 
DE VALIDADE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 20 R$ 4,0600 R$ 81,20 

288 DOCE EM PASTA DE ABACAXI - RÓTULO COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS: MARCA, ENDEREÇO, DATA DE PRODUÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. EMBALAGEM DE 1 KG. DEVE SER SENTA DE MOFO OU BOLORES, ODORES ESTRANHOSE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA 

KG 30 R$ 12,2100 R$ 366,30 

289 HAMBURGUER DE CARNE BOVINA - EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM PCTS DE 100G E REEMBALADOS EM CAIXA DE PAPELAÕ. UN 500 R$ 7,1800 R$ 3.590,00 

290 MAMÃO FORMOSA - CASCA SÃ. APRESENTANDO TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM RUPTURAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ISENTO DE PARTES 
PÚTRIDAS. DEVENDO ESTAR BEM DESENVOLVIDOS E MADUROS, DEVENDO APRESENTAR 80 A 90% DE MATURAÇÃO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 

KG 100 R$ 7,1000 R$ 710,00 
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RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

291 PALETA SUINA - SEM PELE, CORTADO EM CUBOS, IN NATURA, SEM GORDURA, CONGELADO. COM ASPECTO, COR E CHEIRO CARACTERÍSTICOS. LIVRE DE 
PARASITAS, MICRÓBIOS E QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICA, CONTENDO 
01 KG. NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, PESO, DATA DE PROCESSAMENTO E DATA DE 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE CARNE, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 03 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS 
FORNECIDOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 275 R$ 19,5600 R$ 5.379,00 

292 PÃO DE FORMA FATIADO DE 500GR UN 400 R$ 7,2200 R$ 2.888,00 

293 REPOLHO - VERDE, NOVO, FOLHAS SÃS, SEM RUPTURAS, COM COLORAÇÃO UNIIFORME, SEM MACHAS.  A, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS E 
MADUROS. DEVEM SER FRESCOS E SEM DANOS FÍSICOS NÃO ESTAREM DANIFICADAS POR QUALQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,  
LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADES SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 100 R$ 4,7100 R$ 471,00 

294 SUCO NECTAR SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, DE 200ML. SABOR: ABACAXI. UN 300 R$ 3,2700 R$ 981,00 

295 TANGERINA - MORGOTE OU PONKAN 
 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DA VARIEDADE BEM DEFINIDAS (COR, TEXTURA, SABOR) AROMA LEVEMENTE 
PERFUMADO, ESTAR FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, SADIA DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 120 R$ 4,7100 R$ 565,20 

296 ERVA MATE - DE PRIMEIRA QUALIDADE EMBALADAS EM PACOTES DE 500 GR UN 240 R$ 6,5400 R$ 1.569,60 

297 FARINHA DE TRIGO 1 KG BRANCO E DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM IMPUREZAS OU SUJIDADES E EM EMBALAGENS DE 1 KG UN 70 R$ 4,5700 R$ 319,90 

VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 2.628.481,95 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE E OITO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 
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ANEXO II 
 

Modelo de Proposta Comercial para o Licitante Vencedor  
MODELO DE PROPOSTA (PARA REALINHAMENTO) 

Edital de Pregão Eletrônico Nº 041/2022 
Processo n° 041/2022 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Empresa:  
CNPJ:  
Inscrição Estadual:  
Endereço:  
Telefone:                           
E-mail:   
Banco:                         Agência nº:           Conta-corrente nº:   
Representante e Cargo:   
Carteira de Identidade:      
CPF nº :  
 
IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO  VALOR TOTAL 
1             
2             
...             

PROPOSTA: R$ (Por extenso)  
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.  
 
CONDIÇÕES GERAIS  
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
PRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) dias úteis. 
 
DECLARAMOS que estão inclusas no valor contrato todas as despesas com mão-de- obra e, todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais do serviço a ser 
prestado, conforme Edital de Pregão Eletrônico n.º 041/2022. 
 
Prazo de validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias contados da sua abertura.  
Condições de pagamentos:_____ (dias).  
Local e data: ____/____/________  
 

_______________________________________________________ 
Nome Completo do Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO III 
 

TERMO PARTICULAR DE ADESÃO 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Nome: (Razão Social) 
Endereço: 
Complemento:                                       Bairro: 
Cidade:                                                 UF 
CEP:                                                     CNPJ/CPF: 
Inscrição estadual:                                  RG 
Telefone comercial:                                 Fax: 
Celular:                                                 E-mail: 
Representante legal: 
Cargo:                                                  Telefone: 
Ramo de Atividade: 
 
 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. A taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
IV. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 
V. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 
VI. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidas no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 
poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizado por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
podendo a sociedade corretora, para tanto: 
I. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. Apresentar lance de preço; 
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III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV. Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI. Apresentar e retirar documentos; 
VII Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. Assinar documentos relativos às propostas; 
IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 
que não poderá ser substabelecido. 
 
Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 
 
6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 
 
Local e data: 
 
Assinatura:______________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) 

 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1     Nome: 
       CPF:                                                  Função: 
       Telefone:                                           Celular: 
       Fax:                                                  E-mail: 
2     Nome: 
       CPF:                                                   Função: 
       Telefone:                                            Celular: 
       Fax:                                                   E-mail: 
 
O Licitante reconhece que: 
I. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
V. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 
 
Local e data: 
 
Responsável:____________________________________________________ 
 
Assinatura:______________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 
 (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER ME E EPP) 

 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
At. Comissão Municipal de Licitações 
 
Ref.: Pregão n.º 041/2022 
 
 
 
A ____________(Nome da empresa), CNPJ / MF nº.__________________, sediada (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)________________(nome do 
representante), inscrito no CPF sob nº___________ DECLARA para todos os fins de direito, que 
cumpre todos os requisitos para enquadramento como:__________ (Incluir se é ME ou EPP), e que 
não há qualquer impedimento para usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura do representante legal e Carimbo da Empresa 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
At. Comissão Municipal de Licitações 
 
Ref.: Pregão n.º 041/2022 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.º 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de 
contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2022. 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 

“DECLARAÇÃO” 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
At. Comissão Municipal de Licitações 
 
Ref.:  Pregão n.º 041/2022 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.º 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2022. 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2022 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2022 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PINHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.178.011/0001-28, com sede 
administrativa na Avenida Trifon Hanysz, n.º 220, nesta cidade, representado neste ato por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ VITORINO PRESTES, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n. 102590-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 192.972.709-72. residente na Localidade de 
Faxinal dos Carvalhos, Município de Pinhão, Estado do Paraná, a seguir denominado ORGÃO 
GERENCIADOR, e do outro, a Empresa _____________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________, a seguir denominada ORGÃO PARTICIPANTE, neste 
ato representado _________, para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: “__________”, 
fundamentados a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei de Licitações nº 8.666/93 e 
Dec. Federal 3.555 de 08 de agosto de 2000, em estrita observância aos Diplomas Legais que 
norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 
Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para REGISTRO DE 
PREÇOS, que tem por objeto: __________________, de conformidade com as especificações 
constantes do Edital, Objeto e Quantidade Estimada, partes integrantes deste instrumento, 
independente de sua transcrição, conforme abaixo especificado: 
 

Item 
Especificação Unid. 

Quantidade Preço Unit. Preço Total 

 
  

   
TOTAL R$ 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos, objeto desta licitação, deverão atender as características 
técnicas quantitativas e qualitativas fixadas pelo licitador e não devem ser inferiores aos limites 
mínimos e nem superiores aos limites máximos indicados acima. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas com embalagens, carga, transporte, descarga, 
seguros, encargos, impostos, etc., são de inteira responsabilidade e risco da contratada. Entende-se 
por “fornecimento” os bens postos nos locais determinados pelo licitador, devidamente instalados, 
em funcionamento e aceitos. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A arte da serigrafia será fornecida futuramente ao CONTRATADO pela 
secretaria junto com o pedido das camisetas conforme o evento que estará sendo desenvolvido. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos para pagamento das obrigações que consta no respectivo 
Edital correrão por conta de dotação orçamentária a seguir: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX 
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XX.XXX.XXXX.XXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXX FONTE XXXXX E X.X.XX.XX.XX.XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 (Observação: As dotações descritas acima para processos baseados no REGISTRO DE 
PREÇO possuem caráter informativo. A garantia de orçamento é a emissão de Autorização 
de Fornecimento). 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de a seu critério, utilizar ou não a totalidade da 
quantidade estimada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS – O PREÇO RESGITRADO POR OCASIÃO DA 
ASSINATURA DESTA ATA É DE R$ XXX.XXX.XX (XXXXXXXXXX). 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços dos contratos a serem efetivados, são os constantes da 
presente Ata, ofertado(s) pela (s) empresa(s) acima classificada(s) com o(s) menor(es) preço(s).  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O ORGÃO GERENCIADOR monitorará os preços dos produtos, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos objetos 
registrados.   
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O ORGÃO GERENCIADOR convocará o(s) fornecedor(s) para negociar 
o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes de receber o pedido do produto e caso seja frustrada a negociação, 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, 
mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição 
de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode 
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE se obriga a pagar ao 
ÓRGÃO PARTICIPANTE/CONTRATADA o valor correspondente aos produtos adquiridos conforme 
emissão de autorização de compra, através da Secretaria de Finanças do Município, mediante 
depósito em conta corrente/transferência bancária, até o 12º (décimo segundo) dia do mês 
subsequente a entrega da nota fiscal, sua conferência e aceitação pelo Departamento recebedor dos 
materiais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 
ao ÓRGÃO PARTICIPANTE e seu vencimento ocorrerá em 15 (quinze) dias após a data de sua 
apresentação válida.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os dias previstos para pagamentos cair em finais de semana ou 
feriados, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil após o feriado ou final de semana.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente do ÓRGÃO 
PARTICIPANTE. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento referente ao objeto entregue será efetuado após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
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Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativa de Débitos da União, o FGTS e 
entrega da Nota Fiscal de entrega de bens, devidamente atestada pelo setor competente. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados se manterão inalterados pelo período de vigência 
da presente ata de registro de preços, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômica – financeira inicial deste Instrumento, na forma disciplinada no Decreto 3.931/2001. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão, em 
nenhuma hipótese, os preços praticados no mercado. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, o 
Município solicitará ao fornecedor a redução do preço registrado, de forma a adequá-la à definição 
do parágrafo primeiro. 
 
PARAGRAFO QUARTO - Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município convocará 
as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitadas as condições de prestação do objeto, os preços e os prazos do primeiro 
classificado, para a redução do preço, hipótese em que poderá ocorrer alteração na ordem de 
classificação das empresas com preço registrado. 
 
PARAGRAFO QUINTO – Serão consideráveis compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do ÓRGÃO PARTICIPANTE/CONTRATADA: 
 
I. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente ata de registro de preços, serão de exclusiva 
responsabilidade do ÓRGÃO PARTICIPANTE/CONTRATADA, assim definido na Norma Tributária. 
 
II. O ÓRGÃO PARTICIPANTE/CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e 
todas as despesas incidentes sobre a execução do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimento 
determinados pela autoridade competente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE/CONTRATADA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos 
especificados no Edital do respectivo pregão, adjudicados no certame dentro do prazo determinado 
pelo ORGÃO GERENCIADOR, de acordo com o preço registrado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 
pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, 
despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo ORGÃO 
GERENCIADOR.  
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PARÁGRAFO QUARTO - Responder perante o ORGÃO GERENCIADOR e terceiros, por eventuais 
prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 
na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o ORGÃO 
GERENCIADOR.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da 
contratação.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação do ÓRGÃO PARTICIPANTE com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do ORGÃO GERENCIADOR.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por 
normas técnicas oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. 
As despesas com qualquer tipo de análise do material no ato da entrega, caso seja necessário, 
correrão por conta do ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo atraso injustificado na entrega do produto, fica sujeito o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE/CONTRATADA às penalidades, na seguinte conformidade: 
 
I - atraso injustificado, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso, 
limitada a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela em atraso; 
 
II - no caso de atraso excedente a 2 (dois) dias, ficará a empresa sujeita as penalidades por 
descumprimento parcial da Ata de Registro de Preços; 
 
III – a inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital 
implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela 
inexecutada ou executada em desacordo; 
 
IV – a inexecução total do ajuste implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor total do empenho. 
 
V – A aplicação de multa, a ser determinada pela administração, após regular procedimento que 
garanta prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002 e alterações.  
 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA e DA VIGÊNCIA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS é de XX (XXXX) dias, 
contados após o recebimento do documento “Nota de Empenho”, emitida pelo Departamento de 
Compras e Licitações do Município.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A entrega dos produtos será realizada, nas quantidades definidas de 
acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, no SCC – SISTEMA 
CENTRALIZADO DE CONTROLE da Prefeitura Municipal, que será entregue juntamente com a 
ordem de compra, e de acordo com as quantidades e especificações previstas, correndo por conta 
da licitante vencedora as despesas de transporte, carga e descarga, embalagem, seguros, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, etc., e demais custos decorrentes do fornecimento. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente Ata de Registro de Preços 
será de 01 (um) ano, contados a partir da data de assinatura deste instrumento pelas 
partes. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - A não entrega dos objetos da ordem de fornecimento no prazo definido, 
ou o seu atraso injustificado, ou justificado, porém, corriqueiro, será objeto de notificação a 
contratada, bem como aplicação de eventuais penalidades e demais sanções previstas nesta Ata de 
Registro e de acordo com Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser cancelado de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
I – Pelo Órgão gerenciador/contratante: 
a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
b) Quando o fornecedor não assinar contrato no prazo estabelecido; 
c) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVI do Art. 78º da Lei 
n.º 8.666/93; 
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente 
deste registro; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razão de interesse público devidamente demonstrada e justificada pelo Município. 
 
II – Pelo fornecedor: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
deste contrato; 
b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no Art. 78º, Incisos XIV, 
XV e XVI da Lei n.º 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 
informado por correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntada ao processo 
administrativo do presente Edital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo Município, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades 
previstas no presente Edital. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Havendo cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades 
do Fornecedor, relativas a entrega do produto. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso o município não se utilize da prerrogativa de cancelar o preço 
registrado, a seu exclusivo critério, poderá sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor 
cumpra integralmente a condição contratual exigida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 

ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES (ORGÃO GERENCIADOR) 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Quarta.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fornecer e colocar à disposição do ÓRGÃO PARTICIPANTE os 
pagamentos que se fizerem necessários à execução da contratação e fornecimento.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Notificar, formal e tempestivamente, o ÓRGÃO PARTICIPANTE sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da contratação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Notificar o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pelo ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de 
entrega. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Fiscalizar a execução da contratação por um representante do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 
tudo dará ciência à Administração, conforme Art. 67º da Lei Federal nº 8.666/93. O Departamento 
de Contratos será responsável pela prática de todos os atos de controle do registro de preços.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do setor competente, fiscalizará a 
entrega do objeto e verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, 
visando a averiguação do atendimento do serviço às condições e especificações requisitadas.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O ato da fiscalização de execução da ata de registro de preços não 
desobriga o ÓRGÃO PARTICIPANTE de sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste 
instrumento.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Presencial nº XXX/2018 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo 
ÓRGÃO PARTICIPANTE da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a 
documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações 
dela decorrente.  
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PARÁGRAFO QUINTO - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Pinhão – PR. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 03 (três) vias 
de igual teor e forma de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.  
 
Pinhão, XX de XXXXXX de 2022. 
 
 

___________________________________________________________ 
XXX/Órgão Participante 
XXX – Representante Legal 

 
 

__________________________________________________________ 
Município de Pinhão/Órgão Gerenciador 
José Vitorino Prestes – Prefeito Municipal 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE POSSÍVEL CONTRATO 
 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado, denominado simplesmente 
COMPRADOR, o MUNICÍPIO DE PINHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n.º 76.178.011/0001-28, com sede administrativa na Avenida Trifon Hanysz, n.º 220, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ VITORINO PRESTES, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade n. 102590-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
192.972.709-72. residente na Localidade de Faxinal dos Carvalhos, Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, e de outro lado, doravante denominada VENDEDORA, a empresa ________________, 
Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n.º __.___.___/____-__, Inscrição Estadual n° ________-
__, estabelecida à Rua _____________, n.º ___, Bairro _____________, no Município de 
_____________, Estado do _____________, doravante denominada VENDEDORA, neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr. _______________, brasileiro, ______________, 
portador do RG n.º _.___.___-_ SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º ___.___.___-__, residente e 
domiciliado à Rua _______________, n.º_____, Bairro ____________, no Município de 
_______________, Estado do _____________, formalizam entre si o presente ajuste, em 
conformidade com o Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º ___/2022, já 
homologado e adjudicado, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Parágrafo Primeiro: O presente termo contratual tem por objeto 
__________________________, conforme as especificações constantes no Edital de Licitação 
Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º ____/2022: 
 
ITENS 
Lote Item Código  Descrição  Marca  Und Qnt P. unt P. total 
XXX XXX XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  XXXXX XX XX R$ X,XX R$ X,XX 
TOTAL R$ X,XX 
 
Parágrafo Segundo: O Gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do presente 
Contrato será ______________, inscrito no CPF: ___.___.___-__. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

a) A entrega e execução do objeto deverá ser realizada nas quantidades definidas de acordo com o 
cronograma da Secretaria, que será entregue juntamente com a ordem de compras a empresa 
VENDEDORA; 
b) A entrega e execução será parcelada de acordo com as necessidades das Secretarias, 
observando o prazo máximo para cada entrega de XX (______) dias corridos após recebimento 
da nota de empenho, devendo ocorrer diretamente no SCC – SISTEMA CENTRALIZADO DE 
CONTROLE da Prefeitura Municipal, localizado na Rua XV de Dezembro, nº 212 – Centro; 
c) A quantidade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue a cada unidade, poderá variar 
para mais ou para menos, bem como a relação de endereço de entrega poderá ser acrescida de 
novos ou suprimida de algum existente, de acordo com as necessidades de cada unidade. 
d) O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo Município de Pinhão, por meio de Comissão 
de Recebimento nomeada por instrumento interno, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o recebimento do objeto, determinando caso for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados. Produtos que forem verificados com defeito 
deverão ser, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, trocados pela contratada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
a) Os materiais e serviços serão recebidos: 
1) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação, 
e, da verificação de sua qualidade e perfeito funcionamento; 
2) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, e consequente 
aceitação; 
3) A administração rejeitará no todo ou em parte os objetos fornecidos em desacordo com o Edital e 
deste Termo Contratual; 
4) Serão ainda rejeitados no recebimento, os produtos fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no objeto deste Termo Contratual, e, se for o caso, marcas diferentes das informadas na 
PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer no prazo definido na sua proposta; 
5) Serão também rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem qualidade insatisfatória 
e defeitos. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
Parágrafo Primeiro: Importa o presente contrato no valor global de R$ XX.XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXX), decorrentes dos preços unitários descritos na Cláusula Primeira. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS 
 

Parágrafo Primeiro: O Município efetuará o pagamento conforme programação da Secretaria de 
Finanças, do mês subsequente em que se der o serviço ou a entrega do objeto, mediante laudo 
aprovado pela Secretaria Municipal, devendo o contratado emitir nota do serviço/produto e 
apresentá-la com antecedência de 05 (cinco) dias antes daquele designado para pagamento ao 
Departamento de Contabilidade do Município. 
 
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá estar acompanhada das Certidões Negativas do INSS, da 
União, Municipal e o Certificado de Regularidade do FGTS, devidamente válidas, para que seja 
efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a 
execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas na licitação (Regularidade Fiscal e Trabalhista). 
 
Parágrafo Terceiro: Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida nesta cláusula. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

 
Parágrafo Primeiro: Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, 
os preços poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas 
nesta cláusula. 
 
Parágrafo Segundo: Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada 
mediante solicitação da CONTRATADA, desde que apresentadas as devidas justificativas. 
 
Parágrafo Terceiro: A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará 
em conta:  
a) alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos 
impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;  
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b) a superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, a ocorrência de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe;  
c) a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual:  
d) o cumprimento das exigências previstas no edital da licitação, contrato ou Ata de Registro de 
Preços e parágrafo quarto. 
  
Parágrafo Quarto: Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o 
requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro quando a Administração constate:  
a) ausência de elevação dos encargos do particular;  
b) ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta; 
c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do 
contratado;  
d) culpa do contratado/detentora da ata pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desídia 
na previsão da ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.  
e) Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no 
mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 
 
Parágrafo Quinto: Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido 
dirigido à Contratante, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e 
acompanhado dos seguintes documentos: 
I – planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
II – cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;  
III – cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço emitida a partir da data da 
primeira publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de 
propostas de preços;  
IV – Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: 
demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de 
preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; 
matérias de jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamento de 
fornecedores juntado à proposta de preços, etc.  
 
Parágrafo Sexto: Sendo procedente o requerimento da CONTRATADA, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  
 
Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão de preços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO CONTRATUAL 
 
Parágrafo Primeiro: O presente contrato terá vigência a partir de __ de ________ de _____ até 
__ de _______ de _____. 
 
Parágrafo Segundo: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes da data 
acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do Artigo 65º da Lei n.º 8.666/93, 
considerar-se-á encerrado o presente Contrato, independente de qualquer outra providência. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________ 

Município de Pinhão 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.178.011/0001-28 
Departamento de Compras e Licitações 

 

Prefeitura Municipal de Pinhão – Paraná - Avenida Trifon Hanisz, 220 – Centro  
Telefone: (42) 3677-8431 - e-mail: compras@pinhao.pr.gov.br 

62 

 
XX.XXX.XXXX.XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXX 00XXX 3.3.90.3X.00.00 XXXXXXXXXXXXXXX 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Parágrafo Primeiro: São obrigações da CONTRATADA: 
a) O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, nas quantidades 
contratadas, acrescidas se necessário; 
b) Durante toda vigência contratual, será responsável pela qualidade dos produtos entregues; 
c) O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente termo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Parágrafo Primeiro: São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 
b) O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente termo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 

Parágrafo Primeiro: De acordo com o Art. 81, combinado com o art. 86 da Lei 8.666/93 
caracterizado o descumprimento total ou inexecução parcial das obrigações assumidas neste 
contrato, assegurado o contraditório e ampla defesa, a Administração aplicará à CONTRATADA as 
sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, bem como as seguintes penalidades: 
I - multa de 0,5% por dia de atraso, limitado a 10%, calculado sobre o valor da parcela em atraso; 
II - No caso de atraso excedente a 20 dias, a empresa ficará sujeita as penalidades por 
descumprimento parcial da ata de registro de preço ou contrato, podendo ocorrer o cancelamento 
da ata de registro de preço ou a rescisão do contratual. 
III – A inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço implica no pagamento de multa 
de 20%, calculada sobre o valor da parcela inexecutada ou executada em desacordo; 
IV – multa de 20% calculada sobre o valor total da proposta, pela inexecução total da ata de 
registro de preços ou contrato ou recusa de sua assinatura. 
 
Parágrafo Segundo: As multas mencionada nos itens anteriores serão descontadas dos 
pagamentos que a Detentora da Ata/Contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda 
corrente ou ainda judicialmente quando for o caso; 
 
Parágrafo Terceiro: As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas ou penais previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/2002. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

a) O contrato se extinguirá em caso de inadimplência da VENDEDORA com a Fazenda Municipal, 
conforme dispõe o Artigo 290º da Lei Municipal n.º 1.961/77. 
b) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso da rescisão administrativa 
prevista no Art.º 77 da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 

Parágrafo Primeiro: Aplicar-se-á a Lei n.º 8.666/93, alterada, para o esclarecimento dos casos 
porventura omissos neste termo de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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Parágrafo Primeiro: Será competente o Foro da Comarca de Pinhão, Estado do Paraná, para 
dirimir dúvidas oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento de contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo para que se operem os efeitos 
jurídicos desejados. 
 
 

Município de Pinhão, em __ de _________ de _____. 
 
 
      José Vitorino Prestes                                       XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal - Contratante                                             Empresa contratada              

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário de Administração 

 
Testemunhas: 

 
 

NOME:___________                                                                     NOME:___________  
CPF: ___.___.___-__                                                                      CPF: ___.___.___-__ 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 038/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FORNECIMENTO DE 
MILHO, QUIRERA E RAÇÃO PARA BOVINOS E SUÍNOS E 
DEMAIS INSUMOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS FAXINALENSES DE BOM RETIRO E SÃO 
ROQUINHO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 25/05/2022 ATÉ 
07/06/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 25/05/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 07/06/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 07/06/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 214/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 24 de MAIO de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 039/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO, DA 
SECRETARIA AGRICULTURA E PECUÁRIA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 25/05/2022 ATÉ 
08/06/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA 
AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA 
PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
08/06/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
08/06/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 213/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 24  de MAIO de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 040/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO NOVO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 25/05/2022 ATÉ 
09/06/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 25/05/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 09/06/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 09/06/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 232/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 24 de MAIO de 2022. 

 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 020/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA DISTRIBUIÇÃO AOS AGRICULTORES, 

CONFORME LEI MUNICIPAL N° 795/2021. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 25 de maio de 2022, até às 09:00 horas do dia 07 de 

junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 07 de junho de 2022, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 24 de Maio de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 033/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 021/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS, 0 KM, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 254/2022 PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 25 de maio de 2022, até às 14:00 horas do dia 07 de 

junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 07 de junho de 2022, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 24 de Maio de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 037/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  022/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS AGRICULTORES, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 593/2017, QUE CRIA 
O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – FUNDEMARQ, de acordo com as 

especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o prazo 

para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 08 de junho de 2022, às 08:30horas, com DATA DE 
ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 08 de junho de 2022, às 
09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o 

EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 25 de maio de 2022. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, 

sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo 

e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 24 de Maio de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de Maio de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROFESSORES DE NÍVEL SUPERIOR II inscrita 

no CNPJ nº 27.580.036/0001-48, com sede à Rua Pe Anchieta, 2194, Bairro Bigorrilho, CEP: 80.730-
000, Curitiba/PR. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO 
PARA TODOS OS MEMBROS DA REDE DE PROTEÇÃO E SERVIDORES DAS SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 24 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza, e 
materiais de expediente e escritório, para uso e consumo no Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil – PETI da Secretaria de Assistência Social do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 08/06/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484 
e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 24 de maio de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022/PMEAI 

AVISO DE ERRATA AO EDITAL 
ONDE SE LÊ: 
VEÍCULO UTILITÁRIO NOVO, com as seguintes especificações mínimas: 
...motor 1.3 com potência mínima de 85cv. 
LEIA-SE: 
VEÍCULO UTILITÁRIO NOVO, com as seguintes especificações mínimas: 
...motor 1.3 com potência mínima de 84cv. 

Espigão Alto do Iguaçu, 24 de maio de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  34/2022-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTR O D E PREÇ OS (SRP) 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
07 de junho de 2022, a l ic itação modal idade PREGÃ O ELET RÔNICO  SRP Nº 
34/2022 ,  cujo objeto é a  ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS DE PÓ DE PEDRA BASÁLTICA  PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO,  
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, Centro, Por to Barreiro/ 
PR, junto a Divisão de Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 24 de maio de 2022. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

                                                                                                                     

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 AVISO DE CHAMAMENTO 

 

O Município de Goioxim leva ao conhecimento do público em geral que se encontra 
aberto o edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 006/2022 para CREDENCIAMENTO DE 
ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE PROFISSIONAIS DE MEDICINA – GINECOLOGISTA/OBSTÉTRICA, PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS; NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GOIOXIM, PARA 
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO 
IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

Local para entrega dos editais: das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 
17h00min, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Cep: 85.162-000 Goioxim - 
PR. O edital e seus anexos estarão à disposição de todos os interessados e deverão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado, junto a Divisão de 
Licitações ou no site oficial do município www.goioxim.pr.gov.br. 

Mais informações no setor de Licitações ou solicitados através do e-mail: 
licitagoioxim@yahoo.com.br ou na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, CEP 
85.162- 000, Goioxim - PR, fone (42) 3656-1002.  

 

Goioxim, 24 de maio de 2022. 

 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 083/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 050/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Aquisição de kits de gêneros alimentícios, para atender aos pacientes em tratamento fora do 
município, para atender as necessidades das secretarias municipais. 
 
Valor Máximo: R$ 127.440,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 23 de maio de 2022, até às 09:00 horas do dia 06 
de junho de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 06 de junho de 2022, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 23 de maio de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

23/05/2022 193/2022203/2022214 214

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

ANDRESSA SILVA DA SILVA

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua Quinze de Novembro, 3544 - casa
Bairro

Sao Francisco
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85303-150

Matrícula

8651-7 038.607.619-78

042999333026
Fone Banco

001
Agência

734-X 41937-0
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0100.2001

3.3.90.14.14.01

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES EFETIVOS

80

R$ 1.491,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.491,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 23/05/20220014268300001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.491,00

Descrição
Nome Solicitante: ANDRESSA SILVA DA SILVA
Cargo do Solicitante: Servidora Efetiva – Agente Administrativo
CPF e/ou RG do Solicitante: 038.607.619-78
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 17/05/2022 
Período provável regresso: retorno dia 20/05/2022
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 3 e 1/2 ( Três diária e meia), correspondendo a R$ 1.491,00 
(um mil quatrocentos e noventa e um reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:
Nos dias 17 A 20 de maio de 2022, irei participar do Curso “ LEI 14.133 INEXIGIBILIDADE E DISPENSA” , que será realizado pela Unyf lex 
Capacitação e Treinamento Ltda, na Cidade de Curitiba/Pr, 

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Um Reais, referente ao pagamento do 
empenho número 193/2022.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

23/05/2022 194/2022201/2022212 212

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

JOSIANE TERESINHA PACHECO SMANIOTTO

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Linha Faxinal Grande, 00 - casa
Bairro

Interior
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85319-899

Matrícula

8575-8 044.271.099-26

042999185229
Fone Banco

104
Agência

932-6 22048-0
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0100.2001

3.3.90.14.14.01

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES EFETIVOS

80

R$ 1.491,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.491,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 23/05/202201977402200001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.491,00

Descrição
Nome Solicitante: JOSIANE T. PACHECO SMANIOTTO
Cargo do Solicitante: Servidora Efetiva – Secretária Comissão Permanente Licitação
CPF e/ou RG do Solicitante: 044.271.099-26
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 17/05/2022 
Período provável regresso: retorno dia 20/05/2022
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 3 e 1/2 ( Três diária e meia), correspondendo a R$ 1.491,00 
(um mil quatrocentos e noventa e um reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:
Nos dias 17 A 20 de maio de 2022, irei participar do Curso “ LEI 14.133 INEXIGIBILIDADE E DISPENSA” , que será realizado pela Unyf lex 
Capacitação e Treinamento Ltda, na Cidade de Curitiba/Pr, 

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Um Reais, referente ao pagamento do 
empenho número 194/2022.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

23/05/2022 191/2022202/2022213 213

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

MARCOS KAPASSI

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua Tiradentes, 2351 - casa
Bairro

Centro
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-080

Matrícula

8657-6 048.388.839-78

042999300090
Fone Banco

001
Agência

734-X 26895-0
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0100.2001

3.3.90.14.14.01

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES EFETIVOS

80

R$ 1.491,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.491,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 23/05/20220014250500001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.491,00

Descrição
Nome Solicitante: MARCOS KAPASSI
Cargo do Solicitante: Servidor Efetivo - Pregoeiro
CPF e/ou RG do Solicitante: 048.388.839-78
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 17/05/2022 
Período provável regresso: retorno dia 20/05/2022
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 3 e 1/2 ( Três  diária e meia), correspondendo a R$ 1.491,00 
(um mil quatrocentos e noventa e um reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:
Nos dias 17 A 20 de maio de 2022, participei do Curso “ LEI 14.133 INEXIGIBILIDADE E DISPENSA” , que será realizado pela Unyf lex Capacitação e 
Treinamento Ltda, na Cidade de Curitiba/Pr.

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Um Reais, referente ao pagamento do 
empenho número 191/2022.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

23/05/2022 192/2022200/2022211 211

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

NELSON NIEDZWIEDZKI

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua Das Laranjeiras, 492 - casa
Bairro

Centro
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-130

Matrícula

8650-9 787.633.989-15

42999332818
Fone Banco

104
Agência

932-6 22166-5
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0100.2001

3.3.90.14.14.01

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES EFETIVOS

80

R$ 1.491,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.491,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 23/05/202201974235800001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.491,00

Descrição
Nome Solicitante: NELSON NIEDZWIEDZKI
Cargo do Solicitante: Servidor Efetivo – Controle Interno
CPF e/ou RG do Solicitante: 787.633.989-15
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 17/05/2022 
Período provável regresso: retorno dia 20/05/2022
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 3 e 1/2 ( Três diária e meia), correspondendo a R$ 1.491,00 
(um mil quatrocentos e noventa e um reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:
Nos dias 17 A 20 de maio de 2022, irei participar do Curso “ LEI 14.133 INEXIGIBILIDADE E DISPENSA” , que será realizado pela Unyf lex 
Capacitação e Treinamento Ltda, na Cidade de Curitiba/Pr, 

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Um Reais, referente ao pagamento do 
empenho número 192/2022.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

23/05/2022 197/2022204/2022215 215

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

PAMELA PRIOR

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua Vereador João Rocha Loures, 2245 - Resid 04
Bairro

Centro
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-000

Matrícula

9329-7 059.937.679-10

042999890912
Fone Banco

237
Agência

1639-0 13055-9 
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0100.2001

3.3.90.14.14.02

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES COMISSIONADOS

80

R$ 639,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 639,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 23/05/20220016672500001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 639,00

Descrição
Nome Solicitante: PAMELA PRIOR
Cargo do Solicitante: Assessora Jurídica
CPF e/ou RG do Solicitante: 059.937.679-10
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 19/05/2022 
Período provável regresso: retorno dia 20/05/2022
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 1 e 1/2 ( uma diária e meia), correspondendo a R$ 639,00 
(seiscentos e trinta e nove reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo :  Ônibus da Princesa dos Campos
MOTIVO VIAGEM:
Agendamos um horário no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com o Sr. Arlindo Davi Ferreira, para tratar de diversos assuntos de 
interesse do Poder Legislativo, tais como: Legalidade do desconto de contribuição do INSS na folha de pagamento dos Vereadores no Poder 
Legislativo e também da contribuição do FUNPREV no cargo de servidor Efetivo no Poder Executivo, entre outros assuntos. 

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Seiscentos e Trinta e Nove Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 197/2022.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

 Marjon Artefatos de Concreto LTDA 

 Solicita o comparecimento do S.r. Jakson Batista Coelho, portador da 
CTPS n° 21450, série 00285 – SP, no prazo de 24 horas, sob pena de 
caracterização do abandono de emprego previsto no art. 482, letra i, 
da CLT. 
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